
tit  Prefeitura do Município de ita . 
Secretaria de  Govern  

Assunto:  Abertura de Processo — Pregão Eletrônico - Contratação de empresas 
especializadas para prestação de serviço de acesso à internet na modalidade de banda 
larga, em fibra óptica. 

Secretaria Municipal de Administração, 

Solicita-se a abertura de processo administrativo para a realização de Pregão 

Eletrônico, para a contratação sob demanda de empresa especializada para prestação 

de serviço de acesso à internet na modalidade de banda larga, em fibra óptica, nos 

termos das concessões outorgadas pela Agencia Nacional de Telecomunicações — 

ANATEL. A contração busca atender aos prédios públicos não atendidos pela malha de 

fibra óptica própria da Prefeitura de ltatiba, de acordo com as demandas das 

Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Ação Social, Esportes e Meio Ambiente. 

Atenciosamente, 

Itatiba, 05 de fevereiro de 2026 

Douglas, Emer§On Corcelli  

Secretário Adjunto de Gaver9,á de Tecnologia da Informação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I — INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Números das requisições: 216/2026, 217/2026, 218/2026, 220/2026, 221/2026, 

229/2026 e 230/2026 

II- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

0 acesso a internet constitui serviço indispensável ao funcionamento das atividades 

administrativas e a prestação dos serviços públicos municipais, sendo atualmente meio 

obrigatório de comunicação institucional, tramitação de informações oficiais e operação de 

sistemas governamentais. 

A Administração Municipal utiliza diariamente sistemas eletrônicos estaduais e 

federais, plataformas em nuvem, serviços de protocolo digital, comunicação institucional, envio 

de informações obrigatórias aos órgãos de controle, além de ferramentas eletrônicas de 

atendimento ao cidadão. A indisponibilidade de conectividade impossibilita a execução dessas 

atividades, ocasionando interrupção de atendimentos, atrasos administrativos e prejuízos 

população. 

A contratação visa atender 33 (trinta e três) prédios públicos, garantindo conectividade 

adequada, continua e estável para suporte as atividades operacionais das Secretarias 

Municipais e unidades de atendimento direto ao público. 

0 aumento da digitalização dos serviços públicos, com substituição progressiva de 

processos físicos por eletrônicos, ampliou a dependência da Administração quanto ao uso 

permanente da rede de dados, incluindo sistemas informatizados de gestão, prontuários 

eletrônicos, registros escolares, comunicação institucional e integração com plataformas 

governamentais externas. 

No âmbito educacional, a conectividade também se tornou ferramenta pedagógica 

essencial, permitindo acesso a plataformas educacionais, materiais didáticos digitais, 

bibliotecas virtuais e ambientes colaborativos, ampliando as metodologias de ensino e o acesso 

ao conhecimento por parte de professores e aiunos. 

Dessa forma, a contratação do serviço de acesso a internet não se caracteriza como 

melhoria tecnológica opcional, mas como infraestrutura necessária a continuidade do serviço 

público, ao atendimento ao cidadão e a execução das obrigações institucionais da 

Administração Municipal.  

III  — SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

A contratação do serviço de acesso a internet destina-se ao atendimento das unidades 

vinculadas as Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social, Esportes e Meio 

Ambiente. 0 custeio do serviço  sera  rateado entre as Secretarias Municipais proporcionalmente 
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quantidade de acessos utilizados por cada unidade, permanecendo a contratação 

formalizada em instrumento único. 

A gestão administrativa do contrato será exercida pela Secretaria de Governo, por 

intermédio do Departamento de Tecnologia da Informação, responsável pelo acompanhamento 

da execução contratual, comunicação com 3 CONTRATADA e atesto técnico para fins de 

medição e pagamento. 

A fiscalização técnica e operacional, incluindo verificação de disponibilidade, qualidade 

do serviço e atendimento aos niveis de serviço (SLA),  sera  realizada pelo Departamento de 

Tecnologia da Informação. 

Considerando que a verificação da qualidade do serviço de conectividade, análise de 

disponibilidade, desempenho de rede, funcionamento de VPN e demais parâmetros técnicos 

exige conhecimento especializado, a validação técnica do serviço  sera  realizada 

exclusivamente pelo Departamento de Tecnologia da Informação, cabendo As unidades 

usuárias apenas a comunicação de eventuais indisponibilidades ou irregularidades observadas. 

A definição de responsabilidades observará o disposto no Decreto Municipal n° 

7.102/2018, que regulamenta o uso dos recursos de Tecnologia da Informação no âmbito da 

Prefeitura Municipal de ltatiba. 

IV - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de serviço indispensável ao funcionamento das atividades administrativas 

e ao atendimento ao público, a contratação terá natureza continua, mediante prestação de 

serviço aferido e pago mensalmente. 

O serviço deverá ser prestado por empresa autorizada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações — ANATEL para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), 

compreendendo instalação, ativação, operação, suporte técnico e manutenção dos acessos. 

Os valores de velocidade de comunicação e características técnicas foram definidas, 

tendo por base a demanda observada na contratação dos serviços similares por dispensa de 

licitação nos últimos 24 meses e a crescente demanda por serviços que exigem conexão de 

qualidade. 0 contrato inicialmente será de 36(trinta e seis) meses, prorrogável no interesse de 

ambas as partes e comprovada a vantajosidade econômica. A opção de período de 36(trinta e 

seis) meses busca uma implantação consolidada do serviço, bem como o período escolhido se 

mostrou a proposta financeiramente mais vantajosa em comparação a períodos menores de 

contratação. 

A solução deverá contemplar, no  minim,  os seguintes requisitos: 

• fornecimento de acesso A internet por meio de rede de fibra óptica; 

• atendimento a 33 (trinta e três) unidades administrativas; 
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• entrega do serviço com instalação interna e ativação do ponto de acesso em local 

indicado pela Prefeitura; 

• disponibilização de endereço IP público valido(fixo ou dinâmico) por acesso; 

• compatibilidade com conexões VPN de saida e aplicações institucionais; 

• funcionamento continuo do serviço, com nível mínimo de disponibilidade mensal; 

• suporte técnico e manutenção durante toda a vigência contratual; 

• ausência de franquia de dados ou limitação de trafego; 

• fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentos necessários à prestação do 

serviço; 

• possibilidade de remanejamento de acessos dentro do território do município, conforme 

necessidade administrativa; 

• faturamento mensal com identificação individual dos acessos por unidade atendida. 

A solução devera ainda permitir o acompanhamento técnico pelo departamento técnico e 

atender as necessidades operacionais das unidades, garantindo conectividade adequada para 

utilização de sistemas informatizados, serviços em nuvem e plataformas governamentais. 

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A contratação prevê a disponibilização de 33 (trinta e três) pontos de acesso à internet 

destinados es unidades administrativas municipais. 

A estimativa foi definida a partir do levantamento das unidades  ern  funcionamento, do 

histórico de utilização do serviço nos últimos exercicios e da demanda efetivamente verificada 

atualmente no Município, para serviços dessa natureza. 

A remuneração ocorrerá exclusivamente para pontos de acessos ativos, considerando 

a vigência dos 36 meses. 0 custeio será rateado entre as Secretarias Municipais, de acordo 

com a distribuição dos pontos abaixo.  

Ord  Secretaria Localidade Endereço 

01  Salida  ESF Engenho D' Agua Rua Anisio Consoline, S/N 

02 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azul 
03 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez, S/N - Tapera Grande 
04  Salida  UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32. S/N 

05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa 

06  Salida  
UBS Alto Santa Cruz - Futura 
Construção Av. Luiz Jarussi 

07 Saúde  [SF  Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte 

08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida Jose Boava, 1350- Bairro da Ponte 

09 Ação Social Centro Comunitário Corradine José Pretti, 260 Nosso Teto 

10 Ação Social Centro Comunitário São Marcos Rua Pedro Fusussi,235 Jd São Marcos 

11 Ação Social Centro Comunitado Tapera Grande Rua Diogo Montanhez S/N Tapera Grande 

12 Ação Social Centro Comunitario Engenho a4gua Rua Maria  Amelia  de Moraes, s/n° 
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13 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu, 74 - Centro 

14 Ação Social Centro Comunitário Crhispim 
Rua Carmo Franco Penteado, n°150 Erasmo 
Chhspim 

15 Educação EMEB  Elizabeth  Abraão Rua  Joao  MareIla Engenho D'Agua 

16 Educação CEMEI  Joao  de Barro Rua  Joao  Leardini S/N  NR  Abramo Delforno 

17 Educação CEMEI Amalia Rosseti Rua Pedro Soares Penteado 153 VI Cristo Redentor  

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos 
Pires  

19 Educação CEMEI Sebastiao de Camargo Pires 
Rod.  Al kindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos 
Pires 

20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo Avenida Senador Paulo Abreu, 737 - Bairro do 
Engenho 

21 Educação CEMEI Jerico Av. Angelo Piovani, s/n - Jardim Alto de Santa Cruz 

22 Educação CEMEI Sebastiao Siqueira 
Rua Jose Botelho Ferreira, n° 63.  Lot  Real Parque 
Dom Pedro I 

23 Educação EMEB Maria  Nair  Franco Rua dos Hibiscos, 222 - Terras de  sac,  sebastião 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini 
Rua  Elizabeth  Regagnin Picoli 355 Recanto dos 
Passaros 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini Estrada Brasilio  Franciscan  KM 16 Morro Azul 

26 Educação EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josefina  Eaton  Padovani S/N B. Pinhal 

27 Educação EMEB Basilio Consoline Rua  Joao  Bernardo 50 Bairro da Ponte 

28 Educação EMEB  Prof°  Maria Salles de Souza Estrada Adolpho Pecorari S/N - Bairro Cocais 

29 Educação EMEB  Prof°  Vera Lucia Carride  Rod.  Romildo Prado S/N Km 12 Tapera Grande 

30 Educação EMEB  Sonia  Tuon 
Rua Maria de  Lourdes  Pântano Scavone, n° 20 
Jardim Santo Antonio 

31 Educação 
CEAI - Centro de educação Ambinetal 
de Itatiba 

Av Erasmo Chrispim 1500 Jd de  Lucca  

32 Esportes Parque Linear - Guarita Av  Carmelo  Scarpano, s/n - Reserva Santa Rosa 

33 Meio Ambiente Aterro Sanitário  Estrada Municipal Benedito Antonio Regagnin s/n° - 
Pin  heirinho 

VI. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas soluções disponíveis no mercado para atendimento da necessidade 

de conectividade das unidades administrativas, considerando fornecedores locais e regionais 

autorizados a prestar o Serviço de Comunicação Multimidia (SCM) pela ANATEL. 

0 levantamento considerou: 

• a experiência recente do município em contratações na modalidade de dispensa de 

licitação para serviços da mesma natureza; 

• a analise de especificações técnicas adotadas por outros órgãos públicos em 

contratações similares; 

• as características de atendimento disponíveis na região do Município; 

• a necessidade de garantir competitividade e participação de múltiplos fornecedores. 

VII. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Quanto ao levantamento de preços, informamos de acordo com artigo 23-IV da Lei 

Federal 14.133/2021, que foi solicitado a diversos possíveis fornecedores que prestam serviço 

de fornecimento de acesso 6 internet na modalidade de banda larga de com velocidade de 
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100Mbits similar ao ora contratado, os orçamentos nas folhas sequentes nesse processo, 

foram considerados para a definição da estimativa de preços, de acordo com os fornecedores 

que responderam a estimativa de preços solicitadas. 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação dos serviços que compreendem os  links  de internet por meio de um 

único lote simplifica o processo administrativo, desde a sua licitação até a gestão unificada de 

um único contrato. Isso contribui para a redução da complexidade administrativa e o tempo 

gasto na gestão de múltiplos fornecedores, bem como a necessidade de coordenação entre 

diferentes empresas. principalmente considerando a necessidade de atendimento a 33 pontos 

distintos, distribuídos ao longo dos bairros do município. 

A maior volumetria na quantidade de  links  contratados em um único lote e a 

centralização dos serviços em um único fornecedor otimiza a operação da rede, e a resolução 

de problemas inerentes ao serviço, de forma a contribuir para a possibilidade de se alcançar 

melhores preços com os fornecedores no processo licitatório, contribuindo para uma real 

economia para a administração pública. 

De mesma forma, um único contrato facilita a fiscalização e gestão efetiva do contrato 

e a manutenção dos serviços, reduzindo todas as demandas a uma única equipe técnica e 

administrativa responsável, tornando-se um único ponto de contato para todas as demandas 

ocorridas na vigência do contrato entre as partes. 

No que tange a competitividade, a adição do item (12.2 DA SUBCONTRATAÇÃO EM 

CASO DE INVIABILIDADE TÉCNICA) presente no Termo de Referência, que permite a 

subcontratação de serviços, limitada de até 10 (dez) pontos, equivalentes a aproximadamente 

30% do total contratado, possibilita a flexibilidade aos fornecedores interessados no certame na 

utilização desse recurso para o atendimento de regiões geográficas atualmente não cobertas 

em sua planta de serviços, bem como a exigência de até 45 dias corridos para a instalação e 

ativação do serviço permite aos fornecedores atuarem nas expansões técnicas necessárias, 

para o pleno atendimento dos itens. 

Para tanto solicita-se o prosseguimento para a licitação e contratação em lote único. 

IX. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Nao ha processos correlatos. 

X. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

Trata-se da continuidade de contratação, dos serviços de Tecnologia da Informação, já 

utilizados na gestão municipal, portanto já previsto no planejamento anual. 

XI— PROVIDÊNCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
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Não, há necessidade. 

XII - RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação tem por objetivo assegurar a continuidade e a estabilidade do acesso 

internet nas unidades administrativas municipais, garantindo condições adequadas para 

funcionamento dos sistemas informatizados, serviços em nuvem, plataformas governamentais 

e atendimento digital ao cidadão. 

Busca-se, ainda, a padronização da prestação do serviço de conectividade entre as 

unidades, com melhoria da qualidade técnica, aumento da disponibilidade do serviço e redução 

de ocorrbncias de interrupções operacionais. 

A contratação permitirá maior confiabilidade no acesso às aplicações institucionais, 

suporte ao funcionamento de conexões seguras (VPN), integração entre unidades 

administrativas e melhor desempenho das atividades administrativas e educacionais 

dependentes de conectividade. 

Adicionalmente, a formalização  dc  serviço por meio de procedimento licitatório 

proporcionará maior previsibilidade contratual, competitividade entre fornecedores e melhor 

controle administrativo sobre a execução do serviço. 

XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há, trata-se de um serviço contratado e entregue em forma de uma terminação em 

rede de dados no local de instalação determinado. 

Adicionalmente, a contratação contribui indiretamente para a redução de impactos 

ambientais ao possibilitar a ampliação de serviços digitais, tramitação eletrônica de processos 

administrativos e redução do uso de papel e deslocamentos físicos entre unidades. 
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XIV - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

0 presente estudo técnico de Contratação de acesso a  Internet,  na modalidade de 

banda larga se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 
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Iv  

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA. 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso A intemet banda larga 

institucional, por meio de rede de fibra óptica, para atendimento de 33 (trinta e três) pontos da Prefeitura de 

Itatiba, caracterizado como Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), devidamente autorizado pela Agência 

Nacional de Telecomunicações — ANATEL. 

O serviço compreenderá a instalação, ativação, operação, suporte técnico e manutenção dos acessos, 

conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de serviço de acesso A internet banda larga institucional justifica-se peta necessidade de 

garantir a continuidade, regularidade e eficiência das atividades administrativas e operacionais da Prefeitura 

de Itatiba, considerando que grande parte dos serviços públicos atualmente depende de sistemas informatizados 

e comunicação eletrônica permanente. 

As unidades administrativas, educacionais, de saúde e assistência social utilizam diariamente 

plataformas governamentais, sistemas corporativos, serviços em nuvem e aplicações externas indispensáveis 

ao atendimento ao cidadão e ao cumprimento de obrigações legais, tais como sistemas estaduais e federais, 

prontuários eletrônicos, registros escolares, protocolos administrativos digitais, emissão de documentos, 

comunicação institucional e transmissão de dados oficiais. 

A indisponibilidade ou instabilidade do acesso A intemet compromete diretamente a prestação dos 

serviços públicos, podendo ocasionar interrupção de atendimentos, atraso em procedimentos administrativos, 

impossibilidade de envio de informações obrigatórias aos órgãos de controle e prejuízos ao cidadão. 

A contratação está alinhada As diretrizes de modernização administrativa e de governança digital, que 

estimulam a tramitação eletrônica de processos, o compartilhamento de informações entre órgãos públicos, a 

ampliação do atendimento eletrônico ao cidadão e a substituição de procedimentos físicos por digitais, 

promovendo maior transparência, celeridade e eficiência na gestão pública. 

Nesse contexto, a conectividade adequada constitui requisito essencial para a implementação e 

manutenção de serviços digitais, acesso a sistemas externos, comunicação institucional e integração com 
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plataformas governamentais, sendo indispensável à execução das atividades institucionais, ainda que sem 

características de  link  dedicado corporativo. 

A contratação centralizada visa ainda garantir padronização técnica dos acessos, uniformidade dos 

níveis de serviço, simplificação da gestão contratual e melhor fiscalização da execução, reduzindo riscos 

operacionais e administrativos decorrentes da utilização de múltiplos fornecedores. 

O serviço atenderá 33 (trinta e três) pontos de acesso distribuídos entre as Secretarias de Educação, 

Saúde, Assistência Social, Esportes e Meio Ambiente, abrangendo unidades de atendimento direto ao público, 

nas quais a conectividade constitui requisito essencial para o funcionamento regular das atividades 

institucionais. Além das demandas administrativas, a inclusão digital e o acesso à intemet são fundamentais 

para a etapa de modernização do processo de ensino-aprendizagem, permitindo a inserção de modernas e novas 

metodologias pedagógicas e o uso de recursos tecnológicos em ambiente de sala de aula. No ambiente 

educacional, a conectividade possibilita a professores e estudantes o acesso As plataformas educacionais, 

materiais didáticos digitais, bibliotecas virtuais, e ferramentas colaborativas que criam e ampliam as 

oportunidades de aprendizado além do ambiente tradicional da sala de aula. 

A adoção de solução institucional de conectividade permitirá maior confiabilidade operacional, 

previsibilidade de custos, melhoria do atendimento ao cidadão e suporte adequado As ferramentas digitais 

utilizadas pela Administração Pública, contribuindo para a eficiência administrativa e para a efetiva prestação 

dos serviços públicos. 

3. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INTERNET  BANDA LARGA 

3.1. Especificações Técnicas 

0 acesso A internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo 

aceitos enlaces via rádio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes; 

A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  

upload  de, no mínimo, 40% desse valor, compatível com serviço de banda larga institucional; 

O serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao 

volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões 

VPN iniciadas a partir da rede interna da CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), 

incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL VPN, OpenVPN, 

WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de 

tradução ou filtragem que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua 

indisponibilidade considerada não conformidade do serviço;  
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• A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no mínimo, 97% (noventa e sete por 

cento); 

0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, 

não sendo admitidos bloqueios ou limitações arbitrárias de tráfego, ressalvadas intervenções 

necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de obrigações legais é regulatórias. 

Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido rotedvel por local de acesso, 

podendo ser dinâmico; 

0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido 

o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando aplicável; 

No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE as 

informações técnicas necessárias à integração do serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais 

parâmetros de rede; 

A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para 

acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, 

por telefone,  e-mail  ou sistema eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 

• 0 atendimento técnico será realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) 

horas úteis após o registro do chamado; 

• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 

• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de 

serviço estabelecidos neste Termo de Referência; 

• O serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE será responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo 

permitida a interação direta de usuários finais com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  

• Os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser 

fornecidos pela CONTRATADA, incluindo instalação inicial para funcionamento do acesso; 

Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade 

contratada; 
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• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nível de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA a gestão da rede interna; 

• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido 

parte com suporte mínimo a frequência de operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 

• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• 	A indisponibilidade será apurada considerando o período entre a identificação da falha e a 

normalização do serviço; 

A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante 

abertura de chamado, prevalecendo o primeiro registro; 

0 restabelecimento do serviço somente será considerado após validação da CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação 

da disponibilidade, sendo os registros considerados válidos para fins de aferição do SLA; 

• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 

• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 

• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) 

dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  send  de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato; 

A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos 

após a assinatura do contrato, contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 

O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de 

fiscalização; 
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Toda a infraestrutura externa necessária à ativação do serviço será de responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e 

a ativação do serviço até o ponto de entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e 

adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso plenamente operacional. 

A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para 

instalação dos equipamentos, bem como permitir acesso As dependências da unidade para execução 

dos serviços. 

A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos 

de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

A instalação será considerada concluída somente após validação técnica pela CONTRATANTE e 

realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referência. 

8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação 

Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, em nome próprio; 

• A CONTRATADA deverá atender integralmente 'As normas técnicas e regulatórias aplicáveis 

ao Serviço de Comunicação Multimidia; 

• O serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as 

recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue à CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na 

interface de rede do equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais nos 

equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua 

responsabilidade, vedada a mera intermediação comercial do serviço. 
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1.6  

9. VIGÊNCIA E REAJUSTE 

• 0 prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido na Lei 14.133/2021 e suas 

alterações; 

• 0 prazo mencionado poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério do 

CONTRATANTE, nos termos e condições permitidas pela legislação vigente; 

• A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não gerará 

CONTRATADA, direito a qualquer espécie de indenização; 

• Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo, 

respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.° 14.133/2021; 

• Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-

se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser 

realizada A. época; 

• 0 prazo de 12 (doze) meses para o reajuste será contado a partir da data da apresentação da 

proposta, com base no IPCA-IBGE. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATADA apresentará até o 15° (décimo quinto) dia do mês, a fatura correspondente ao 

serviço prestado no mês anterior, a qual terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para aprovd-  la  ou rei  eft& 
la.  0 pagamento será em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal pela 
CONTRATADA. 

A cobrança somente poderá ocorrer para acessos devidamente instalados, ativados e aceitos 

tecnicamente pela CONTRATANTE. 

0 pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura. Dever ser apresentada 
uma Nota Fiscal/Fatura, para cada localidade. 

A fatura não aprovada pelo Departamento requisitante  sera  devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

A devolução da fatura não aprovada pelo Departamento requisitante em hipótese alguma servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do serviço. 

Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA para as 

devidas correções. 

Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação do 

documento fiscal, sem imperfeições. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

• E facultado a CONTRATANTE realizar diligências para verificação do cumprimento dos 

requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

12. LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

12.1. 	DA CONTRATAÇÃO POR DEMANDA E VARIAÇÃO DE PONTOS ATIVOS 

A presente contratação corresponde à quantidade máxima estimada de 33 (trinta e três) pontos de 

acesso à internet, entretanto, a efetiva utilização dos serviços poderá variar conforme as necessidades da 

Administração Pública da Prefeitura Municipal de Itatiba, sem que isso caracterize qualquer ônus, penalidade, 

indenização ou quebra de contrato por parte da CONTRATANTE. 

O faturamento e pagamento à CONTRATADA ocorrerão exclusivamente sobre os pontos efetivamente 

ativos, ou seja, aqueles que estiverem em operação, devidamente solicitados e formalizados pela 

CONTRATANTE, sendo vedada qualquer cobrança por pontos que estejam temporariamente desativados, 

desmobilizados ou desligados por necessidade administrativa, logística ou operacional.  

Ord  Secretaria Localidade Endereço 

01 Saúde ESF Engenho D' Agua Rua Anisio Consoline, S/N 

02 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasflio Franciscon, S/N - Morro Azul 

03 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez, S/N - Tapera Grande 

04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32, S/N 

05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa 

06 Saiide 
UBS Alto Santa Cruz - Futura Constru-
ção 

Av. Luiz Jarussi 

07 Saúde ESF Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte 

08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida José Boava, 1350 - Bairro da Ponte 

09 Ação Social Centro Comunitário Corradine José Pretti, 260 Nosso Teto 

10 Ação Social Centro Comunitário  Sao  Marcos Rua Pedro Fusussi,235 Jd São Marcos 

11 Ação Social Centro Comunitário Tapera Grande Rua Diogo Montanhez S/N Tapera Grande 

12 Ação Social Centro Comunitario Engenho DAgua Rua Maria Amélia de Moraes, s/n° 

13 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu, 74 - Centro 

14 Ação Social Centro Comunitário Crhispim Rua Carmo Franco Penteado, n°150 Erasmo Chrispim 

15 Educação EMEB  Elizabeth  Abraão Rua  Joao  MareIla Engenho D'Agua 

16 Educação CEMEI João de Barro Rua João Leardini S/N  NR  Abramo Délforno 

17 Educação CEMEI Amalia Rosseti Rua Pedro Soares Penteado 153 V1 Cristo Redentor  

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos Pi-
res  

19 Educação CEMEI Sebastião de Camargo Pires 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos Pi-
res 

20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo Avenida Senador Paulo Abreu, 737 - Bairro do Engenho 

21 Educação CEMEI Jericó Av. Angelo Piovani, s/n - Jardim Alto de Santa Cruz 
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22 Educação CEMEI Sebastião Siqueira 
Rua José Botelho Ferreira, n°  63,  Lot  Real Parque Dom 
Pedro I 

23 Educação EMEB Maria  Nair  Franco Rua dos Hibiscos, 222 - Terras de São sebastião 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini Rua  Elizabeth  Regagnin Picoli 355 Recanto dos Passaros 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini Estrada Brasilio Franciscon KM 16 Morro Azul 

26 Educação EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josefina Fatori Padovani S/N B. Pinhal 

27 Educação EMEB Basilio Consoline  OK  Rua João Bernardo 50 Bairro da Ponte 

28 Educação EMEB  Prof°  Maria Salles de Souza Estrada Adolpho Pecorari S/N - Bairro Cocais 

29 Educação EMEB  Prof'  Vera Lucia Carride  Rod.  Romildo Prado S/N Km 12 Tapera Grande 

30 Educação EMEB  Sonia  Tuon 
Rua Maria de  Lourdes  Pântano Scavone, n° 20 Jardim 
Santo Antonio 

31 Educação 
CEAI - Centro de educação Ambinetal de 
Itatiba 

Av Erasmo Chrispim 1500 Jd de  Lucca  

32 Esportes Parque Linear - Guarita Av  Carmelo  Scarpano, s/n - Reserva Santa Rosa 

33 Meio Ambiente Aterro Sanitário 
Estrada Municipal Benedito Antonio Regagnin s/n° - Pi-
nheirinho 

	

12.2. 	DA SUBCONTRATAÇÃO EM CASO DE INVIABILIDADE TÉCNICA 

Na hipótese de inviabilidade técnica devidamente comprovada pela CONTRATADA para atendimento 

direto de determinado ponto de acesso a internet, será facultado a mesma realizar o atendimento por meio de 

subcontratada, sendo permitida a subcontratação de até 10 (dez) pontos, equivalentes a aproximadamente 30% 

da quantidade contratada, mediante autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, sem qualquer custo 

adicional. 

A subcontratada deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação 

Multimidia (SCM) junto à ANATEL. 

Todos os custos decorrentes da subcontratação, incluindo instalação, ativação, manutenção, 

deslocamento, infraestrutura ou qualquer taxa operacional, serão de responsabilidade integral da 

CONTRATADA, não gerando repasse de valores, reequilibrio financeiro ou encargos extras para a Prefeitura 

de Itatiba. 

A CONTRATADA permanecerá responsável integral pela qualidade, disponibilidade, níveis de serviço 

(SLA), suporte técnico e demais obrigações contratuais, não sendo eximida de qualquer responsabilidade por 

atos, falhas ou omissões da subcontratada. 

	

12.3. 	REMANEJAIVIENTO DE PONTOS DE ACESSOS 

A CONTRATANTE poderá solicitar o remanejamento de acessos durante a vigência contratual, 

limitado a até 20% (vinte por cento) do total de pontos contratados. 0 remanejamento poderá ocorrer em razão 



Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria de Governo 
Departamento de Tecnologia 

de alteração de endereço de unidades administrativas, reorganização interna de setores, criação ou desativação 

de unidades, mudança de prédio público, instalação de unidades provisórias ou outras necessidades 

administrativas da CONTRATANTE, não caracterizando ampliação do objeto contratado. 

O remanejamento deverá ocorrer dentro do território do município e preferencialmente em locais com 

viabilidade técnica e cobertura de rede existente da CONTRATADA. 

O remanejamento não caracterizará novo fornecimento nem ensejará cobrança de taxa de instalação 

ou ativação, desde que realizado dentro da área de cobertura regular da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá realizar a transferência e reativação do acesso no novo endereço no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação formal. 

Durante o período de transferência, não haverá cobrança do acesso desativado, sendo o faturamento 

devido somente após a efetiva disponibilização do serviço no novo local. 

13. MODELO DA PROPOSTA 

As propostas devem apresentar o custo de fornecimento individual para cada unidade de instalação, 

sendo apresentado o valor mensal e o valor global para os 36 meses de contrato.  

Ord  Secretaria Localidade Mensal 36 Meses 

ol Saúde ESF Engenho D' Agua R$ 	- R$ 	_ 

02 Saúde UBS Morro Azul R$ 	- R$ 	- 

03 Saúde UBS Tapera Grande R$ 	- R$ 	- 

04 Saúde UBS Bairro dos Pires R$ 	- R$ 	- 

05 Saúde  CAPS Ii  R$ 	- R$ . 	- 

06 Saúde UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção R$ 	- R$ 	- 

07 Saúde ESF Abramo Delfomo R$ 	- R$ 	- 

08 Saúde Centro de Zoonoses R$ 	- R$ 	- 

09 Ação Social Centro Comunitário Corradine R$ 	- R$ 	- 

10 Ação Social Centro Comunitário  Sao  Marcos R$ 	- R$ 	- 

11 Ação Social Centro Comunitário Tapera Grande R$ 	- R$ 	- 

12 Ação Social Centro Comunitario Engenho DAgua R$ 	- R$ 	- 

13 Ação Social CREAS R$ 	- R$ 	- 

14 Ação Social Centro Comunitário Crhispim R$ 	- R$ 	- 

15 Educação EMEB  Elizabeth  Abraão R$ 	- R$ 	- 

16 Educação CEMEI João de Barro R$ 	- R$ 	- 

17 Educação CEMEI Amalia Rosseti R$ 	- R$ 	- 

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo R$ 	- R$ 	- 

19 Educação CEMEI Sebastião de Camargo Pires R$ 	- R$ 	- 

20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo R$ 	-  R$ 	-  

21 Educação CEMEI Jericó R$ 	- R$ 	- 

22 Educação CEMEI Sebastião Siqueira R$ 	- R$• 	- 



Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria de Governo 
Departamento de Tecnologia 

23 Educação EMEB Maria  Nair  Franco R$ 	- R$ 	- 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini R$ 	- R$ 	- 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini R$ 	- R$ 	-  

26 Educação EMEB  Prof Mara  Cabral R$ 	- R$ 	- 

27 Educação EMEB Basilio Consoline  OK  R$ 	- R$ 	- 

28 Educação EMEB  Prof°  Maria SaIles de Souza R$ 	- R$ 	- 

29 Educação EMEB  Pre  Vera Lucia Carride R$ 	- R$ 	- 

30 Educação EMEB  Sonia  Tuon R$ 	- R$ 	- 

31 Educação CEAI - Centro de educação Ambiental de Itatiba R$ 	- R$ 	- 

32 Esportes Parque Linear - Guarita R$ 	- R$ 	- 

33 Meio Ambiente Aterro Sanitário R$ 	- R$ 	- 

Total Global R$ 	- R$ 	- 

14. JULGAMENTO E MODALIDADE 

A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de 

julgamento de menor preço global por lote único. A adoção de lote único justifica-se pela necessidade 

de padronização técnica dos acessos, gestão centralizada do suporte, uniformidade dos níveis de 

serviço (SLA), simplificação da fiscalização contratual e garantia da continuidade operacional. 

0 objeto será adjudicado integralmente a uma única empresa, responsável pela prestação do 

serviço de acesso à internet banda larga institucional em todos os 33 (trinta e três) pontos de instalação. 

A eventual subcontratação parcial, nos limites previstos neste Termo de Referência(Item 12.2), 

não caracteriza divisão do objeto, permanecendo a CONTRATADA integralmente responsável 

perante a CONTRATANTE pela execução do contrato. 

15. FONTES DE RECURSO 

Recursos próprios. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
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suas expensas; 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei 

IV 14.133, de 2021; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

• . A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

j. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

k. Disponibilizar acesso As dependências das unidades, em horário previamente acordado, para 

realização de vistoria, instalação e manutenção dos equipamentos; 

1. Indicar responsável local ou servidor de referência para acompanhamento das atividades 

técnicas, quando necessário; 

m. Garantir a existência de ponto de energia elétrica estabilizada e espaço adequado para 

instalação dos equipamentos no ponto de entrega do serviço; 

n. Providenciar a rede interna de dados  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, 

pontos de rede e distribuição interna de conectividade aos usuários; 

o. Manter a integridade dos equipamentos instalados, comunicando à CONTRATADA qualquer 

ocorrência de dano, furto ou mau funcionamento. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

São obrigações do Contratada: 

a) 0 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137. II. da Lei n.° 14,133. de 2021)  e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida 

Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

t) Manter o serviço em funcionamento continuo durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, ressalvadas as interrupções programadas; 
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dias por semana, ressalvadas as interrupções programadas; 

u) Comunicar previamente A CONTRATANTE quaisquer manutenções programadas que 

possam ocasionar interrupção ou degradação do serviço, em conformidade com o item 6. 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA); 

v) Monitorar a própria rede e adotar ações preventivas e conetivas necessárias A manutenção da 

qualidade do serviço, independentemente da abertura de chamado pela CONTRATANTE; 

w) Garantir que alterações em sua rede, roteamento, infraestrutura ou interconexões não causem 

degradação significativa de desempenho ou indisponibilidade prolongada do acesso; 

x) Providenciar, sem ônus adicional, ajustes técnicos necessários ao pleno funcionamento das 

aplicações institucionais usuais, incluindo conexões VPN de saída; 

y) Disponibilizar suporte técnico apto a diagnosticar falhas até o ponto de entrega do serviço, 

não sendo admitida a simples alegação genérica de problema na rede interna sem verificação 

técnica; 

z) Informar A CONTRATANTE, sempre que solicitado, o andamento e as providências adotadas 

para solução de falhas registradas. 

aa) Comunicar A CONTRATANTE, em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de segurança da informação ou violação de dados relacionada A infraestrutura ou 

aos equipamentos utilizados na prestação do serviço que possa impactar a rede ou as 

informações trafegadas pela CONTRATANTE. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

19. SANÇÕES 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,  o contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 

b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa A inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 

14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

• 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
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2021). 

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 

da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

.4 pessoa jurídica  sera()  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

pessoa jurídica sucessora ou ci empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

20. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

A contratação será formalizada pelo prazo inicial de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 

prorrogado. 

21. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Gestor: Douglas Emerson Corcelli 

Fiscal: Rodrigo Canal 

22. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrito].) relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 6. atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei n° 14.133, de 2021.  art.  69. caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços de natureza similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) Certificado de Autorização Para Exploração de SCM (Serviço de Comunicação 

Multimidia) emitido pela ANATEL vigente e em nome da própria licitante. 

23. OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA CONTRATAÇÃO 

1) Subcontratação 

A subcontratação é permitida exclusivamente nos casos de inviabilidade técnica devidamente 
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comprovada, será permitida a subcontratação de até 10 (dez) pontos, equivalentes a aproximadamente 

30% da quantidade contratada, conforme disposto no item 12.2 deste Termo de Referência. 

Todos os custos da subcontratação são de responsabilidade integral da CONTRATADA, não gerando 

qualquer encargo adicional para a CONTRATANTE." 

2) Enquadramento ou não como bem de luxo 

0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 7.997, de 06 de fevereiro de 2024. 

3) Da vedação à participação de empresas em consórcio 

A vedação à participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do objeto licitado, 

que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e inomogênea, não 

havendo embasamento para a participação de coligações empresárias no certame. Ressaltamos que o 

entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da Unido impõe a admissão de consórcios em grandes 

ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado o principio da competitividade e, em algumas 

circunstâncias, a própria licitação acabar convertida em procedimento inideineo e ineficaz. Assim, 

não obstante a participação de consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente 

se compatibiliza com casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo 

obrigatória. Levando-se em conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra ora licitada é 

de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação â participação de empresas em consórcio não 

restringirá o universo de possíveis licitantes, não havendo prejuízo à competitividade tampouco 

garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 
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Analise de Riscos 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ACESSO À  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA. 

1. Objetivo 

Identificar, avaliar e tratar os principais riscos associados à contratação de serviço de acesso a 
internet banda larga institucional para atendimento das unidades administrativas municipais, em 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

2. Escopo 

Serviço continuo de conectividade por fibra óptica para 33 pontos estimados, incluindo instalação, 

ativação, suporte técnico, fornecimento de equipamentos (ONT/roteador) e atendimento a níveis mínimos de 

serviço (SLA). 

3. Metodologia 

A análise considera probabilidade (Baixa/Média/Alta) e impacto (Baixo/Médio/Alto) sobre a 

continuidade dos serviços públicos, com definição de ações preventivas e conetivas. 

4. Matriz de Riscos 
Risco Causa Probabilidade Impacto Tratamento/Controles 

Indisponibilidade 
do  link  

Falhas na rede do 
provedor ou 
rompimento de 
fibra 

Média Alto 

SLA mínimo com 97% 
disponibilidade, 
abertura de chamado e 
monitoramento pelo 
Departamento de TI. 

Atraso na 
instalação 

Limitações 
técnicas ou 
operacionais do 
fornecedor 

Média Médio 

Prazo co,ntratual de 
ativação e exigência de 
apresentação de 
cronograma de 
implantação. 
Validação técnica, 
testes de conectividade 
e exigência de 
desempenho mínimo 
para as velocidades de  
Download  e  Upload  

Desempenho 
insuficiente 

Saturação de rede 
ou 
dimensionamento 
inadequado 

Baixa Alto 

Alta latência e 
jitter  

Enlaces sujeitos a 
variação de 
latência, perda de 
pacotes ou rotas 
inadequadas 

Média Alto 

Utilização de meio 
físico em fibra óptica, 
com menor latência e  
maior estabilidade 
operacional. 

Instabilidade por 
interferência 
eletromagnética 

Suscetibilidade de 
meios metálicos ou 
rádio a ruídos 

Baixa Médio 
Adoção de enlace em 
fibra óptica, imune a 
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elétricos e 
ambientais 

interferências 
eletromagnéticas. 

Bloqueio de VPN 
Políticas restritivas 
do provedor ou 
NAT  inadequado 

Baixa Alto 

Cláusula contratual 
garantindo tráfego livre 
de conexões VPN  
originadas da rede 
interna. 

Falha em 
equipamentos 

Defeito em 
ONT/roteador 

Média Médio 

Exigência em edital, 
para a substituição e 
manutenção sob 
responsabilidade da 
contratada. 

Dependência do 
fornecedor 

Centralização do 
serviço em único 
prestador 

Baixa Médio 

Fiscalização contratual 
e previsão de aplicação 
de sanções por 
descumprimento em 
contrato. 

Interrupção por 
energia elétrica 

Queda de energia 
nas unidades 

Média Médio 

Previsão contratual de 
exclusão do SLA e 
responsabilidade da 
unidade pela energia. 

Vazamento de 
dados 

Acesso indevido ou 
incidente de 
segurança 

Baixa Alto 

Comunicação 
obrigatória de 
incidentes e adoção de 
medidas de segurança 
pela contratada. 

5. Conclusão 

Os riscos identificados são considerados administráveis mediante a adoção das medidas contratuais 

previstas, fiscalização técnica pelo Departamento de Tecnologia e acompanhamento continuo do 

desempenho do serviço. 

Itatiba, 23 de março de 2026 
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Justificativa para a Licitação na Modalidade por Lote Único 

A contratação dos serviços que compreendem os  links  de intemet por meio de um único lote simplifica 

o processo administrativo, desde a sua licitação até a gestão unificada de um único contrato. Isso contribui 

para a redução da complexidade administrativa e o tempo gasto na gestão de múltiplos fornecedores, bem 

como a necessidade de coordenação entre diferentes empresas, principalmente considerando a necessidade de 

atendimento a 33 pontos distintos, distribuídos ao longo dos bairros do município. Os acessos não operam de 

forma independente, mas compõem uma rede lógica utilizada para acesso a sistemas corporativos, plataformas 

governamentais, aplicações em nuvem e comunicação entre unidades administrativas, inclusive por meio de 

conexões seguras (VPN). A eventual contratação de múltiplos fornecedores resultaria em diferentes 

arquiteturas de roteamento, parâmetros técnicos e níveis de suporte, dificultando a integração operacional e o 

funcionamento uniforme dos serviços. 

A maior volumetria na quantidade de  links  contratados em um único lote e a centralização dos serviços 

em um único fornecedor otimiza a operação da rede, e a resolução de problemas inerentes ao serviço, de forma 

a contribuir para a possibilidade de se alcançar melhores pregos com os fornecedores no processo licitatória, 

contribuindo para uma real economia para a administração pública. 

De mesma forma, um único contrato facilita a fiscalização e gestão efetiva do contrato e a manutenção 

dos serviços, reduzindo todas as demandas a uma única equipe técnica e administrativa responsável, tomando-

se um único ponto de contato para todas as demandas ocorridas na vigência do contrato entre as partes. 

No que tange a competitividade, a adição do item (12.2 DA SUBCONTRATAÇÃO EM CASO DE 

INVIABILIDADE TÉCNICA) presente no Termo de Referência, que permite a subcontratação de serviços, 

limitada de até 10 (dez) pontos, equivalentes a aproximadamente 30% do total contratado, possibilita a 

flexibilidade aos fornecedores interessados no certame na utilização desse recurso para o atendimento de 

regiões geográficas atualmente não cobertas em sua planta de serviços, bem como a exigência de até 45 dias 

para a instalação e ativação do serviço permite aos fornecedores atuarem nas expansões técnicas necessárias, 

para o pleno atendimento dos itens. 

Para tanto solicita-se o prosseguimento para a licitação e contratação em lote único. 

Secretário Adjunto 

glas E 

e Gov 

erson Cor elli 

mo de Tecnologia da Informação 
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Prefeitura do Município de Itatiba. 

PROPOSTA DE  LINKS  DE  INTERNET  

OBJETO:  
Contratação sob demanda de empresa especializada para prestação de serviço de acesso a intemet na 
modalidade de banda larga,  link  de 100  mega  para cada endereço, em fibra óptica, nos termos das 
concessões outorgadas pela Agencia Nacional de Telecomunicações — ANATEL, conforme 
especificações em Termo de Referência. 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO: 

# Secretaria Unidade Endereço 

1  Sande  ESF Engenho CY Agua Rua Anisio Cons°line. S/N 

2  Sande  UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon  SIN  - Morro Azul 

3  Sande  UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez,  SIN  - Tapera Grande 

4  Sande  lif3S 	Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32  SIN  

5  Sande CAPS  IJ Av da Saudade  SIN  Jd Teresa 

6  Sande  UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção Av 	Luiz Jarussi 

7  Sande  ESF Abramo Delfomo Rua Francisco de Palma 40 - Novo Horizonte 

8  Sande  Centro de Zoonoses Avenida José Doava, 1250 - Bairro da Ponte 

9 Ação Social Centro Comunitário Corradlne José  Pratt  260 Nosso Teto 

10 Ação Social Centro Comunitário São Marcos Rua Pedro Fusussi,235 Jd  Sao  Marcos 

11 Açao Social Centro Comunitário Tapeta Grande Rua Diogo Moritanhez  SIN  Tapera Grande 

12 Ação Social Centro Comuriltario Engenho DAgua Rua Maria  Amelia  de  Morass sin°  

13 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu. 74 - Centro 

14 Ação Social Centro Comunitário Crhispim Rua Carmo Franco Penteado, n°150 	Erasmo Chrispim 

15 Educação EMEB Elizatoeth Atrraão Rua  Joao  marella Engenho D'Agua 

16 Educação CEMEI João de Barro Rua  Joao  Leardini  SIN NR  Abram° De!tom° 

17 Educação CEMEI Amalia Rosseti Rua Pedro Soares Penteado 153 VI Cristo Redentor 

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo  Rod.  Alitindar Monteiro Junkeira KM 32- Bairro das Pires 

19 Educação CEMEI Sebastião de Camargo Pires  Rod,  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos Pires 

20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo Avenida Senador Paulo Abreu, 737 - Bairro do Engenho 

21 Educação CEMEI  Jena')  Av. Angelo Plovani_  sin  - Jardim Alto de Santa Cruz 

22 Educação CEMEI Sebastião Siqueira Rua Jose Botelho Ferreira,. n'' 63.  Lot  Real Parque  Dorn  Pedro E 

23 Educação EMEB Maria  Nair  Franco Rua dos I-Bbiscos 277 - Terras de São sebastião 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Beigini Rua  Elizabeth  Regagnin Picoli 355 Recanto dos Passares 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini Estrada Brasilio Franciscon KM 16 Morro Azul 

26 Educacão EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josefiria  Eaton  Padovarti S/N B Pinhal 

27 Educação EMES Basilio Consoline 	OK  Rua  Joao  Bernardo 50 Bairro da Ponte 

28 Educação EMEB  Prof'  Maria  Sakes  de Souza Estrada Adolpho Pecorari  SIN  - Bairro Cocais 

29 Educação EMEB  Prof°  Vera Lucia Corrida  Rod.  Romildo Prado S/N Km 12 Tapera Grande 

30 Educação EMEB  Sonia  Tuon Rua Maria de  Lourdes  Pantsno Sravone. M20 Jardim Santo Antonio 

31 Educacão CEAI - Centro de educagão Ambinetal de Itatiba Av Erasmo Chtiapim 1500  id  de  Lucca  

32 Espartos Peque Linear - Guarita i,  sin  - Reserva Santa Rosa 

33 Meio Ambiente Aterro Sanitario Estrada Municipal Benedito Antonio Regagnin  sin -  Pinheirinhc 
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VIVIA>< 
VOCÊ AO MÁXIMO 

PROPOSTA PARA LOTE ÚNICO 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR 36 MESES 

1 33  LINK  BANDA LARGA 100MEGA R$ 229,90 R$ 7.586,70 R$ 273.121,20 

Valor Total do Lote para 36 meses: R$ 273.121,20 (Duzentos e setenta e três mil, cento e vinte e um Reais e 
vinte centavos). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazos: 

• 0 prazo de instalação é de até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato; 
• 0 prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido na Lei 
14.133/2021 e suas alterações; 

Obs.: Todos os impostos, taxas, mão de obra, materiais e despesas necessárias à correta execução dos 
serviços estão inclusos no prego final. 

PROPONENTE: 
Empresa: VMX DIGITAL DO BRASIL LTDA. 
Endereço completo da empresa: RUA  ANTONIO  CARLOS GILLI, 11, JARDIM SANTO  
ANTONIO,  ITATIBA/SP 
Nome do responsável pela cotação: GISELE BARBIERI — ANALISTA DE LICITAÇÃO 
Telefone: 11 4856-1223 — 11 94287-0804  
E-mail  corporativo: licitacao@vmax.com.br   

Itatiba, 15 de janeiro de 2026 
sotangeOvmaxcigital.cam.br  

Assinado 

sde 	s-As se t,,ree.:41 Aee 

SOLANGE REG prnMENEZES MENDONÇA FALCÃO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

1677.685.452/0001-51.1 

VMX DIGITAL DO BRASIL LTDA. 

Rua Antonio Carlos Gilli, 11  
Jardim  Santo Antonio-CEP:13151-332 

ITATI SA-SP 

D4Sign cSt1(151b-ld2e-4763-a7r0-15473c3506f3 • Para contirmar as assinaturas acosse https://secure.d4sign.com.br/verificar  

Documento assinado eletronicamente, conforme  MP  2.200-2/01,  Art.  109, 62. Brasil 
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fiberway 
Fiberway Telecom 

2a0 So rzs 

A Prefeitura do Município de ltatiba. 

(AP,  

PROPOSTA 

Contratação sob demanda de empresa especializada para prestação de serviço de acesso a internet 

na modalidade de banda larga,  link  de 100  mega  para cada endereço, em fibra óptica, nos termos 

das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL. 

S Secretaria Unidade Endereço  
Salida ESE  Engenhc D' Alrua Rua Anisio Consoline,  SIN  

2  Salida  UBS Mario AZ Ui Estrada &nitro  Franciscan.  Sit1 -Mono Arut 
3 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diago Montanhez, Sthl - Tapera Granele 
4 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Abandar Monteiro Junqueira km 32.  SIN  
5  Salida CAPS  fj Av da Saudade SiN  .id  Teresa 
6  Salida  UBS  Afro  Santa Cmc - Futura Construção Av  Lutz  Jarussi 
7  Salida  ESF Abrarno Derforno Rua Francisco de  Patna  40 - Novo I 	'4Alzorkie 
8 Saúde Centro de Zoonoses Avenida  lose  Boava I SSO , Bairro da Ponte 
9 Ação Social Centro Comunitário Conad.ne Jose  Pratt.  260 !lasso Teto 

10 Ação Social Centro Cormatiiiii°  Sao  Marcos Rua Pedro Fusussi.235 Jd São Marcos 
Açâo Social Centro Comuniterio  Tapers  Grande Rua 0.090 Montartiez  SIN  Tapara Grande 

12 Ação Social Centro Comunitano Engenho DA.gua Rua  Marla Amelia  de  Morns  s.'re' 
13 Ação Social CREAS Rua Ana Abre..i. 74- Centro 
14  Aoki  Social Centro Cornunitado Criespien Rua Carmo Franco Penteado n150 Erasmo Ciwispim 

15 Educaan EMES Elizabet Abraão Rua João Mareta Enenho tnAgua 

16 Educação CEMEI  Joao  de Barra Rua  Joao  Leardini  SW NR  Abrarno Deltorno 
Educação CEMEI Arena Rosseti Rua Pedro Soares Penteaclo 153V! Cristo Redentor 

18 Educação CEM! Joaquim  Pints  de Toledo  Rod  Alcindar Monteiro Junkeira KM 32 -  Saida  dos  Pet....  
19 Educação CEMEI Sebastião de Camargo  Pees. Rod  Alkindar  Morten  Juniceira KM 32 - Elaine dos  Pest;  
20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo Avenida Senador Paulo  Mew  737 -Bairro do Erigonhe 
21 Educação CEM El  Jaffa)  Av Angeb  Novara. stn  -  -Warn  Ako de Santa Cruz 
n Educação CEMEI Sebastião Siqueira Rua Jose  &tease  Ferreira, ns 63  Lot  Rez. Parque  Dorn  Podro I 
23 1 Educação EMES Maria  Nair  Franco Rua dos libisoos, 222 - Torras do  Sao  settastrio 
241 Educação EMES Rosa Marta  Farad  Beigini Rua Elizobetn Regagnin  Picot;  355 Recanto dos Passaras 
25 Educação EMEB Maria Aparecida Tontazint Estrada  Brasilia Franciscan  KM 16 Morro Azul 
26 Etkitardit7 EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josofre Fatori PadOViirti SiN E3 Pinhal 
27 Educação 	*EMEB  Basilic  Consollne 	OK  Rua João Bernardo 50 Beira de Ponta 

26 Educação EMEB  Prot*  Maria  Saks  de Souza Estrada  Adolph°  Pact:earl  SW  -  Barite  Cocais 

2$ Educaoko EMEB  Noll  Vera Lucia Garrido  Rod Rookie  Pokido  SIN  Km 12 ?opera Grande 
30 Educação Et4E6  Sonia  Tucin Pua Maria de  Lourdes  Panmno 3‘..acint. n* 20 Jardire Santa Aomnro 
31 Educação CEAI -Centro de edireação Arnbinetal de $iatiba Av Erasmo Cluispirn 1500  id  de  Lucca  

Esponfaa• • • .• • Pare tineor •  Guaira 	 liw Cann:tic scaroatin,  sin  ,..ketaerva 800.9 Rosa 	 
33  Meier  Arobiente Aterro Sanitaric Eitza ti a riturve4ze P.enertto Aliara Reaagnir st•1°-  Pintieinrin o- 

Valor Unitário R$ 135,00 (Cento e trinta e cinco Reais) 

Valor Total do Lote para 36 meses: R$ 174.960,00 (Cento e setenta e quatro mil, novecentos e 

sessenta Reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

26 de janeiro de 2026 

VINICIUS MOURA 
DIAS: 97288020649 

Assinado de forma digital por 
VINICIUS MOURA DIAS:97288020649 

Dados: 2026.01.2711:55:05 -0300' 

Vinicius Moura Dias — Diretor — RG MG10.444.455 
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Prefeitura do Município de Itatiba. 

VMP TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 11.207.793/0001-30 

PROPOSTA  DE LINKS DE INTERNET  

OBJETO:  
Contratação sob demanda de empresa especializada para prestação de serviço de acesso 
a internet na modalidade de banda larga,  link  de 100  mega  para cada endereço, em fibra 
óptica, nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações 
— ANATEL, conforme Termo de Referência. 

33  LINKS  DE  INTERNET  BANDA LARGA DE 100  MEGA  A R$ 140,00 CADA  LINK.  

Valor Total do Lote para 36 meses: R$ 166.320,00 (Cento e sessenta e seis mil, trezentos e vinte Reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

ENDEREÇOS DE INSTALAÇÃO: 

29 de janeiro de 2026 

Assinado de forma digital por 
VANDERLEI DA 	VANDERLEI DA 

CUNHA:13246860653 CUNHA:13246860653 
Dados: 2026.01.29 16:21:35 -0300' 

VANDERLEI DA CUNHA — SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 132.468.606-53 

TEL 	COM 



ENDEREÇOS DE INSTALAÇÃO: 

# Secretario Unidade Endereço 

1  Salida ESE  Engenho Da Agua Rua Anisio Consotine.  SIN  

2  Salida  UBS Morro Azul Estrada Braailio Franciscon.  SIN  - Morro Azul 

3  Salida  UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhas,  SIN  - Tapera Grande 

4 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32. SiN 

5 Saúde  CAPS  IJ Av da Saudade  SIN  Jd Teresa 

6  Salida  UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi 

7  Salida  ESF Abram° DeIforrio Rua Francisco de Palma. 40 - Novo Horizonte 

8 Saúde Centro de Zoonoses Avenida  lose  Boava, 1350 - Bairro da Ponte 

9 Ação Social Centro Comunittirio Corradine José Pretti, 260 Nosso Teta 

10 Acho Social Centro Comunitario  Sao  Marcos Rua Pedro Fusussi;235 Jd  Sao  Marcos 

11 Ação Social Centro Comunlitario Tapara Grande Rua Drago Montanhez  SIN  Tapera Grande 

12 Ação Social Centro C_omunitario Engenho DAlua Rua Maria Ameia de-  Mcrae; ern'  

13 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu, /4 - Centro 

14 Ação Social Centro Comunitario Crhispirn Rua Carmo Franco Penteado, nc-150 	Erasmo Chrispim 

15 Educação EMEB  Elizabeth  Alarado Rua  Joao  fvlarelta Engenho D'Agua 

16 Educação CEMEI  Joao  de Barro Rua  Joao Lear-dint SIN SIR  Abiramo Detromo 

17 Educação CEMEI Amalia Rossed Rua Pedro  Scares  Penteado 153 VI Crista Redentor 

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo  Rod  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos Pires 

19 Educação CEMEI Sebastlo de Camargo Pires  Rod  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos Pires 

20 Educação CEMEI Suzatei Mateuzzo Avenida Senador Paulo  Atwell.  737 - Bairro do Engenho 

21 Educação CEMEI Jerico  'Ay_  Angelo Piovani, s/n - Jardim Alto de Santa Cruz 

22 Educação CEMEI Sebastião Siqueira 	 _ Rua Jose Botelho Ferreira, ri°' 63  Lot  Real Parque Dom Pedro I 

23 ......._ Educação EMEB Maria  Nair  Franco Rua dos Hibiscos, 222 - Tetras de Silo sebastião 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Beigini Rua  Elizabeth  Regagnin Picoli 355 Recanto dos Passaros 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini Estrada Brasilio Franciscon KM 16 Morro Aza) 

26 	Educação EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josafiaa  Eaton  Padovani S/N B. Pinhal 

27 ! 	Educação EMEB Basilio Congoline 	OK  Rua  Joao  Bernardo 50 Bairro da Ponte 

28 1 	Educação EMEB ProP Maria Saltes de Souza Estrada Adolpho Pecorari S/N - Bairro Cocais 

29 I 	Educação EMEB  Prof°  Vera Lucia Carride  Rod  Romitdo Prado S/N Km 12 Tapera Grande 

30 1 	Educação EMEB  Sonia  Tuon Rua Marra de  Lourdes  Pántano Scavone, n' 20 slardim Santo Antonio 

31 ! 	Educação CEAI - Centro de educação Ambinetal de Itatiba Av Erasrno Chrispirn 1500  id  de  Lucca  

i 32 1 	Esportes Parque Linear - Guarita Av  Carmelo &amino, sat  - Reserva Santa Rosa 

33 	Meio Ambiente Aterro Sanitário Estrada Municipal Benedito Antonio Reoagnin  sin°  - Pinheirinho  

VAN  DERLEI DA 	Assinado de forma digitai por  
VAN  DERLEI DA 

CUNHA:1 324686065 CUNHA:13246860653 
Dados: 2026.01.29 16:21:56 
-03'00' 

3?  
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. 	,. Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
014 - SECRETARIA DA SAÚDE - PMI 

,  or.  ...A. 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS 

Número RS 

216/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.014.000.000.000 	SECRETARIA DA SAÚDE -  PM! 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 -MES 	 288,000 	 135.0000 	 38.880,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE.DE  100 MBPS 
• 0 acesso a internet devera ser fornecido exclusivamente por meio de  fibre  óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no  minim,  40% desse valor, 
compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN. OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponiveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de trafego, ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1  (urn)  endereço IP público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso devera ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável: 

• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecerá CONTRATANTE as informações técnicas  necessaries  a integração do 
serviço, tais como IP,  gateway. DNS  e demais parametros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis  epos  o registro do chamado; 
• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento: 
• 0 restabelecimento do serviço devera ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos reste Termo de 
Referência; 
• 0 serviço somente será considerado normalizado  epos  validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 
5. ROTEADOR /  MODEM  
• Os equipamentos necessários A prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compativeis com a velocidade contratada; 
• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração devera permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 
• Deverá ser fornecido acesso W-Fl,  sendo este integrado ao Roteador/Mociem, ou cedido A parte com suporte  minim()  a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibiiidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o  period°  entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificageo da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente sere considerado após validação da CONTRATANTE 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas  pc-bones  de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Nao serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis: 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preterenciaimente, entre 18h00 e 06h00. 	 , 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
0 prazo para ativação do acesso sere de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA devera apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos  epos  a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de fiscalização: 
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Prefeitura do Município de ltatiba 	REQUISIÇÃO DE 
014 - SECRETARIA DA SAÚDE - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS  

Número RS 

216/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.014.000.000.000 	SECRETARIA DA SAÚDE - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  onus  para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA devera realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço ate o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 
plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia eletrica adequado e espaço ffsico para instalação dos equipamentos, bem 
como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 	 . 
A instalação  sera  considerada concluida somente  apes  validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 
conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio; 
• A CONTRATADA devera atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 
• 0 acesso entregue a CONTRATANTE devera suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 	 . 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE SAÚDE, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

01 Saúde ESF Engenho D' Agua Rua Anisio Consoline, S/N 
02 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Francisc,on, S/N - Morro Azul 
03 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez, S/1,1 - Tapera Grande 
04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Ai kindar Monteiro Junqueira km 32, S/N 
05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa 	; 
06 Saúde UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi 
07 Saúde ESF Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Ildrimnte 
08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida José Boava, 1350- Bairro da Ponta 

A QUANTIDADE DE 288 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA.LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 
DOS 288. 	 . 

Estimativa de Custo Total 	' 	38.880,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada 6 essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência. nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades diárias de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicas, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  

o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a  Internet  
confiável, estável e com nível de serviço adequado, capaz oe atenderás demandas da administração municipal. Além disso, 41 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizado.s a população. Dessa forma, serão contemplados 8 
pontos de acesso com banda de 100 fv1bps, visando arenoer as nocessidades da Secretaria da Saúde. 
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--..- 	 Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
014 - SECRETARIA DA SAÚDE - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS  

Número RS 

216/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.014.000.000.000 	SECRETARIA DA SAÚDE - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

,a.s.çO...  

\'' è 	k•oz 

Depto. Requisitante 
23/03/2026 

• - .r 	'IN. 	;i0 , 	, 
/03/2026 

. ; 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 



DMSILVA -  DIEGO  MAHILTON FRANCISCO DA SI 	Data/Hora: 23/03/2026 15:08:20 	 Pagina: 1 

,.. 	 Prefeitura do Município de ltatiba 	REQUISIÇÃO DE 

, 	 004 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE - PM! 
.i.`4.0'...; 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	

SERVIÇOS 

Número RS 

217/ 2026 

, 
Unidade Administrativa Requisitante 

002.004.000.000.000 	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Servigo 	 MES 	 216,000 	 135.0000 	 29.160,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 
ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso devera ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 
compatível  corn  serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN. OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de tráfego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso devera ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 
• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas  necessaries  a integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 
eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 
• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os niveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE será responsável por  centralizer  a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  
• Os equipamentos necessários A prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,  ern  
conformidade com os acordos de nivel de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 

• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte minimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 	 ' 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente será considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 

• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA devera apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos  epos  a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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Prefeitura do Município de ltatiba 	REQUISIÇÃO DE 

004 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIgos 

 

Número RS 

217/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.004.000.000.000 	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária à ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA devera realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 
plenamente operacional. 
A CONTRATANTE devera disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 
como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 
conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante devera possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio: 
• A CONTRATADA devera atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 
• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA devera possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 6 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, PARA USO NOS SEGUINTES 
PONTOS: 

' 
1 Ação Social Centro Comunitário Corradine José Pretti, 260 Nosso Teto 
2 Ação Social Centro Comunitário São Marcos Rua Pedro Fusussi,235 Jd  Sao  Marcos 
3 Ação Social Centro Comunitário Tapera Grande Rua Diogo Montanhez S/N Tapera Grande 
4 Ação Social Centro Comunitario Engenho DAgua Rua Maria  Amelia  de Moraes, s/no 
5 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu, 74- Centro 
6 Ação Social Centro Comunitário Crhispim Rua Carmo Franco Penteado, no150 Erasmo Chrispim 

A QUANTIDADE DE 216 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 6 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 
DOS 216. 

Estimativa de Custo Total 	 29.160,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 

4 
Depto. Requisitante 

23/03/2026 

Secretári‘ 

—23/03)2'626 

Autorização do Responsável 

/ 	/2026 

Mauro Delforno 
Secretário de Ação Social, 

Trabalho e Renda 
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Número RS 

220/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.008.000.000.000 	SECRETARIA DE ESPORTES - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 MES 	36,000 	135.0000 	 4.860,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra optica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 
compatível  corn  serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 
VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponiveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de tratego, ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Devera ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteável por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso devera ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 

• No momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas  necessaries  a integração do 
serviço, tais como P.  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 
eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo: 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis  epos  o registro do chamado; 
• Cada solicitação devera gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado  epos  validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM 	 . 
• Os equipamentos necessários a prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratacia; 
• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nivel de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 

• Devera ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o periodo entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente será considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá  utilizer  ferramentas prõprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA: 

• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos  epos  a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização; 	 . 
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,..:•.,..,. . -_...., 	 Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
008 - SECRETARIA DE ESPORTES - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PM! 	
SERVIÇOS  

Número RS 

220/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.008.000.000.000 	SECRETARIA DE ESPORTES - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a 
CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado A interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 
como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuários, sere de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada conduida somente  epos  validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 
conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome proprio: 
• A CONTRATADA devera atender integralmente as normas técnicas e regulat6rias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE ESPORTES, PARA USO NOS SEGUINTE PONTO: 

1 - Parque Linear - Guarita 

A QUANTIDADE DE 36 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 

36. 

Estimativa de Custo Total 	 4.860,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 
• 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades  diaries  de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 

internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 

confiável, estável e com nível de serviço adequado, capaz de atender as demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 1 
ponto de acesso com banda de 100 Mbps, visando atenderás necessidades da Secretaria da Esportes. 

Depto. Requisitante 

23/03/2026 

Se v - tário 
23/03/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 

Marcelo Cyrillo 
Secreterioide Esportes 
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— 	Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS  

Número RS 

221/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 MES 	36,000 	135,0000 	 4.860,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no  minim,  40% desse valor, 

compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 

serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de trafego, ressalvadas intervenções  necessaries  ppr motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteável por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 

• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas  necessaries  a integração do 
serviço, tais como P.  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em ate 12 (doze) horas úteis  epos  o registro do chamado; 

• Cada solicitação devera gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE será responsável por  centralizer  a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  
• Os equipamentos necessários a prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nivel de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 

• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido A parte com suporte minimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade sere apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 

• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente será considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá  utilizer  ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 

• Nao serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 061100. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA devera apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrara contrato para fins de fiscalização; 
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' .---- Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE .. 

.. apla 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS 

Número RS 

221/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE devera disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interne de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuarios,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação sere considerada concluída somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante devera possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio: 

• A CONTRATADA devera atender integralmente as normas técnicas e regulatorias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PARA USO NOS SEGUINTES 

PONTOS: 

1 - Aterro Sanitário 

A QUANTIDADE DE 36 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 
36. 

Estimativa de Custo Total 	 4.860,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de  Internet  dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades  diaries  de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 
confiável, estável e com nível de serviço adequado. capaz de atender as demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 1 
ponto de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Meio Ambiente. 
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:%--"•:',/;" Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

eu.e.•., 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS  

Número RS 

221/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE -  

P 	Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

‘ 

c4 
Depto. Requisitante 

23/03/2026 

Secretário 
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Autorização do Responsável 

/ 	/2026 
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Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS 4-:lome, .p...= 

Número RS 

230/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.003.000.000 	SECRET  DA EDUCACAO/ED FUND/ENS REGU - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 MES 	324,000 	135.0000 	' 	43.740,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 
compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interne da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 

serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de tráfego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 

• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecerá CONTRATANTE as informações técnicas  necessaries  à integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo: 
• 0 atendimento técnico será realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 

• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço devera ocorrer no menor prazo possível, conforme os niveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente sere considerado normalizado  apes  validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  
• Os equipamentos necessários A prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compativeis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso à internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 

• Devera ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido A parte com suporte  minima  a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade sere apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificaçao da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restapelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 

• Não sereo contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 
• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos  epos  a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização, 
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„ 	 Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL. PM! 	
SERVIÇOS  

Número RS 

230/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.003.000.000 	SECRET  DA EDUCACAO/ED FUND/ENS REGU -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a intedigação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante devera possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio: 
• A CONTRATADA devera atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em confctrrnidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 	 • 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediagão 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 9 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

1 - CEMEI Sebastião de Camargo Pires 
2 - EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini 
3 - EMEB Maria Aparecida Tomazini 
4 - EMEB  Prof Mara  Cabral 
5 - EMEB Basilio Consoline 
6 - EMEB Profo Maria Salles de Souza 
7 - EMEB Profa Vera Lucia  Can-ide 

8 - EMEB  Sonia  Tuon 
9 - CEAI - Centro de educação Ambinetal de Itatiba 

A QUANTIDADE DE 324 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 9 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 

DOS 324. 

Estimativa de Custo Total 	 43.740,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 	 , 

- 
Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de  Internet  dedicada 6 essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades diárias de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessaria a adoção de uma conexão a internet 
confiável, estável e com nivel de serviço adequado, capaz de atender as demandas da administração municipal. Alem disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 9 

pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Educação. 
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Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.003.000.000 	SECRET  DA EDUCACAO/ED FUND/ENS REGU -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
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Prefeitura do Município de ltatiba 	REQUISIÇÃO DE 
009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PM! 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS ,,:::•40d.„, 

Número RS 

229/ 2026 

Unidade  Administrative  Requisitante 

002.009.002.000.000 	SECRET  DA EDUC/ED INFANT/ED.PRE-ESC -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 MES 	 180,000 	 135,0000 	 24.300,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 
compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir ci; rede interne da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 
VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no mínimo, 97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponiveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrárias de tráfego. ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteável por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 
• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecerá CONTRATANTE as informações técnicas necessárias a integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 
eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado: 
• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço devera ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usubrios finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 
5. ROTEADOR /  MODEM  
• Os equipamentos necessários 6 prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 
instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusive da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 
• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fl, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalizagao do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  consiaerado  epos  validação da CONTRATANTE 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas  corn  antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis: 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco)  dies  corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.002.000.000 	SECRET  DA EDUC/ED INFANT/ED  PRE-ESC - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interne de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação sere considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 	 ` 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome proprio; 
• A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade  corn  as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE devera suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 5 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

1 - EMEB  Elizabeth  Abraão 
2 - CEMEI  Joao  de Barro 
3 -CEMEI Joaquim Pires de Toledo 

4 - CEMEI Sebastião Siqueira 
5 - EMEB Maria  Nair  Franco 

A QUANTIDADE DE 180 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 5 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 

DOS 180. 

Estimativa de Custo Total 	 24.300,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV;  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 	 ' 

, 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades  diaries  de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 
contiável, estável e com nivel de serviço adequado, capaz de atenderás demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma. serão contemplados 5 
pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Educação. 
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Número RS 

218/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.001.000.000 	SECRET  DA EDUCAÇÃO/EDUC INFANT/CREC -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9- Serviço 	 MES 	 108,000 	 135.0000 	 14.580,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet devera ser fornecido exclusivamente por meio de  fibre  optica, não sendo aCeitos enlaces via radio, satélite, cobre 
ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, 
compatível com serviço de banda  large  institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interne da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 
• A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no  minim),  97% (noventa e sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrárias de trafego, ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatórias. 
• Devera ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico: 

• 0 acesso devera ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 

• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas  necessaries  a integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parametros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 
eletronico, permitindo sua abertura a qualquer tempo: 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 
• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço devera ocorrer no menor prazo possivel, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por  centralizer  a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
Com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  
• Os equipamentos necessários A prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalaçâo inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusive da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 

• Deverá ser fornecido acesso Wi-H, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte  minim°  a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 	

,. 

• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 	 . 
• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 
• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) das úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA devera apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez)  dies  corridos  epos  a assinatura do contrato, 

contendo as etapas do implantação. instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização: 
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Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PM! 	
SERVIÇOS 

Número RS 

218/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitánte 

002.009.001.000.000 	SECRET  DA EDUCAÇÃO/EDUC INFANT/CREC -  PMI 

Usuário  RC  

, 	DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA. sem  Onus  para a 
CONTRATANTE: 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço fisico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as  dependencies  da unidade para execução dos serviços. 
A rede interne de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante devera possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio; 

• A CONTRATADA devera atender integralmente as normas técnicas e regulatárias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendaçoes da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE devera suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

3 PONTOS DE BANDA LARGA, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

1 - CEMEI Amalia Rosseti 	 . 
2 - CEMEI Suzelei Mateuzzo 
3 - CEMEI Jericó 

A QUANTIDADE DE 108 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 3 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES. 

Estimativa de Custo Total 	 14.580,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convénio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de  Internet  dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 

execução das atividades  diaries  de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnolegica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a iinternet 
confiável, estável e com nível de serviço adequado, capaz de atender As demandas da administração municipal. Além disso, 6 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 3 
pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Educação. 
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Data: 31/03/2026 
. 	 Prefeitura Municipal de ltatiba Página: 1  

AV.  LUCIANO CONSOLINE, 600  JD  DE LUCCA 
13253-205 - ITATIBA-SP 

Fone: 3183-0655/ Fax: 3183-0699  Email:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br 	 MCR23100 

Cotação: 26854 	 Data Cotação: 30/03/2026 	 Usuário: ILEITE 	 Atualizado por: Média 
Cotação de Pregos para o Agrupamento: 85/2026 

Item 	Material 	 Qtde 	 Média Preço 	 Total Média 

1 	2.05.26.0527-9 - SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA 	 1.188.000 	 168,30 	 199.940,40 
MODALIDADE DE BANDA LARGA, E - MES 

Fornecedor 	 Marca 	Pz Entrega 	Preço  Unit 	Total Fornec. 	% Dif. Média 

046631 -CAMINHO DA FIBRA TELECOMUNICACOES LTDA 	 135,00 	160.380,00 	-19 79 

CPF/CNPJ 	44.071.858/0001-12 

046632 -V M P TELECOMUNICACOES LTDA 	 140,00 	166,320,00 	-16,82 

CPF/CNPJ 	11.207.793/0001-30 

015910 -VMAX -  NET  TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA EPP 	 229,90 	273.121,20 	36.60 

CPF/CNPJ 07.685.452/0001-01 

:t. 

Fornecedor 	 Valor 	Diferenca(%) 

930- CAMINHO DA FIBRA TELECOMUNICACOES LTDA 	 160.380,00 	 -19,79 
049931 - V M P TELECOMUNICACOES LTDA 	 166.320,00 	 -16,82 
016690- VMAX -  NET  TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL EPP 	 273.121,20 	 36.6 

	

Total da Estimativa pela Média de Prego: 	199.940,40 

	

Total da Estimativa pela Mediana de Prego: 	166.320,00 

	

Total da Estimativa pelo Menor Prego: 	160.380,00 Observações 

ESTIMATIVA DE PREÇOS REALIZADA PELO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 	
, 

 

Fornecedores que estão com o preço dentro do desvio padrão (+/-) 
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Página: 1 

REQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Número RS 

216/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.014.000.000.000 SECRETARIA DA SAÚDE - PM! 

Usuário  RC 

DMSILVA  

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário 	Valor Estimado 

-1--) A 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 MES 	 288,000 	 168,3000 	 48.470,40 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes: 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, 

compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso devera permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN, OpenVPN. WireGuard ou equivalentes.  Nap  deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 

serviço; 
disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no  minim:),  97% (noventa e sete por cento); 

0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de trafego, ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço  IF  público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 
• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável: 

• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE as informações técnicas necessárias à integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede: 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA devera disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico será realizado em horário comercial, iniciando-se em ate 12 (doze) horas úteis  epos  o registro do chamado; 

• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possivel, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado  epos  validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

ROTEADOR /  MODEM  
)s equipamentos necessários a prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração devera permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interne; 

• Devera ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos  urn  ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis: 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

O prazo para ativação do acesso será de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 
contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a 
CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 
plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuarios, sere de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente  epos  validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 
conectividade previstos neste Termo de Referencia. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio; 

N CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia: 
- 0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 
• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA devera possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE SAÚDE. PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS, 

01 Saúde ESF Engenho D' Agua Rua Anisio Consoline, S/N 

02 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azul 
03 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez, S/N - Tapera Grande 

04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32, S/N 
05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa 
06 Saúde UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi 
07 Saúde ESF Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte 
08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida Jose Boava, 1350 - Bairro da Ponte 

A QUANTIDADE DE 288 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 
DOS 288. 

...-- 

Estimativa de Custo Total 	 48.470,40 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada e essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades diárias de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 
confiável, estável e com nivel de serviço adequado, capaz de atenderás demandas da administração municipal. Além disso, é 

fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 8 
pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Saúde. 
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Unidade Administrativa Requisitante 

002.004.000.000.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE - PMI 

Usuário  RC 

DMSILVA  

Numero RS 

217/ 2026 

  

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item Descrigáo 	 I Unidade 	Quantidade I 	Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Servigo 	 MES 	216,000 	 168,3000 	 36.352,80 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 

• 0 acesso a internet devera ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, 

compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 

serviço; 
A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no  minim°,  97% (noventa e sete por cento); 

0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponiveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrarias de trafego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso devera ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável: 

• No momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas necessárias à integração do 
serviço, tais como  IF, gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA: 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletronico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico será realizado em horário comercial, iniciando-se em ate 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 
• Cada solicitação devera gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço devera ocorrer no menor prazo possível, conforme os niveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

ROTEADOR /  MODEM 
Js  equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração devera permitir o acesso à internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna: 
• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 

• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  sera  de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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Número RS 

217/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.004.000.000.000 	SECRETARIA DE AC -AO SOCIAL,TRAB E RE -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária à ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE devera disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluída somente  epos  validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
—em nome próprio; 

A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia: 
• 0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediaçao 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 6 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, PARA USO NOS SEGUINTES 

PONTOS: 

1 Ação Social Centro Comunitário Corradine Jose Pretti. 260 Nosso Teto 
2 Ação Social Centro Comunitário  Sao  Marcos Rua Pedro Fusussi.235 Jd São Marcos 
3 Ação Social Centro Comunitário Tapera Grande Rua Diogo Montanhez S/N Tapera Grande 
4 Ação Social Centro Comunitario Engenho Dikgua Rua Maria Amélia de Moraes, s/no 

5 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu, 74 - Centro 
6 Ação Social Centro Comunitário Crhispim Rua Carmo Franco Penteado, no150 Erasmo Chrispim 

A QUANTIDADE DE 216 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 6 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 

DOS 216. 

Estimativa de Custo Total 	 36.352,80 

atação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 

Depto. Requisitante 
23/03/2026 

Secretário 
23/03/2026 

Autorização do Responsável 
I 	/2026 
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DMSILVA  
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220/ 2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

         

 

Item Descrição Unidade 
	

Quantidade 	Valor Unitário 	Valor Estimado 

 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço MES 	36,000 	168,3000 	 6.058,80  

 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, 

compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso devera permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 

VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 

serviço; 
disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento); 

O acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 
limitações arbitrárias de trafego, ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatorias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço  IF  público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 

• No momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer à CONTRATANTE as informações técnicas necessárias à integração do 
serviço, tais como  IF, gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas  Weis  após o registro do chamado; 

• Cada solicitação devera gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referencia; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

ç. ROTEADOR /  MODEM  
)s equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modern/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso à internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna: 

• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NIVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado  epos  validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 

• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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. 	 Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

, 	 008 - SECRETARIA DE ESPORTES - PMI 
SERVIÇOS 

	

04; - 	willa 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 

Número RS 

220/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.008.000.000.000 	SECRETARIA DE ESPORTES - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a 

CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
_em nome próprio; 

A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
• 0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE ESPORTES. PARA USO NOS SEGUINTE PONTO: 

1 - Parque Linear - Guarita 

A QUANTIDADE DE 36 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 

36. 

Estimativa de Custo Total 	 6.058,80 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 
,..--- 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 

e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades  diaries  de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 

internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 

confiável, estável e com nível de serviço adequado, capaz de atenderás demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados 6 população. Dessa forma, serão contemplados 1 

ponto de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Esportes. 

Depto. Requisitante 
23/03/2026 

Secretário 
23/03/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 
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Prefeitura do Município de Itatiba 
017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PM! 

Página: 1 

REQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Número RS 

221/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  -  

Usuário  RC 

DMSILVA  

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 MES 	 36,000 	 168,3000 	 6.058,80 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso à internet devera ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 
ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso devera ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 
compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço devera operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal; 
• 0 acesso devera permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 
VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 

disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no  minim,  97% (noventa e sete por cento); 
0 acesso devera permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 

limitações arbitrarias de trafego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Devera ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público valido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 
• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 
• No momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer à CONTRATANTE as informações técnicas necessárias à integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 
eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 
• Cada solicitação devera gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 
.5_,ROTEADOR /  MODEM  

)s equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 
instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 
• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração devera permitir o acesso à internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 
• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido à parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE MN/EL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço devera ser de 97% (noventa e sete por cento); 
• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 
primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados validos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
- interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 
• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 
• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 
contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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Prefeitura do Município de Itatiba 

017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 	

REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS 

Número RS 

221 / 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço sere de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 

equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluída somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL,  

—ern  nome próprio: 
A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia: 
0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA devera possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PARA USO NOS SEGUINTES 

PONTOS: 

1 - Aterro Sanitário 

A QUANTIDADE DE 36 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 1 PONTO DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 
36. 

Estimativa de Custo Total 	 6.058,80 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

nbserv ações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 

execução das atividades diárias de forma rápida, flexível e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  

o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 
confiável, estável e com nível de serviço adequado, capaz de atenderás demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 1 
ponto de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Meio Ambiente. 
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Número RS 

221/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Depto. Requisitante 
23/03/2026 

Secretário 
23/03/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 
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Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 

SERVIÇOS 
.: ...“00/. 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 

Número RS 

230/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.003.000.000 	SECRET  DA EDUCACAO/ED FUND/ENS REGU -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item I Descrição 	 I Unidade 	Quantidade I 	Valor Unitariol Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 -  Serviço 	 MES 	324,000 	 168,3000 	 54.529,20 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 
ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 

compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal; 

• 0 acesso devera permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 
VPN,  Open  VPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; ,.----, 

4 disponibilidade mensal do serviço devera ser de, no  minim),  97% (noventa e sete por cento); 
0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 

limitações arbitrarias de trafego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço  IF  público válido roteável por local de acesso, podendo ser dinâmico; 
• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável: 
• No momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas necessárias a integração do 
serviço, tais como  IF, gateway, DNS  e demais parâmetros de rede: 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 
• Cada solicitação devera gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possivel, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
• 0 serviço somente será considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 
	 ROTEADOR /  MODEM 

Ds  equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 
instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 
• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE Nth/EL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço: 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 
- falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias Citeis; 
• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
0 prazo para ativação do acesso  sera  de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 
contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passara a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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„I. 	
Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI  
SERVIÇOS 

P. ir  tat  .11 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 

Número RS 

230/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.003.000.000 	SECRET  DA EDUCACAO/ED FUND/ENS REGU -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  onus  para a 
CONTRATANTE; 

A CONTRATADA devera realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 
plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 

como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuários, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 
conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio; 

4 CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia: 
0 serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE devera suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 9 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

1 - CEMEI Sebastião de Camargo Pires 

2 - EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini 
3 - EMEB Maria Aparecida Tomazini 
4- EMEB  Prof Mara  Cabral 
5- EMEB Basilio Consoline 
6 - EMEB Profo Maria Salles de Souza 
7 - EMEB Profa Vera Lucia Carride 
8 - EMEB  Sonia  Tuon 
9 - CEAI - Centro de educação Ambinetal de Itatiba 

A QUANTIDADE DE 324 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 9 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 
DOS 324. 

Estimativa de Custo Total 	 54.529,20 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convénio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades diárias de forma rápida, flexível e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 

internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 

confievel, estável e com nível de serviço adequado, capaz de atender as demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 9 
pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Educação. 
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SERVIÇOS 

 

Número RS 

230/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.003.000.000 	SECRET  DA EDUCACAO/ED FUND/ENS REGU -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Depto. Requisitante 
25/03/2026 

Secretario 
25/03/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 
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• Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

, 	 009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI .... 	.0 
002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	

SERVIÇOS 

Número RS 

229/ 2026 

Unidade  Administrative  Requisitante 

002.009.002.000.000 	SECRET  DA EDUC/ED INFANT/ED  PRE-ESC  -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item I Descrição 	 I Unidade I 	Quantidade 1 	Valor Unitário! Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 - Serviço 	 M ES 	180,000 	 168,3000 	 30.294,00 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 
ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no  minim),  40% desse valor, 
compatível com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal; 
• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 
VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não devera ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 

z--̀ 4 disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no mínimo, 97% (noventa e sete por cento); 
0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 

limitações arbitrarias de tráfego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço  IF  público válido roteável por local de acesso, podendo ser dinâmico; 
• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 
• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas necessárias A integração do 
servigo, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 
eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis  epos  o registro do chamado; 
• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

,..-5.,ROTEADOR /  MODEM  
•- 	)s equipamentos necessários a prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

.istalação inicial para funcionamento do acesso; 
- Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 
• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração devera permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 
• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 
• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 
primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 
• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 
• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso sere de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 
contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
009- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
SERVIÇOS  

Número RS 

229/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.002.000.000 	SECRET  DA EDUC/ED INFANT/ED  PRE-ESC -  PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
Toda a infraestrutura externa necessária 6 ativação do serviço será de responsabilidade da CONTRATADA, sem  emus  para a 
CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado á interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 
plenamente operacional. 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 
como permitir acesso ás dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuários, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação será considerada concluída somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 
conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multi midia (SCM), expedida pela ANATEL, 

,...-m nome próprio; 
' 	A CONTRATADA deverá atender integralmente ás normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia: 

• 0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 
• 0 acesso entregue 6 CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

LOCAÇÃO DE 5 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

1 - EMEB  Elizabeth  Abraão 
2- CEMEI João de Barro 
3 -CEMEI Joaquim Pires de Toledo 
4 - CEMEI Sebastião Siqueira 
5- EMEB Maria  Nair  Franco 

A QUANTIDADE DE 180 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 5 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE 
DOS 180. 

Estimativa de Custo Total 	 30.294,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Jcal Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 
execução das atividades diárias de forma rápida, flexivel e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso 6 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  
o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços em nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão à internet 
confiável, estável e com nível de serviço adequado, capaz de atenderás demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados à população. Dessa forma, serão contemplados 5 
pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender ás necessidades da Secretaria da Educação. 
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, 	 009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 
.........0, 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	

SERVIÇOS  

Número RS 

2291 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.002.000.000 	SECRET  DA EDUC/ED INFANT/ED  PRE-ESC - PMI 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Depto. Requisitante 
25/03/2026 

Secretário 
25/03/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 
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Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
, 	 009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PM! 
--...., 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	

SERVIÇOS  
Número RS 

218/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.001.000.000 	SECRET  DA EDUCAÇÂO/EDUC INFANT/CREC  -  PM! 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 I Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário] Valor Estimado 

1 	2.05.26.0527-9 -  Servigo 	 MES 	108,000 	 168,3000 	 18.176,40 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 MBPS 
• 0 acesso a internet devera ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre 

ou tecnologias equivalentes; 
• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no mínimo, 40% desse valor, 

compativel com serviço de banda larga institucional; 
• 0 serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 
CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como IPsec, SSL 
VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem 
que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do 
serviço; 

/---'.4 disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no  minim,  97% (noventa e sete por cento); 
O acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou 

limitações arbitrarias de tráfego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 
obrigações legais e regulatórias. 
• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico; 
• 0 acesso devera ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas 
na interface  WAN,  quando aplicável; 
• No momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas necessárias A integração do 
serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede; 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem 
prejuízo das obrigações da CONTRATADA; 
4. ATENDIMENTO E SUPORTE 
• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema 

eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo; 
• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 
• Cada  solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 
• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 
com a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

A ROTEADOR /  MODEM  
)s equipamentos necessários a prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo 

instalação inicial para funcionamento do acesso; 
• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada; 
• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em 
conformidade com os acordos de nível de serviço; 
• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
gestão da rede interna; 
• Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequência de 
operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso. 
6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 
• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento); 
• A indisponibilidade será apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço; 
• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 
primeiro registro; 
• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da CONTRATANTE; 
• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da disponibilidade, sendo os registros 
considerados válidos para fins de aferição do SLA; 
• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 
• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 
• falta de energia elétrica nas unidades; 
• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis; 
• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
0 prazo para ativação do acesso  sera  de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; 
A CONTRATADA devera apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 
contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; 
0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de fiscalização; 
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.....,, ..,. 	 Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

, 	 009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 
..,, ...., 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	

SERVIÇOS 

Número RS 

2181 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.001.000.000 	SECRET  DA EDUCAÇÃO/EDUC INFANT/CREC -  PM! 

Usuário  RC  

DMSILVA 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de responsabilidade da CONTRATADA, sem  Onus  para a 
CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de 
entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 
A CONTRATANTE devera disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem 
como permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. 
A rede interna de dados da unidade  (LAN).  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos 
equipamentos dos usuários, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de 

conectividade previstos neste Termo de Referência. 
8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, 
em nome próprio; 

\ CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia: 
,) serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem 
necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera intermediação 
comercial do serviço. 

3 PONTOS DE BANDA LARGA, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS: 

1 - CEMEI Amalia Rossefi 

2 - CEMEI Suzelei Mateuzzo 
3 - CEMEI Jericó 

A QUANTIDADE DE 108 SE REFERE A LOCAÇÃO DE 3 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES. 

Estimativa de Custo Total 	 18.176,40 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa da Compra 
A contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de internet dedicada é essencial para garantir maior agilidade 
e eficiência nos processos desta Prefeitura, considerando que a necessidade de conexão com esse tipo de serviço possibilita a 

execução das atividades  diaries  de forma rápida, flexível e continua. A evolução tecnológica dos últimos anos tornou o acesso a 
internet indispensável para o desenvolvimento dos serviços públicos, não estando mais restrito ao ambiente de trabalho do usuário. Com  

o aumento da utilização de plataformas digitais e serviços  ern  nuvem, torna-se necessária a adoção de uma conexão a internet 
confiável. estável e com nível de serviço adequado, capaz de atender as demandas da administração municipal. Além disso, é 
fundamental acompanhar o crescimento da oferta de serviços digitais disponibilizados a população. Dessa forma, serão contemplados 3 
pontos de acesso com banda de 100 Mbps, visando atender as necessidades da Secretaria da Educação. 
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Secretaria Municipat de Governo 
Seção de LicitaçOes 

Processo: 942/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 
Assunto — Reserva Orçamentaria — Serviço de acesso a internet 

itatiba, 30 de março de 2026. 

Secretaria de Governo 

Considerando publicação do Decreto Municipal n° 8.031/2024, segue processo 

para controle dos valores do Plano de Contratação Anual. 

Após encaminhe-se a Secretaria de Finanças, para que seja realizada a 

reserva orçamentária da (s) requisição (ões) atualizada (s) as folhas 58/76 e informado a 

procedência do recurso (Próprio da Administração, Estadual ou decorrente de 

transferências voluntárias oriundas da União). 

Atenciosamente, 

Adria a Stocco 
Seção de Licitações 

Prefeitura  do  Município  de itatiba  
Av.  Luciano Consoline. n°600.  Jardim  de Lucca 

la (11) 3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov  br  
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Processo n2  942.2026 

Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 

Assunto: Contratação de empresas especializadas para prestação ser serviços 

de acessoa ã internet na modalidade banda larga em fibra óptica. 

CERTIFICO que a(s) Secretaria(s) requisitante(s) 

informou(aram) que a(s) despesa(s) estimada(s) nos presentes autos 

encontra(m)-se prevista(s) no Plano de Contratação Anual de 2026 e, 

consultando o planejamento realizado pela(s) mesma(s), verificamos que tal 

informação procede. 

Itatiba, 07 de abril de 2026. 

Jackeline Roberf Bet3va Monte 

Secretari de G erno 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoiine" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n 600 - Jardim de  Lucca  !CEP 13.253-205 I  Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  



Processo 

942/202( 
Requisição 

20100216 
Data 

08/04/2026  
Documento 

Sub-Eler 
99- OUT SERV DE TERC  -PESSOA  JURIDICA  

— Reserva 
Centro de Custo Número 

2516 
Folha 

1  

1 	.:ncao Autorizada 	 Rettervacio Anterior 
825.000,00 	 262.595,02 

Valores 
Aludi 

12.117,60 	 550.287,38 

PREFEITURA MUN1C DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ: 50.122.571/0001-7 

CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.14.00- SECRETARIA DA SAODE 
02.14.02 - SECRETARIA DA SAÚDE/FDO MUN SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA 

r

3. 

Dotação 	  
rqau-,,,  :1:t Despcs:t 	 Nro Reduzido Classificaçao ,runci,:iii,41 

3.90.39.00 - OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA  JURIDIC 	769 10.301.0007.2.027 - MANUT DA  SECRET  DA SAODE/FMS/ATENC 

vi,,i 
05.300.0116 - MS/ ATENÇÁO BASICA r .iizao Social i Fornecedor 	 CPI' CNPJ 

— Histórico 	  
!tom 	 Valor  Under 	 V7Ae 

288 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168 30 	48.470.40 
BANDA LARGA, E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	48.470,40  

Por Extenso 
"—Doze Mil e Cento e Dezessete Reais e Sessenta Centavos"— 

CER23500 - SMARapd Informatica Ltda• 

Credor 

En derey; 	 Cidade 



Valor Total Quantidade  Unidade 	 DescrV,o 

- Dotação 

— Credor 

— Histórico 

azo Social I Fornecedor 	 CPF_CNPJ 

:..adereço   Cidade 	 Telefone 

Valores 
Reservado Anterior 

9.088,20 	 0,00 
Saldo Atuai 

9.088,20 	 0,00 

— Reserva  
Centro de Gusto 

Documento Requisição 
20100217 

Sub-Eler 
99 - OUT SERV DE TERC  -PESSOA JURÍDICA 

Data 

08/04/2026  

Número 

2517 
Processo 

942/202(  

Folha 

Nro Reduz.k.».: 
3.3.90.39.00- OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA  JURIDIC 	197 08.244.0014.2.066 - MANUT DA SASTRE/FMAS/ ASSISTENCIA SC 

92.500.0241 - PROGRAMA SUPERAÇÃO SP 

216 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168,30 	36.352.80 
BANDA LARGA, E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	36.352,80  

Por Extenso 
—Nova Mil e Oitenta e Oito Reais e Vinte Centavos*** 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 

CEP: 13253-205 

CNPJ 50.122.571/0001-7  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.04.00- SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
02.04.06 - SASTRE/FMAS/ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

CER23500 - SMARapd Informática LtdE 



rDota9ao Autoriza, 	 Reservado Antenor 
1.976.220,08 	 968.539,84 1.514,70 	 1.006.165,54  

Valores 

01.110.0000 - GERAL 

Credor 
„ 	Fornec 	 CPF,SNPJ 

- derer2L.) 
	

Cidade 

Histórico 

36 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168.30 	 6.058,80 
BANDA LARGA, E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	6.058,80  

Por Extenso 
***Um Mil e Quinhentos e Quatorze Reais e Setenta Centavos*** 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ: 50.122.571/0001-7 
CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.08.00 - SECRETARIA DE ESPORTES 
02.08.01 - SECRETARIA DE ESPORTES 

Reserva — 
Centro de Custo Sub-Eler 

99- OUT SERV DE TERC  -PESSOA JURÍDICA 
Número 

2518 
Folha 

1  

Documento Data 

08/04/2026  
Requisição 

20100220 
Processo 

942/2021  

Dotação 
Nlaty,,z,  da Desp.(.:,.: 	 Nro Reduzido 	Classifica5áo Funcional 
3.3.90.39.0Ô- OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURLDIC 	366 27.812.0010.2.082 - MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DE ESPOR.  

0ER23500 - SMARapd Informática Ltdk' 



..ndereco Cidade 	Telefone 

— Histórico 

z.ão Social  i Fornecedor 	 CPF  CNN  

Valores 
1., r,•,:.,;,1,rvar.10 Anterior 	 fRoerva 	 Saldo Atu 

10.857.400,00 	 8.502.691,19 	 1.514;1 	 2.353.194,11 

Valor Unilarici 

36 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168.30 	 6.058.80 
BANDA LARGA, E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	6.058,80  

Por Extenso 

"*"Um Mil e Quinhentos e Quatorze Reais e Setenta Centavos*"" 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 

CEP: 13253-205 

CNPJ 50.122.571/0001-7  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02.17.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Reserva — 
Centro de Custo Sub-Eler 

99- OUT SERV DE TERC  -PESSOA JURÍDICA 
Número 

2519 
Folha 

1  

Documento Data 

08/04/2026  
Requisição 

20100221 
Processo 

942/2021  

Dotação 
Natureza 	 Nro Redu2ido 	C1 -,,  ' Natureza da Despesa 
3.3.90.39.00 - dUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDIC 	988 18.541.0009.2.124 - MANUTENÇÃO DA SMA/ MEIO AMBIENTE 

c,ila 
01.110.0000 - GERAL 

— Credor 

CER23500 - SMARapd Informática LtdE 



Folha Número 

2520 

942/2021 
Requisição 

20100230 
Data 

08/04/2026  
Processo Documento 

13.632,30 	 3.424.975,06 15.497.108,00 	 12.058.500,64 

— Reserva 
Centro de Custo Sub-Eler 

99 - OUT SERV DE TERC  -PESSOA JURÍDICA 1  

— Histórico 

Reservado Anterior 	 Saldo Aui.,! 
Valores 

').cspe . 	 a 	 ro N Redu2ido Classificacar.. ..• .  Nat 	s 
3.3.90.39 00 - OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA  JURIDIC 	465 12.361.0-006.2.036 - MANUTENÇÃO DO ENSINO REGULAR 
Vinctil{, 
01.220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Detaçao 

Credor 
ozão Social i Foniecedor 	 CPF CNP.J 

Cidade   	I eleÍr„. 

324 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168 30 	54.529 20 
BANDA LARGA, E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	54.529,20  

Por Extenso 
***Treze Mil e Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Trinta Centavos*** 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ: 50.122.571/0001-7 

CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.09.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02.09.03 -  SECRET  DA EDUC/ENS FUNDAMENTAL/ENSINO REGULAR 

CER23500 - SMARapd Informatica Lt& 



Número 

2521 
Processo 

942/2021  

Folha 
1  

Sub-Eler 
99- OUT SERV DE TERC  -PESSOA JURÍDICA 

Documento Data 

08/04/2026  

R rv 
Centro de Custo 

Requisição 
20100229 

	 Valores 	 
;;;IS:clo Saldo A:. 

7.573,50 	 896.429,22 
Reservaoui 

3.146.360,00 	 2.242.357,28  

Valor Total Quantidade Unidade 	Deseriiáo 
— Histórico 

Fornoixidor 	 CPF_CNPJ 

..cierey; 	 Cidade 

180 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168,30 	30.294,00 
BANDA LARGA E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	30.294,00  

Por Extenso 
***Sete Mil e Quinhentos e Setenta e  Tres  Reais e Cinquenta Centavos*** 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ 50.122.571/0001-7 

CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.09.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02.09.02 -  SECRET  DA EDUCAÇÃO/ED INFANTIL/ED.  PRE-ESCOLAR 

Dotação 
r

3.  
Nat::-,:ta da DesnesDespesa Nro Reduzido Classificaçáo Funcionai 

3.90.39.00 - OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA Juktbic 	424 12.365.0008.2.035 - MANUTENÇÂO DA EDUCAÇÃO PRE-ESCOD 

— Credor 

CER23500 - SMARapd Informática Ltclz 

I 

01.210.0000 - EDUCAÇÃO/ENS INFANTIL 



lha 
1  

Sub-Eler 
99- OUT SERV DE TERC  -PESSOA  JURiDICA  

Processo 

942/2021 
Requisição 

20100218 
Data 

08/04/2026  
Documento 

02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.09.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02.09.01 -  SECRET  DA EDUC/EDUCAÇAO INFANTIL/CRECHES 

— Reserva 
Centro de Custo Número 

2522  

NOTA DE RESERVA 

rDotação Autorizada 	 Reáervado Anterior 	 Reserve 
4.544,10 	 1.036.579,40 

Valores 

2.416.480,00 	 1.375.356,50 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 
CEP: 13253-205 

CNPJ: 50.122.571/0001-7  

p

3. 
Nro Reduzido Classitlea5ao it

.210.0000 - EDUCAÇÃO/ENS INFANTIL 

 

t, 

01

3.90.39.00 - OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURIlDIC 395 12.365.0008.2.034 - MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS 

Credor 	  
Razão Social i Fornecedor 	 CPF_CNPJ  

...--- Endereço 	 Cidade 	 Telefone .. 

Dotaça-o 

— Histórico 
Clunritidade 	Unidade 	Descrição 	 Valor Unitariu  	Vie  rntal 

108. 	 SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE 	 168,30 	18.176,40 
BANDA LARGA, E M FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 100 
MBPS 

Total 	18.176,40  

Por Extenso 
***Quatro Mil e Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Dez Centavos*** 

CER23500 - SMARapd Informática IA& 
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/
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Processo n° 942/2026 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

Para finsfins de atendimento ao solicitado neste processo, esta Secretaria tem a informar que foram 

efetuadas as reservas n° 2516, 2517, 2518, 2519, 2520, 2521 e 2522 de RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

próprios, estaduais e federais não decorrentes de transferência voluntária da Unido, no valor total de R$ 

49.985,10 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e dez centavos). Tal providência está sendo 

adotada em virtude da disponibilidade de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de 

caixa, conformando-se as orientações do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 

Orçamentária Anual. Para os exercícios de 2027 à 2029, caberá à Secretaria Gestora contemplar a projeção da 

despesa quando da elaboração da proposta orçamentária, de modo a assegurar a continuidade do processo, 

observando o valor total estimado de R$149.955,30 (cento e quarenta e nove mil novecentos e cinquenta e cinco 

reais e trinta centavos), onerando as dotações orçamentárias correntes. 

SEFI, 8 de abril de 2026. 

C 
Katia Cecilia I3aptistella 

Secretária Municipal de Finanças 

Despacho do Ordenador da Despesa — 
Atendimento ao  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto disporá de suficiente dotação e de 

firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se As orientações do plano plurianual, da lei 

de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentaria anual, conforme informações acima. Entretanto, em razão da 

referida despesa tratar-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviço de acesso à intemet 

na modalidade banda larga em fibra óptica e não estar relacionada à criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental, não foi elaborado o respectivo estudo da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, 

nos termos do  art.  16 da Lei Complementar n°101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Desta forma, considerando-se a necessidade do solicitado neste processo, AUTORIZO a despesa. 

A Secretaria de Governo para que desencadeie os procedimentos licitatórios. 

S.G. Em 8 de abril de 2026.  

THOMAS ANT  NIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatibe.sp.govbr 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOkS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 942/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX12026 

EDITAL N° XX/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso a internet banda larga 

institucional, por meio de rede de fibra optica. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 199.940,40 (cento e noventa e nove mil novecentos e quarenta reais e quarenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PUBLICA - Data xxxx. 

Cadastro das Propostas até: 	 XXX 
	

08h5Omin 

Abertura das Propostas: 	 XXX 
	

9 horas 

Inicio do Pregão (fase competitiva) 
	

XXX 
	

09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por Item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERENCIA ME/EPP 

Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERN°  
SECA() DE LICITAÇ4S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DA AÇA0 SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 942/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA. por meio da 

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE 

SAÚDE, sediada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca.  Itatiba/SP, realizara 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos tennos da Lei n° 14.133, de 

2021 e Decreto 7.999/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação continuada de 

serviço de acesso a internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica, para 

atendimento de 33 (trinta e trés) pontos da Prefeitura de Itatiba, caracterizado como Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM), devidamente autorizado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação  sera  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 objeto desta licitação  sera  subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os 

quais legalmente se dediquem à exploração da atividade económica relativa ao objeto da futura 

contratação e que atendam as condições de credenciamento do presente edital. 

2 

Prefeitura  do MunIcipio de Itatibe  
Av  Luciano Consoline n• 600,  Jardim  de Lucca 

(11 3183-0666— E-mail adtacoesChcitacoes itatiba up goy  br  
Internet rertneitatiba up goy  br  

Prefeitura  do Municipio de latiba  
Av  Luciano Consoline, or  600  Jardim  de Lucca 

TA 111) 3183-0655-- E-mail ticeacoes@licitacoes itatiba op goy  br  
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2 2 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, ate o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horario previsto no edital. 

2.4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficara a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do  &gar)  ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. 	pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do  &gar)  ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.64 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5 	pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil. 

por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. 	agente público do orgão ou entidade licitante; 

2.6.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  °SDP,  atuando nessa 

condição; 
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2.6.8. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apôs o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  10  do  art.  90  da Lei n.° 

14.133, de 2021. 

2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.2  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e julgamento. 

3.2. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.3. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp,  Chat  ou  e-

mail,  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

de segunda a sexta feira, das 8 as 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos canais informados 

no  site  www.novobbmnet.com.br. 

3.5. 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

pregos e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociaçâo". 

3.6. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.7. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, 

que: 
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3.7.1. 	esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7', XXXIII da Constituicão- 

3.7.3. 	não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.7.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.8. 	0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.9. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 

44 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133 de 2021 e neste Edital. 

3 11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.14 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta. 

3.15. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1 	valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.15.2 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3 17 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão  sera  suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.21. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de 

acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses 	 , 

4 6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido .na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4 7 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURiDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.qov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor:  

c) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - DRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus administradores; 

d) Sociedade empresaria estranqeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus administradores; 

O Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa • 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alineas "a", "b", "c", d" e "e" deste item, 

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 
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5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÕMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s) ou certid5o(Oes) fornecidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo Ill). 

b) Registro na ARTESP, EMTU, ENDEC e SP-TRANS.  

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 - Na hip6tese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas. a 

Administração aceitara como válidas as expedidas ate 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores á data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou 

concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os 

documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o 

contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal 

estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1 	Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6 2 2 	A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 	0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.6. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema 

6.9 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duração da sessão pública. 

6.10.2 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. 0 sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

6.17.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,  apes  definido o resultado 

do julgamento. 

6.18 1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

6.18.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18.3 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

6.18.4. 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 

previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

7.2. 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio. 

7.4. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.5. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. 	contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. 	não obedecerás especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 
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7 5.3 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável 

7.6. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021. 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada, através do sistema da BBMInet. 

8.3. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.3.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

8.4 A exigência das documentações de habilitação somente  sera  feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.5 Ao iniciar a fase de Habilitação também  sera  exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 

prazo para a inserção do documento  sera  de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem 

no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado. 

8.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64)  
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8.6.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

8.6.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas: 

8.7 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8 Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não anexar a 

proposta final quando solicitado, o licitantes  sera  declarado desclassificado/inabilitado, e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.3.1. 

8.9 As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do 

termino da sessão, para a Seção de Licitações, localizada à Avenida  Luciano  Consoline, n° 

600 — Jardim de  Lucca.  CEP 13.250-000, das 09h as 17h, os documentos abaixo relacionados: 

8.09.1 - Documentos de Habilitação,  nos casos em que os documentos 

apresentados via sistema eletrônico não possuirem autenticação digital,  sera  

obrigatória a apresentação, dentro do prazo estipulado, dos documentos originais ou 

cópias autenticadas por tabelião de notas, declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

8.09.02 - A empresa vencedora e seu representante legal assumem inteira 

responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos documentos enviados por 

meio eletrônico. 

8.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado as 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. 0 prazo de 05 (cinco) dias  Weis  poderá ser prorrogado por igual periodo se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
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9. 	DOS RECURSOS 

9.1 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, ã anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 

licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômica e técnica dos licitantes. 

9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 

9 4 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será 

disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

9.5. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase 

de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

9.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não 

a plataforma eletrônica. 

9.8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.9. 	0 recurso será dirigido ã autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9 11 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa de seus interesses. 

9.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção 

de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca,  Itatiba/SP, 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 	Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 

Edital, o processo será encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a quem competirá 

proceder á adjudicação do objeto licitado e à homologação do procedimento. 0 vencedor  sera  

oportunamente convocado, via correspondência eletrônica ou outro meio de comunicação 

equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo do 

objeto do contrato. 

11.2 	A adjudicatária será convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente para 

assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da 

data de transmissão da convocagão. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 

11 3. Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certiclão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela execução do serviço 

objeto do contrato, bem como do preposto que a representará no local dos trabalhos; 

11 4. Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 
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11.5. Caso os documentos de habilitação estejam com prazo de validade vencido, apresentar 

outros documentos válidos, na data da assinatura do contrato; 

11.6. Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) socio(s) ou 

procurador(es) que assinará(ao) o contrato com a Prefeitura do Municipio de ltafiba; 

11.7 Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira poderes 

para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do documento original para 

autenticação por servidor. 

11.8. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 

por igual periodo a critério desta Administração, contados da data da declaração do vencedor, 

sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo da imposição das sanções previstas 

neste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação: 

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. 	apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17  

Prefeitura  do Municipio de Ilatilla  
Av  Luciano Consoline, ill 600 Jardro de Lucca 

lei ill) 3183-0655 - E.nraii dtacoes@llcitacoes irabba op gov 
Internet vivre; itatiba op gov  br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOkS 

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou. ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 

12.1 4 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. 	fraudar a licitação 

12.1.6. 	comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei: 

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 	praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. 	advertência; 

12.2.2. 	multa: 

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

12.41. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
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12.4.2 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5. 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156 §5° da Lei n.° 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a 

imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagão, o qual  

sera  dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivação à autoridade superior. 

que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12 14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (cinco) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

132. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias  Weis.  limitado ao ultimo dia útil anterior a data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoesAlicitacoes.itatiba.sp.qov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de ficitação. 

13.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data mareada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14,6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE LICITAC4S 

14.11.6. 	ANEXO VI - Minuta de Ordem de Serviço 

14.11.7. 	ANEXO VII — Minuta de Contrato 

Itatiba, xxx 

XXX 

Secretaria Municipal de Saúde 

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.2. 	ANEXO II — Modelo de Procuração; 

14.11.3. 	ANEXO  III  — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração 

14.11.4 	ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 

pequeno porte 

14.11.5 	ANEXO V — Modelo de Proposta 
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ANEXO I 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÓNICO X)(/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 942/2026 

TERMO DE REFERENCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa para prestação 

continuada de serviço de acesso a internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra 

Óptica, para atendimento de 33 (trinta e três) pontos da Prefeitura de Itatiba, caracterizado como 

Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), devidamente autorizado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações — ANATEL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2 0 serviço compreenderá a instalação, ativação, operação, suporte técnico e manutenção dos 

acessos, conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. QUANTIDADES 

Item rMeter.iaI  Unidade Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 2.05.26.0527-9 - SERVIÇO DE ACESSO A  

INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA 

LARGA, 	E 	M 	FIBRA 	ÓPTICA 	COM 

VELOCIDADE DE 100 MBPS  

Nits 

33 pontos pelo 

período de 36 

meses 

1.188 168,30 199.940,40  

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 

100 MBPS- 0 acesso internet devera ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via 

radio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes;• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para 
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download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, compativel com serviço de banda larga institucional:- O serviço 

deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal:- 0 acesso 

deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 

CONTRATANTE para redes externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como 

IPsec, SSL VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não devera ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de 

tradução ou filtragem que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade 

considerada não conformidade do serviço:- A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no minimo, 97% (noventa e 

sete por cento);• O acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo 

admitidos bloqueios ou limitações arbitrarias de trafego. ressalvadas intervenções  necessaries  por motivos de segurança da 

rede ou cumprimento de obngações legais e regulatórias.• Devera ser fornecido ao menos 1  (urn)  endereço IP público válido 

roteavel por local de acesso, podendo ser dinamico:. 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou 

interface  web.  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando aplicavel;• No momento da 

instalação, a CONTRATADA devera fornecer á CONTRATANTE as informações técnicas necessárias á integração do 

serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede,- A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias 

de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem prejuizo das obrigações da CONTRATADA;4. 

ATENDIMENTO E SUPORTE- A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, 

por telefone,  e-mail  ou sistema eletrônico. permitindo sua abertura a qualquer tempo,• 0 atendimento técnico  sera  realizado 

em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado,- Cada solicitação deverá gerar 

número de protocolo para acompanhamento;• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possivel, 

conforme os niveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência;• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado 

após validação da CONTRATANTE:- A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não 

sendo permitida a interação direta de usuários finais com a Central de Atendimento da CONTRATADAS. ROTEADOR /  

MODEM.  Os equipamentos necessários á prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, incluindo instalação inicial para funcionamento do acesso; • Os equipamentos deverão ser homologados pela 

ANATEL e compativeis com a velocidade contratada;• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos 

fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nivel de serviço.. A 

configuração devera permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA a gestão da rede interna;• Deverá ser fornecido acesso 	sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou 

cedido a parte com suporte minimo a frequencia de operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso .6. ACORDO 

DE NiVEL DE SERVIÇO (SLA). A disponibilidade mensal  minima  do serviço devera ser de 97% (noventa e sete por cento); -

A indisponibilidade será apurada considerando o periodo entre a identificação da falha e a normalização do servigo;• A 

identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, 

prevalecendo o piimeiro registro; • 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da 

CONTRATANTE:. A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da 

disponibilidade, sendo os registros considerados válidos para fins de aferição do  SUN:.  Não serão contabilizadas como 

indisponibilidade :• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE• falta de energia elétrica nas unidades;-

manutenções programadas previamente comunicadas com antecedencia  minima  de 5 (cinco) dias úteis;- As manutenções 

programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00.7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO0 prazo 
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para ativação do acesso será de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; A 

CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar 

o contrato para fins de fiscalização; Toda a infraestrutura externa necessária á ativação do serviço  sera  de responsabilidade 

da CONTRATADA, sem  Onus  para a CONTRATANTE;A CONTRATADA devera realizar a instalação, através da passagem 

de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e 

adequado á interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso plenamente operacional. A CONTRATANTE 

deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço fisico para instalação dos equipamentos, bem corno 

permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. A rede interna de dados da unidade  (LAN),  

incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários.  sera  de 

responsabilidade da CONTRATANTE. A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela 

CONTRATANTE e realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referência .8. QUALIFICAÇÃO DA 

CONTRATADA- A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia 

(SCM), expedida pela ANATEL. em nome próprio:• A CONTRATADA deverá atender integralmente ás normas tecnicas e 

regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia;• O serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em 

conformidade com as recomendações da IETF;• 0 acesso entregue ã CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 

1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da 

CONTRATANTE.. A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a 

mera intermediação comercial do serviço. [ LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA 

SECRETARIA DE SAÚDE, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS:01 Saúde ESF Engenho D' Agua Rua Anisio Consoline, 

S/NO2 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azu103 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo 

Montanhez, S/N - Tapera Grande04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32. SINOS Saúde  

CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa06 Saúde UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi07 Saúde  [SF  

Abramo Delfomo Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida José Boava. 1350 - 

Bairro da Ponte 

LOCAÇÃO DE 33 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 1 188 
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3. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INTERNET  BANDA LARGA 

3.1. Especificações Técnicas 

• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra 

óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes; 

A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  

sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, compatível com serviço de banda larga 

institucional; 

O serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação 

quanto ao volume de trafego mensal; 

0 acesso devera permitir o funcionamento de aplicações institucionais que 

utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da CONTRATANTE para redes 

externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais 

como IPsec, SSL VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  

NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem que impeça ou degrade o 

funcionamento estável dessas conexbes, sendo sua indisponibilidade considerada não 

conformidade do serviço; 

A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no minimo, 97% (noventa e 

sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis 

na internet, não sendo admitidos bloqueios OU limitações arbitrarias de trafego, 

ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento 

de obrigações legais e regulatórias. 

• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel por 

local de acesso, podendo ser dinâmico; 

0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  • 

sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando 

aplicável; 
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No momento da instalação. a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE 

as informações técnicas necessárias à integração do serviço, tais como IP,  gateway, DNS  

e demais parâmetros de rede: 

A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para • 

acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem prejuízo das obrigações da 

CONTRATADA; 

4. ATENDIMENTO E SUPORTE 

A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de 

chamados tecnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema eletrônico, permitindo sua abertura a 

qualquer tempo; 

• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 

12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 

Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento; 

0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possivel, conforme 

os niveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA° DE LICITAC*S 

A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nivel 

de serviço: 

A configuração devera permitir o acesso à internet da rede da CONTRATANTE. 

não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da rede interna; 

• Devera ser fornecido acesso VVi-Fl, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou 

cedido a parte com suporte minimo a frequência de operação de 2.4GHz, com pelo 

menos um ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 

• A disponibilidade mensal  minima  do serviço devera ser de 97% (noventa e sete 

por cento); 

• A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da 

falha e a normalização do serviço; 

A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou 

mediante abertura de chamado, prevalecendo o primeiro registro; 

• 0 serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da 
	

0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da 

CONTRATANTE, 	 CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não • 

sendo permitida a interação direta de usuários finais com a Central de Atendimento da 

CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  

Os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. incluindo instalação inicial para 

funcionamento do acesso: 

• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a 

velocidade contratada; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para 

verificação da disponibilidade, sendo os registros considerados validos para fins de 

aferição do SLA; 

Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 

interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

falta de energia elétrica nas unidades; 

manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  

de 5 (cinco) dias úteis: 

As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00. 
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7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados 

da assinatura do contrato; 

A CONTRATADA devera apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias 

corridos após a assinatura do contrato, contendo as etapas de implantação, instalação e 

ativação,• 

O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de 

fiscalização; 

Toda a infraestrutura externa necessária à ativação do serviço  sera  de responsabilidade da 

CONTRATADA, sem  Onus  para a CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento 

necessária e a ativação do serviço até o ponto de entrega indicado pela CONTRATANTE, em 

local interno e adequado à interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 

A CONTRATANTE devera disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço fisico 

para instalação dos equipamentos, bem como permitir acesso as dependências da unidade para 

execução dos serviços. 

A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, 

pontos de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários,  sera  de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela 

CONTRATANTE e realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referência. 

8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, em nome próprio; 

A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatorias 

aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 
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O serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4. em conformidade com 

as recomendações da IETF; 

O acesso entregue a CONTRATANTE devera suportar MTU  minima  de 1500  

bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem necessidade de ajustes 

especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua 

responsabilidade, vedada a mera intermediação comercial do serviço. 

9. VIGÊNCIA E REAJUSTE 

0 prazo de vigência do contrato  sera  de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido 

na Lei 14.133/2021 e suas alterações; 

0 prazo mencionado poderá ser prorrogado por sucessivos periodos, a critério do 

CONTRATANTE, nos termos e condições permitidas pela legislação vigente; 

A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não 

gerará à CONTRATADA, direito a qualquer espécie de indenização; 

Eventual prorrogação de prazo de vigência  sera  formalizada por meio de Termo 

Aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.° 14.133/2021; 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente  sera  formalizada caso os preços 

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada à época; 

O prazo de 12 (doze) meses para o reajuste  sera  contado a partir da data da 

apresentação da proposta, com base no IPCA-IBGE. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATADA apresentará até o 150  (décimo quinto) dia do mês, a fatura correspondente 

ao serviço prestado no mês anterior, a qual terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para aprová-  la  
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ou rejeitá-la. 0 pagamento será em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal 
	

temporariamente desativados, desmobilizados ou desligados por necessidade administrativa, 

pela CONTRATADA. 	 log  istica ou operacional. 

A cobrança somente poderá ocorrer para acessos devidamente instalados, ativados e aceitos 

tecnicamente pela CONTRATANTE. 

0 pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura Dever ser 

apresentada uma Nota Fiscal/Fatura, para cada localidade. 

A fatura não aprovada pelo Departamento requisitante será devolvida à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

A devolução da fatura não aprovada pelo Departamento requisitante em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do serviço. 

Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos a CONTRATADA 

para as devidas correções 

Nesse caso, o prazo de que trata este item começara a fluir a partir da data de apresentação 

do documento fiscal, sem imperfeições. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

É facultado à CONTRATANTE realizar diligências para verificação do 

cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

12. LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

12.1. DA CONTRATAÇÃO POR DEMANDA E VARIAÇÃO DE PONTOS ATIVOS 

A presente contratação corresponde à quantidade  maxima  estimada de 33 (trinta e três) 

pontos de acesso a internet, entretanto, a efetiva utilização dos serviços poderá variar conforme 

as necessidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal de Itatiba. sem que isso 

caracterize qualquer õnus. penalidade, indenização ou quebra de contrato por parte da 

CONTRATANTE. 

O faturamento e pagamento à CONTRATADA ocorrerão exclusivamente sobre os pontos 

efetivamente ativos, ou seja, aqueles que estiverem em operação, devidamente solicitados e 

formalizados pela CONTRATANTE, sendo vedada qualquer cobrança por pontos que estejam 

Ord  Secretaria Localidade Endereço 

01 Saúde ESF Engenho D' Agua Rua Anisio Consohne, S/N 

02  Saida  UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azul 

03  Saida  UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez. SM - Tapera Grande 

04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32. SM 

05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa 

06  Salida  
UBS Mo Santa Cruz - Futura 

Construção 
Av. Luiz Jarussi 

07 Saúde ESF Abramo Delfomo Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte 

08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida Jose Boava, 1350- Bairro da Ponte 

09 Ação Social Centro Comunitário Corradine José Pretti, 260 Nosso Teto 

10 Ação Social Centro Comunitário  Sao  Marcos Rua Pedro Fusussi,235 Jd São Marcos 

11 Ação Social Centro Comunitário Tapera Grande Rua Diogo Montanhez S/N Tapem Grande 

12 Ação Social Centro Comunitario Engenho agua Rua Maria Amélia de Moraes,  sin.  

13 Ação Social CREAS Rua Ma Abreu 74 - Centro 

14 Ação Social Centro Comunitário Crhispim 
Rua Carmo Franco Penteado, n°150 Erasmo 

Chrispim 

15 Educação EMEB  Elizabeth  Abraão Rua João Marella Engenho D'Agua 

16 Educação CEMEI  Joao  de Barro Rua  Joao  Leardini S/N  NR  Abram° Delfomo 

17 Educação CEMEI Amalia Rosseti Rua Pedro Soares Penteado 153 VI Cristo Redentor  

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos 

Pires  

19 Educação CEMEI Sebastião de Camargo Pires 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos 

Pires 

20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo 
Avenida Senador Paulo Abreu, 737 - Bairro do 

Engenho 

21 Educação CEMEI Jerice Av. Angelo Piovani, s/n - Jardim Mo de Santa Cruz 

22 Educação CEMEI Sebastião Siqueira 
Rua José Botelho Ferreira, n° 63.  Lot  Real Parque 

Dom Pedro I 

23 Educação EMEB Maria  Nair  Franco Rua dos Hibiscos, 222 - Terras de Sio sebastião 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini 
Rua  Elizabeth  Regagnin Picoli 355 Recanto dos 

Passaros 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini Estrada Brasilio Frandscon KM 16 Morro Azul 

26 Educação EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josefina Fatori Padovani S/N B. Pinhal 

27 Educação EMEB Basilio Consoline  OK  Rua  Joao  Bemardo 50 Bairro da Ponte 
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28 Educação EMEB  Prof'  Maria Salles de Souza Estrada Adolpho Pecorari S/N - Bairro Cocais 

29 Educação EMEB  Prot'  Vera Lucia Canide  Rod.  Romildo Prado SM Km 12 Tapera Grande 

Rua Maria de  Lourdes  Pântano Scavone, n° 20 
30 Educação EMEB  Sonia  Tuon 

Jardim Santo Antonio 

CEAI - Centro de educação 
31 Educação Av Erasmo Chrispim 1500 Jd de  Lucca  

Ambinetal de Itatiba 

32 Esportes Parque Linear- Guarita Av  Carmelo  Scarpano,  sin  - Reserva Santa Rosa 

Estrada Municipal Benedito Antonio Regagnin  sin -  
33 Meio Ambiente Aterro Sanitário 

Pinheirinho 

12.2. DA SUBCONTRATAÇÃO EM CASO DE INVIABILIDADE TÉCNICA 

Na hipótese de inviabilidade técnica devidamente comprovada pela CONTRATADA para 

atendimento direto de determinado ponto de acesso à internet,  sera  facultado à mesma realizar 

o atendimento por meio de subcontratada, sendo permitida a subcontratação de até 10 (dez) 

pontos, equivalentes a aproximadamente 30% da quantidade contratada, mediante autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE, sem qualquer custo adicional. 

A subcontratada deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM) junto à ANATEL. 

Todos os custos decorrentes da subcontratação, incluindo instalação, ativação, 

manutenção, deslocamento, infraestrutura ou qualquer taxa operacional, serão de 

responsabilidade integral da CONTRATADA, não gerando repasse de valores, reequilibrio 

financeiro ou encargos extras para a Prefeitura de ltatiba. 

A CONTRATADA permanecera responsável integral pela qualidade, disponibilidade, 

niveis de serviço (SLA), suporte técnico e demais obrigações contratuais, não sendo eximida de 

qualquer responsabilidade por atos, falhas ou omissões da subcontratada. 

12.3. REMANEJAMENTO DE PONTOS DE ACESSOS 

A CONTRATANTE poderá solicitar o remanejamento de acessos durante a vigência 

contratual, limitado a até 20% (vinte por cento) do total de pontos contratados. 0 remanejamento 

poderá ocorrer em razão de alteração de endereço de unidades administrativas, reorganização 
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interna de setores, criação ou desativação de unidades, mudança de prédio público, instalação 

de unidades provisórias ou outras necessidades administrativas da CONTRATANTE, não 

caracterizando ampliação do objeto contratado. 

O remanejamento deverá ocorrer dentro do território do município e preferencialmente 

em locais com viabilidade técnica e cobertura de rede existente da CONTRATADA. 

O remanejamento não caracterizará novo fornecimento nem ensejará cobrança de taxa 

de instalação ou ativagão, desde que realizado dentro da  area  de cobertura regular da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA devera realizar a transferência e reativação do acesso no novo 

endereço no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação formal. 

Durante o periodo de transferência, não haverá cobrança do acesso desativado, sendo o 

faturamento devido somente após a efetiva disponibilização do serviço no novo local. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n" 14.133. de 2021; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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h. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

a. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

k. Disponibilizar acesso as dependências das unidades, em horário previamente acordado, 

para realização de vistoria, instalação e manutenção dos equipamentos; 

I. Indicar responsável local ou servidor de referência para acompanhamento das atividades 

técnicas, quando necessário; 

m Garantir a existência de ponto de energia elétrica estabilizada e espaço adequado para 

instalação dos equipamentos no ponto de entrega do serviço; 

n. Providenciar a rede interna de dados  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, 

pontos de rede e distribuição interna de conecfividade aos usuários; 

o. Manter a integridade dos equipamentos instalados, comunicando à CONTRATADA 

qualquer ocorrência de dano, furto ou mau funcionamento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

São obrigações do Contratada: 

a) 0 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
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devida comprovação; 

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137JI, da Lei n.e  14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato: 
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m) Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art  124. II d. da Lei n° 14.133. de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato: 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

t) Manter o serviço em funcionamento continuo durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, ressalvadas as interrupções programadas; 

u) Comunicar previamente a CONTRATANTE quaisquer manutenções programadas que 

possam ocasionar interrupção ou degradação do serviço, em conformidade com o item 6. 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA); 

v) Monitorar a própria rede e adotar ações preventivas e corretivas necessárias 

manutenção da qualidade do serviço, independentemente da abertura de chamado pela 

CONTRATANTE; 

w) Garantir que alterações em sua rede, roteamento, infraestrutura ou interconexões não 
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causem degradação significativa de desempenho ou indisponibilidade prolongada do 

acesso; 

x) Providenciar, sem  Onus  adicional, ajustes técnicos necessários ao pleno funcionamento 

das aplicações institucionais usuais, incluindo conexões VPN de saida; 

Disponibilizar suporte técnico apto a diagnosticar falhas até o ponto de entrega do 

serviço, não sendo admitida a simples alegação genérica de problema na rede interna 

sem verificação técnica; 

z) Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, o andamento e as providências 

adotadas para solução de falhas registradas. 

aa)Comunicar a CONTRATANTE, em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de segurança da informação ou violação de dados relacionada a infraestrutura 

ou aos equipamentos utilizados na prestação do serviço que possa impactar a rede ou as 

informações trafegadas pela CONTRATANTE. 

15. GARANTIA CONTRATUAL 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

16. SANÇÕES 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021 o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de 	penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, 

da Lei n°14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: -  Moratoria  de 10% (dez por cento) por do de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, ate o limite de 10 (dez) dias; 

0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156. §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei ri° 

14.133, de 2021). 

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  

159). 

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160. da Lei n° 

14.133, de 2021). 

12. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  (Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

17. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

A contratação será formalizada pelo prazo inicial de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 

prorrogado. 

18. OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 

CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

A subcontratação é permitida exclusivamente nos casos de inviabilidade técnica devidamente 

comprovada,  sera  permitida a subcontratação de ate 10 (dez) pontos, equivalentes a 

aproximadamente 30% da quantidade contratada, conforme disposto no item 12.2 deste Termo 

de Referência. 

Todos os custos da subcontratação são de responsabilidade integral da CONTRATADA, não 

gerando qualquer encargo adicional para a CONTRATANTE." 

Da vedação á participação de empresas em consorcio 

A vedação á participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do objeto 

licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e 

inomogênea. não havendo embasamento para a participação de coligações empresarias no 

certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a 

admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado o 

principio da competitividade e, em algumas circunstáncias, a própria licitação acabar convertida 

em procedimento inid6neo e ineficaz. Assim, não obstante a participação de consórcio seja 

prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza com casos em que 
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objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. Levando-se em 

conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra ora licitada é de pequeno vulto e baixa 

complexidade, a vedação a participação de empresas em consórcio não restringirá o universo de 

possiveis licitantes, não havendo prejuizo a competitividade tampouco a garantia de obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1 - A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo do 

objeto do contrato. 

19.2 - A adjudicatária  sera  convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente para 

assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da 

data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 

a) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 

b) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinará(ao) o contrato com a Prefeitura do Municipio de Itatiba; 

c) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este devera apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 

poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do 

documento original para autenticação por servidor. 

d) Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato 

o suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério desta Administração, contados da data da 

declaração do vencedor, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da 

imposição das sanções previstas neste edital. 
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20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

20.1 - Para fazer frente as despesas do ajuste, existem recursos orçamentários reservados. 

onerando as dotações classificadas nas Naturezas das Despesas: n° 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Unidades Orçamentarias: 02.04.06 - Secretaria da Ação 

Social Trabalho e Renda/Assistência Social Geral, 02.08.01 - Secretaria de Esportes, 02.09.01 - 

Secretaria da Educação/Educação Infantil/Creches, 02.09.02 - Secretaria da 

Educação/Educação Infantil/Educação Pré-escolar, 02.09.03 - Secretaria de Educação/Ensino 

Fundamental/Ensino Regular, 02.14.02 - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal da 

Saúde/Atenção Básica, 02.17.01 - Secretaria de Meio Ambiente; Classificações Funcionais: 

08.244.0014.2.0066 - Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e 

Renda/FMAS/Assistência Social, 10.301.0007.2.027 - Manutenção da Secretaria da 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde/Atenção Básica, 12.361.0008.2.036 - Manutenção do Ensino 

Regular, 12.365.0008.2.036 - Manutenção da Educação Pré-escola, 12.365.0008.2.034 - 

Manutenção de Creches Municipais, 27.812.0010.2.082 - Manutenção da Secretaria de 

Esportes, 18.541.0009.2.124 - Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente/Meio Ambiente 
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ANEXO II 

       

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n°94212026 

    

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede à (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou s6cios, com qualificação completa - 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e enderego),a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de pregão n.° (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpõ-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o 

caso de apenas uma licitação). 

       

. de 	 de 2026.  

  

         

     

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 942/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 
	 (denominação 	da 	pessoa 	juridica), 	CNPJ 	n° 

	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, cujos 
termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como 	critério 	de 	desempate 	no 	procedimento 	licitatório 	realizado 
mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 
habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 
restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas 
no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de 
decair do direito ã contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei federal n° 
8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como: 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006. 

	de 2026.  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 942/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	, CPF: 	 representante legal 

da firma 	  CNPJ 	  interessada em participar no Processo Licitatório 

(Pregão n° )0(/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, DECLARO, sob as penas 

da Lei, que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital, que inexiste impedimento legal 

contra a firma 	 para licitar ou contratar com a Administração 

	  , 	de 	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total itemTMaterial 

2.05.26.0527-9 - SERVIÇO DE 

ACESSO A  INTERNET  NA 

MODALIDADE DE BANDA 

LARGA, E M FIBRA ÓPTICA 

COM VELOCIDADE DE 100 

MBPS  

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM 

VELOCIDADE DE 100 MBPS. 0 acesso á internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra 

óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes:. A velocidade nominal  

minima  por acesso devera ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, 

compatível  corn  serviço de banda larga institudonal;• O serviço deverá operar sem franquia de dados, não 

havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal:. 0 acesso deverá permitir o funcionamento 

de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da CONTRATANTE 

para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como 

IPsec, SSL VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer 

1 rots 1.188  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOES 

ANEXO V 

MODELO - Proposta 

Pregão n° XX/2026 

Processo n° 942/2026 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Fornecedor: 	 CNPJ n° 	  

Endereço: 	  n° 	Complemento: 	  

Bairro: 	  Cidade: 	  Estado: 	 CEP 	  

E-mail: 	  

Banco:  	 Agência:     Conta: 	  

Telefone para contato 	  

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir: 
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mecanismo de tradução ou filtragem que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, 

sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do serviço: - A disponibilidade mensal do serviço 

deverá ser de, no  minima,  97% (noventa e sete por cento):• O acesso deverá permitir utilização normal de 

serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou limitações arbitrarias de 

trafego. ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatorias.• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteavel 

por local de acesso, podendo ser dinarnico:- 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou 

interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando aplicavel;• No 

momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas 

necessárias á integração do serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede;• A 

CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da 

disponibilidade do serviço, sem prejuizo das obrigações da CONTRATADA:4. ATENDIMENTO E SUPORTE• A 

CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-

mail  ou sistema eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo;• 0 atendimento técnico  sera  realizado 

em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado;• Cada solicitação 

deverá gerar número de protocolo para acompanhamento:• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no 

menor prazo possível, conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referencia;• O serviço 

somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE: • A CONTRATANTE  sera  

responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais  

corn  a Central de Atendimento da CONTRATADA.5. ROTEADOR /  MODEM•  Os equipamentos necessários 

prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo instalação 

inicial para funcionamento do acesso:• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e 

compatíveis com a velocidade contratada:. A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos 

fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nível 

de serviço;• A configuração devera permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA a gestão da rede interna: • Deverá ser fornecido acesso VVI-Fi, sendo este 

integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte mínimo a frequenda de operação de 2.4G1iz, 

com pelo menos um ponto de acesso.6, ACORDO DE NiVEL DE SERVIÇO (SLA)• A disponibilidade mensal  

minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento):. A indisponibilidade  sera  apurada 

considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço: • A identificação da falha 

poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro:. 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da 

CONTRATANTE:. A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação 

da disponibilidade, sendo os registros considerados validos para fins de aferição do SLA:- Não serão 

contabilizadas como indisponibilidade: • interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE: • falta 

de energia elétrica nas unidades:• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  

minima  de 5 (cinco) dias úteis;. As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 

18h00 e 06h00.7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 
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ANEXO VI - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 

wpm  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA  

Departamento de Suprimentos 
Av.  Luciano  Consoline, n°  600 -  id.  de  Lucca  - 

ltatiba/SP 
CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento 

Fone/Fax: 11 3183-0655/ 3183-0699 

ORDEM DE SERVIÇO 
NI' 

Modalidade 
N"  RC  
Valor total (RS) Valor por extenso 

Fornecedor 
Endereço 	 Cep  

Bairro 	 Cidade 

Telefone 
CNPJ/CPF 	 Inscrição Estadual/RG 

Banco 	 Agência 	 Conta 

Condição de pagamento:  

Pram  de Entrega: 
Local de Entrega: 
CEP 
Fonte de Recurso/Convênio 

Observação 
Processo 	I 	Unidade Requisilante 	I 	Noto de Empenho 	I  Dotaclio/Elemento de Despesa 

Item 	IDescricao 	I Unid. 	IQuantidatiMarca 	!Valor Unitário 	!Valor Total 

I 
Nota: 
NA NOTA FISCAL DEVERA 

A partir de 01/04/2011 
nos  tension  do inciso Ida 
Devera constar na Nota 

Após o vencimento do 
prejuizo das sanções previstas 

A empresa que não cumprir 
serio sujeitas as penalidades 

Para cada pedido devera 

Autorizo o Ibmccimento, 

Itatilsa/SP, 	de 

CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICAA DAAUTORIZAÇÃO DE FORNE 

as entregas deverão ser efetuadas mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRONICA, 
clausula  r  do protocolo ICMS 42/2009. 

Fiscal o  re'  desta AutorizaçAo de Fornecimento. 

prazo de entrega a PM] se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem 
cm Lei. 

as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e  preços. 
estabelecidas na legislação em vigor. 

ser feita uma Nota Fiscal. 

2017. 

Departamento de Suprimentos 

(quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; A CONTRATADA deverá apresentar 

cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, contendo as etapas 

de implantação, instalação e ativação; O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o 

contrato para fins de fiscalização; Toda a infraestrutura externa necessária a ativação do serviço  sera  de 

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;A CONTRATADA devera realizar a 

instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de entrega 

indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado à interligação  corn  a rede local da unidade, 

entregando o acesso plenamente operacional. A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia 

elétrica adequado e espaço fisico para instalação dos equipamentos, bem como permitir acesso as 

dependências da unidade para execução dos serviços. A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  

switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários,  sera  de 

responsabilidade da CONTRATANTE. A instalação  sera  considerada concluida somente após validação 

técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referência.8. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA. A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço 

de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, em nome próprio;. A CONTRATADA devera 

atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia;• 

serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade  corn  as recomendações da IETF;• 

acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do 

equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE.. A 

CONTRATADA devera possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera 

intermediaçâo comercial do serviço. [ LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA 

SECRETARIA DE SAÚDE, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS:01 Saúde ESF Engenho D' Agua Rua 

Anisio Consoline, S/NO2  Salida  UBS  Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azu103 Saúde UBS 

Tapera Grande Rua Diogo  Montanhez,  S/N -  Tapem Grande04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar 

Monteiro Junqueira km 32, S/N05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade SM Jd Teresa06 Saúde UBS Alto Santa 

Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi07 Saúde ESF Abram° Delfomo Rua Francisco de Palma, 40 -  Novo 

Horizonte08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida Jose Boava, 1350- Bairro da Ponte 

LOCAÇÃO DE 33 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 

1.188. 

	  , 	de 	de 2026.  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxx/xxxx 

Pregão Eletrônico XXI 2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 

	  sediado(a) na 	  doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrita no CNPJ sob o n° 

	 sediado (a) 	  tendo em vista o que consta no Processo n° 

	 e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. /. mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1- 0 objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 

... 

1.2 - Vinculam esta contratação, .ndependentemente de transcrição: 

a) 0 Termo de Referência; 

b) 0 Edital da Licitação: 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxxxx) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artiqo 105 da Lei n° 14,133, de 2021,  podendo ser prorrogada na forma da 

lei. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92 IV 

VII e XVIII) 

3.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1- 0 valor total da contratação é de RS 	 ( 	) 

5.2- Para fazer frente as despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 

reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 	 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1- 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referencia do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, VI 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2 Apos o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice de variação do IPCA-IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos, 

8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital; 
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8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele subsfituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

as suas expensas; 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato: 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  

corn  terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA DO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e  ern  seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137. II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados:  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOES 

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte. 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdencibrias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 

9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116 da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato: 
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CLAUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

10.1 As infrações e multas ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, devendo ser certificado nos autos pelo Gestor 

do Contrato. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a Administração deverá 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, mediante Termo Aditivo ao 

Contrato, sempre verificando com responsabilidade o que deu causa ao não cumprimento. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  (art  92,  III)  

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

13.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOS 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) Ines  (art.  132 da Lei n°14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, desde que autorizados pelo Chefe do Poder 

Executivo, na forma do  art  136 da Lei n° 14.133, de 2021  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, 42°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  

art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO  (art.  92, §1°) 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itatiba/SP, para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  

art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

2- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRONICO N° XX/2026. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso a internet 
banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica. 

Nome da Empresa: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

Bairro: 	 Cidade: 

Telefone ( ) 	  FAX: ( 	) 	  

E-mail: 	  

Contato 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO  E-MAIL:  licitacoesPlicitacoesitatiba.sp.qov.br, AOS 
CUIDADOS DO PREGOEIRO.  

A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizara pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 
julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as 
informações acima descritas. 

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° XX/2026, Edital N° XX/2026, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso a internet banda larga 
institucional, por meio de rede de fibra óptica. Os cadastros das Propostas serão recebidos até 
o dia xxxx, às 08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponivel na Seção de Licitações - Av.  Luciano  
Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itafiba.sp.qov.br  e 
www.novobbmnetcom.br. Informações : tel (11) 3183-0655. Maria Angela Camargo  Correa  de 
Lima - Pregoeira. 
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Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitações 

Processo: 942/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba 
Assunto — Serviço de acesso a internet 

ltatiba, 10 abril de 2026. 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 

Nos termos do  art.  53, da Lei n.° 14.133/2021 encaminhamos o referido processo 

para que seja analisada e aprovada minuta do edital elaborada de acordo com informações 

constantes nos autos e sob responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Atenciosamente, 

Adriana Stocco 
Seção de Licitações 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
414  

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

 

Processo n9: 942/2026 

Consulente: SELI 

Assunto: Análise de Minuta de Edital — Pregão — Menor prego por item 

DAS RAZOES DA CONSULTA 

0 procedimento foi encaminhado pela Seção de Licitações, buscando, por força do dis-

posto no artigo 53 da Lei Federal ng 14.133/2021, a análise em controle preventivo de legalidade do feito, visto a elabo-

ração da minuta de edital licitatório pelo referido setor competente da administração, concebido na modalidade PRE-

GÃO, de julgamento por MENOR PREÇO,  modo de disputa ABERTO,  quanto ao parcelamento do objeto: adotada a con-

tratação POR ITEM tendo por objeto a contratação de serviços de banda larga de internet institucional, de acordo com 

o anexo I (Termo de Referência) e demais condições estabelecidas no edital. 

a síntese. Segue o parecer. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PARECER  

PRELIMINARMENTE 

0 presente parecer, neste momento processual, se presta e se limita à análise dos requi-

sitos formais do procedimento, especialmente a minuta de edital, não se imiscuindo nas razões de mérito administrativo 

(conveniência e oportunidade), na identificação das demandas (razões e fundamentos) e seus respectivos riscos (gestão, 

matriz e mapa de risco), definição, detalhamento e descrição (qualidade e quantidade) de objetos, instrumentalizados 

por meio de estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico, projeto executivo e demais 

documentos correlatos, cotações e orçamentos, compatibilização com o Plano Anual de Contratações, quando houver  

(art.  12, VII do caput c/c  at.  18, ambos da Lei Federal ng 14.133/2021) conformações e adequações financeiro-

orçamentárias, bem como de todo e qualquer ato realizado na fase preparatória do processo licitatório, especialmente 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação  (art.  18 da Lei Federal 

ng 14.133/2021) em observância aos princípios normativos da segregação de funções, eficiência, razoabilidade e celeri-

dade  (art.  59 da Lei Federal 14.133/2021), visto que referidos documentos são elaborados por órgãos municipais compe-

tentes e de notável  expertise  para tanto, cujos arrazoados, dados, cálculos, justificativas, motivações fáticas e técnicas 

são de suas exclusivas responsabilidades e, portanto, serão reputados como fidedignos, válidos, aptos e eficazes, salvo 

prova em contrário, situação que, em ocorrendo, será analisada mediante provocação especifica do órgão gestor muni-

cipal e/ou autoridade responsáveis. 

Prefeitura do Município de Itatiba — Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline 

Av.  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  Itatiba — SP — CEP 13253-205  

Tel:  (11) 3183-0755 — www.itatiba.sp.gov.br  E-mail:  juridico@juridico.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

DA ANALISE FORMAL PROPRIAMENTE DITA 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso Vil do 

caput do  art.  12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestào que podem interferir na contrata0o, conforme previsto no caput do  art.  18. 

0 artigo 18 da Lei  rig  14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1 -  a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  -  a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação: 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira. justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
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técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço. e 

.justilicativa das regras pertinentes á participação de empresas em consórcio: 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual: 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação. 

obsen  ado  o  art.  21 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 

a própria necessidade administrativa seja evidenciada pelas Secretarias Municipais requisitantes e demais órgãos 

municipais que são afetos à licitações e compras públicas, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar todo esse encadeamento lógico. 

Nesta linha de intelecção, encontram-se nos autos, ainda que em documentos esparsos, 

os documentos que evidenciam a definição da demanda, a identificação da solução adotada através de meios e modos 

em lei admitidos para obter o melhor resultado, segundo levantamentos, dados, preços, conformação com as 

disponibilidades orçamentárias, motivações e justificativas e decisão/escolha, tudo sob a exclusiva e direta 

responsabilidade da Secretaria(s) Municipal(is) gestora(s) e das Secretaria(s) que, eventual ou obrigatoriamente, se 

manifestam acerca do procedimento em tela, jungindo aos autos suas considerações técnicas, mercadológicas, 

financeiro-orçamentárias e de gestão próprias de sua atuação. 

Sendo assim, dos atos administrativos colacionados aos autos (de responsabilidade 

direta e exclusiva dos seus subscritores), em análise perfunctória e sob o prisma exclusivamente jurídico (aspecto 

formal), esta Procuradoria, por força do disposto no  art.  53 "caput" e §19  da Lei Federal ril? 14.133/2021, verifica-se o 

quanto segue: 

1) 	Compatibilidade com o Plano Anual de Contratação, nos termos do  art.  52,  art.  12, VII e  art.  18, 

"caput", todos da Lei Federal n2  14,133/2021. 
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Vide fl. 78 dos autos. 

2) Compatibilizagão com as disponibilidades financeiro-orçamentárias —  art.  18 "caput" 

Ha manifestação da Secretaria de Finanças — SEFI — vide  fl.  86 dos autos. 

Há menção expressa acerca da fonte dos recursos no edital.  

3) Descrição da necessidade de contratação fundamentada em estudo técnico preliminar —  Art.  62, XX e  

art.  18, I e §§ 19  e 22, todos da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Há estudo técnico preliminar (ETP) com suas respectivas iustificativas - vide fls. 03/09 

dos autos, de inteira e exclusiva responsabilidade da(s) Secretaria(s) responsável(is) por 

sua elaboração.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela análise 

de outros documentos iungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus anexos (fls. 

87/115), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo.  

4) Definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso —  art.  6°, XXIII (termo de 

referência), XXIV (anteprojeto), XXV (projeto básico), XXVI (projeto executivo);  art.  18, II e §§ 12 e 22, 

todos da Lei Federal n° 14.133/2023 

Há termo de referência com suas respectivas ¡ustificativas - vide fls. 10/28 e Anexo I do 

Edital.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela análise 

de outros documentos ¡ungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus anexos (fls. 

87/115), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo.   
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5) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento -  art.  18,  III  da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/09, 10/28 e minuta de edital (fls. 87/115) dos autos. 

6) Orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação —  art.  18, IV e  

art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fl. 57 dos autos.  

Adotou-se a modelagem de composição de preço, nos termos do  art.  23 da Lei Federal 

n2 14.133/2021, SEM as devidas justificativas aduzidas no mapa orçamentário. 

Os documentos que retratam as cotações, porque elaborados e descritas pelo órgão 

municipal competente, presumem-se verdadeiros quanto aos seus dados, informações 

e descritivos.  

7) Motivação circunstanciada das condições do edital, análise de riscos, divulgação do orçamento, 

modalidade de licitação, critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto —  art.  18, VII, VIII, IX, X e XI da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/09, 10/28 e minuta de edital (fls. 87/115) dos autos. 

Indicadores gerais: 

Divulgação do orçamento': 	 sim (não sigiloso) 

Análise de risco2: 	 sim —fls. 329/30 autos 

Modalidade escolhida3: 	 pregão 

Critério de julgamento4: 	 menor preço 

Modo de disputas: 	 aberto 

I  Art.  24 da Lei Federal n° 14.133/2021 

2  Art.18, X da Lei Federal IV 14.133/2021 

3  Art.  28 da Lei Federal n° 14.133/2021 

'1  Art.  33 da Lei Federal n" 14.133 2021 

5  Art.  56 da Lei Federal n°14.133/2021 
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8) 	Elaboração do edital de licitação, fazendo acompanhar de todos os anexos necessários para o 

desenvolvimento regular do certame —  art.  18, V e VI;  art.  25;  art.  92, todos da Lei Federal n° 

14.133/2023. 

Afere-se, que se adotou o parcelamento do objeto (POR ITEM), por força do  art.  

40 e  art.  47 ambos da Lei Federal ng 14.133/2021. 

O edital, em linhas gerais, prevê o processamento da licitação de acordo com as 

especificidades da modalidade escolhida, prestigiando a finalidade perseguida, com a pre-

servação da ampla concorrência, a obtenção de garantias mínimas, para alcance do melhor 

resultado em conformidade com os princípios e regras que orientam o procedimento licita-

tório, observando-se, ainda, as disposições legais aplicáveis a espécie. 

Ademais, afere-se que consta do edital de forma bem definida o objeto do certa-

me, bem como os critérios da participação, do credenciamento, da habilitação, do desem-

pate, do julgamento das propostas, das sanções, dos recursos, da fiscalização, da fixação de 

prazos, das condições de pagamento e as demais peculiaridades. 

Ainda, anota-se que a minuta elaborada observa o disposto na Lei Complementar 

ng 123/06 consolidada. 

A presente minuta de edital, na modalidade pregão, é compatível com a minuta 

aprovada pelo governo federal  (art.  19, IV da Lei Federal ng 14.133/2021), com pequenas 

alterações, especialmente quanto ao sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura de Itatiba 

(BBMNET Licitações) e suas características particulares. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise perfunctória e exclusivamente sob o aspecto técnico-

formal do instrumento convocatório e demais atos elaborados nos autos, esta Procuradoria Municipal opina pelo 

prosseguimento do feito da minuta do edital, DESDE QUE: 

1) 	A SELI altere/providêncie (ou justifique): 

a) justificativa da escolha dos respectivos fornecedores (nas pesquisas diretas 

realizadas), nos termos do  art.  23, IV da Lei Federal ng 14.133/2021; 

b) que o edital NECESSARIAMENTE tenha em cada frase/sentença sua numeração 

correspondente para eventualmente viabilizar a correta indicação dos 
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É o parecer, nos termos do  art.  53, §12, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

SNJ, 15 de abril de 2026. 

Ciente e de acordo com a maniftstação precedente. 

.4 SELI para ciência, providências e encaminhamento 

SNJ, /5 de abril de 2026. 

AN 

.Sccretal 

HO 

ios Juridicos 
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verbetes em manifestações futuras.  (ex.:  1; 1.1; 1.1.1.1; 1.1.1,a e outras 

modelagens. 

Ainda, destaca-se que, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 

de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os  art.  54, caput e §12, e  art.  94 da Lei n° 

14.133, de 2021 e que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §39, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Por fim, cumpre repisar, sem embargo ao registro preliminar deste parecer, que in- 
--- 

cumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico (aspecto formal), não lhe competindo 

se imiscuir na conveniência e oportunidade do ato administrativo respectivo (cuia decisão de mérito cabe à autoridade 

superior competente para tanto), nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e financeira  

próprias das Secretarias Municipais competentes, a teor do que dispõe o  art.  18, "caput" e 53, §32, todos da Lei Federal 

14.133/2021 (questões técnicas, orçamentárias, mercadológicas e de gestão, NÃO AFETAS à apreciação deste órgão 

jurídico-consultivo). 

A observância e a implementação das adequações eventualmente sugeridas neste pa-

recer, não deflagram a necessidade de nova análise por esta Procuradoria. 
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16/04/2026, 14:31 	 E-mail de Licitacoes - Itatiba - Fwd: Internet  

Prefeitura do 
Município de 

Itatib a  
V2A 

Licitacoes Prefeitura de ltatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Fwd: Internet 
1  mensagem  

Adriana Stocco <astocco@compras.itatiba.sp.gov.br> 	 16 de abril de 2026 às 14:30 
Para: Licitacoes <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br>  

	Forwarded message 	 
De: Rodrigo Canal - PMI - ltatiba/SP <rcanal@informatica.itatiba.sp.gov.br> 
Date: qui., 16 de abr. de 2026  às  12:51 
Subject: Re: Internet 
To:  Adriana  Stocco <astocco@comprasitatiba.sp.gov.br> 

Boa tarde Adriana, 

_ 0 Departamento de Tecnologia informa que, em atendimento ao apontamento constante no parecer jurídico, os 
.-)rnecedores consultados para a realização das pesquisas diretas de pregos atuam em ramo compatível com o 
objeto pretendido. 
Ressalta-se ainda que foram encaminhados diversos pedidos de cotação via  e-mail,  acompanhados do Termo de 
Referência, a empresas do segmento pertinente ao objeto, contudo, as propostas juntadas aos autos correspondem 
às únicas empresas que apresentaram retorno dentro do prazo estabelecido. 
As empresas que responderam ã pesquisa apresentaram propostas com base nas especificações e condições 
constantes no Termo de Referência encaminhado, possibilitando a obtenção de valores referenciais compatíveis, os 
quais serviram de base para a estimativa de pregos do certame, em atendimento ao disposto no  art.  23, IV, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Rodrigo Canal 
Departamento de Tecnologia da Informação 
(11) 3183-0630 ramal 2004 / (11) 3183-0694 
ltatiba / SP 
rcanal@informatica.itatiba.sp.gov.br  
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PREFEITURA DE ITATIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

Processo: 942/2026 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba — contratação de empresa para 

prestação continuada de serviço de acesso ã  Internet  banda larga institucional, 

por meio de rede de fibra óptica, para atendimento de 33 (trinta e três) pontos da 

Prefeitura de Itatiba, caracterizado como Serviço de Comunicação Multimidia 

(SCM), devidamente autorizado pela Agência Nacional de Telecomunicações — 

ANATEL. 

Assunto — Divulgação do edital 

Seção de Licitações 

Considerando o teor do parecer exarado pela Procuradoria 

Municipal, e nos termos do artigo 53, §3°, e artigo 54, ambos da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, determino a divulgação do edital de licitação na forma da 

lei. 

Cumpra-se. 

Itatiba, 16 de abril de 2026.  

THOMAS 
ANTONIO Ny Ogned by THOMAS 

CAPELETTO DE ANTONIO CA HUTTO DE 
OlIVEMA211.41,185.1 

OLIVEIRA:27140 
00r 201.416 1597:10-03.03' 

414858 

THOMAS  ANTÔNIO  CAPELETTO DE  OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline,  if  600 - Jardim de  Lucca  I CEP 11253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I  www.itatiba.sp.gov.br  



Prefeitura do 
Municipio de 

itatiba 

2J(' 
Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Re: PROCESSO 942/2026 
1 mensagem 

Rodrigo Canal - PMI - Itatiba/SP <rcanal@informatica.itatiba.sp.gov.br> 	 22 de abril de 2026 as 14:12 
Para: Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Boa tarde, 

Para a qualificação técnica, por favor colocar o item: 
• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), 
expedida pela ANATEL, em nome próprio; 

Para a assinatura de contrato: 
• A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatorias aplicáveis ao Serviço de 
Comunicação 
• 0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as recomendações da IETF; 
• 0 acesso entregue à CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do 
equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera 
intermediação comercial do serviço. 

Obrigado 

Rodrigo Canal 
Departamento de Tecnologia da Informação 
(11) 3183-0630 ramal 2004 / (11) 3183-0694 
Itatiba I SP 
rcanal@informatica.itatiba.sp.gov. br 

Em  qua.,  22 de abr. de 2026 as 10:24, Licitacoes Prefeitura de ltatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 
escreveu: 

Bom dia Rodrigo, tudo bem? 

Foi solicitado algumas documentações no processo acima mencionado. 
essas documentações pego na qualificação técnica ou na assinatura do contrato? 

3. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, em nome próprio; 

• A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias 

aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimiclia; 

• 0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com as 

recomendações da IETF; 

• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  

na interface de rede do equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais 

nos equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua 

responsabilidade, vedada a mera intermediação comercial do serviço. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITA4S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 942/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2026 

EDITAL N° 26/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso ã internet banda larga 

institucional, por meio de rede de fibra óptica. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 199.940,40 (cento e noventa e nove mil novecentos e quarenta reais e quarenta centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data 13 de maio de 2026. 

Cadastro das Propostas até: 	 13/05/2026 	08h5Omin 

Abertura das Propostas: 	 13/05/2026 	9 horas 

Inicio do Pregão (fase competitiva) 	13/05/2026 	09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor prego por Item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não 

Prefeitura  do  Município  de itatiba  
Av.  Luciano Consoline n 600,  Jardim  de Lucca 

(11) 3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEçÃo DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 942/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2026 

EDITAL N° 26/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da 

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE 

SAÚDE, sediada ã Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  Itatiba/SP, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133. de 

2021 e Decreto 7.999/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação continuada de 

serviço de acesso á internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica, para 

atendimento de 33 (trinta e três) pontos da Prefeitura de ltatiba, caracterizado como Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM), devidamente autorizado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações — ANATEL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os 

quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura 

contratação e que atendam ás condições de credenciamento do presente edital. 
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2.2. 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2.4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. 	aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.4. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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2.6.8 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n.° 

14.133. de 2021. 

2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.2  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas. lances e julgamento. 

12. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.3. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp,  Chat  ou  e-

mail,  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

de segunda a sexta feira, das 8 as 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos canais informados 

no  site  www.novobbmnet.com.br. 

3.5. 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

pregos e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

3.6. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.7. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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3 7.1 	esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3 7.3. 	não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da  

Constituição Federal; 

3.7.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.8. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.9. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 

1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pelo licitante, o que 

ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.14 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta. 

3.15. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.15.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3 16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

3.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.21. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de 

acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Reqistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede: 
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b) Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-eneclocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" deste item, 

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 
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5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ties) fornecidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo Ill). 

b) Autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), 

expedida pela ANATEL, em nome próprio.  

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores á data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou 

concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os 

documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz: se o licitante for executar o 

contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal 

estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico. na  data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.2.1. 	Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6 3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto". os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 0 sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123,  

de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

6.17.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6 17 3 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6 17 4 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.18.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 

Administração. 

6.18.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes 

6.18.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

6.18.4. 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7 1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame. conforme 

previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

7.2 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

7.4. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.5. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.5.1. 	contiver vícios insanáveis: 

7.5.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

especializada no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no item 05. necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021. 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet 

8.3. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.3.1 	Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação. 

8.4 A exigência das documentações de habilitação somente  sera  feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.5 Ao iniciar a fase de Habilitação também  sera  exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 

prazo para a inserção do documento  sera  de 02 (duas) horas. a contar do disparo da mensagem 

no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado. 

Prefeitura do Município de ttatiba 
Av.  Luciano  Consoline n 600. Jardim de  Lucca  

Lqj ( 11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@ticitacoes itatiba sp.gov  br  
Internet:  wv.rw.itatiba.sp.gov  br 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

8.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21.  art.  64)  

8.6.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame: e 

8.6.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.7 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8 Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não anexar a 

proposta final quando solicitado, o licitantes  sera  declarado desclassificado/inabilitado, e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.3.1. 

8.9 As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do 

término da sessão, para a Seção de Licitações, localizada a Avenida  Luciano  Consoline. n° 

600— Jardim de  Lucca,  CEP 13.250-000, das 09h as 17h, os documentos abaixo relacionados: 

8.09.1 - Documentos de Habilitação,  nos casos em que os documentos 

apresentados via sistema eletrônico não possuírem autenticação digital.  sera  

obrigatória a apresentação, dentro do prazo estipulado. dos documentos originais ou 

cópias autenticadas por tabelião de notas, declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

8.09.02 - A empresa vencedora e seu representante legal assumem inteira 

responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos documentos enviados por 

meio eletrônico 

8.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado as 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação. contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
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9. 	DOS RECURSOS 

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 

da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 

licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômica e técnica dos licitantes, 

9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 

9.4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que  sera  

disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

9.5. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase 

de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

9.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não 

a plataforma eletrônica. 

9.8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.9. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Citeis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9.11 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9 12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção 

de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca,  ltatiba/SP. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 

Edital, o processo será encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a quem competirá 

proceder à adjudicação do objeto licitado e à homologação do procedimento. 0 vencedor será 

oportunamente convocado, via correspondência eletrônica ou outro meio de comunicação 

equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 	A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo do 

objeto do contrato. 

11.2. A adjudicatária será convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente para 

assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da 

data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 

11.3. 	Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela execução do serviço 

objeto do contrato, bem como do preposto que a representará no local dos trabalhos; 

11.4. Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 

16  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline:  n° 600,  Jardim  de Lucca 

TO (11)3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet: wvive.itatiba.sp.gov.br  



L1?) 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE Lici TAÇC*S 

11.5. Caso os documentos de habilitação estejam com prazo de validade vencido, apresentar 

outros documentos válidos, na data da assinatura do contrato; 

11.6. Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de ltatiba: 

11 7. Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira poderes 

para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do documento original para 

autenticação por servidor. 

11.8. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas a 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 

por igual período a critério desta Administração, contados da data da declaração do vencedor, 

sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas 

neste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. 

12.1.2.2. 

12.1.2.3. 

12.1.2.4. 

12.1.3.  

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
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12131. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. 	fraudar a licitação 

12.1.6. 	comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. 

12.1.6.2. 

12.1.6.3. 

12.1.7. 

12.1.8  

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. 	advertência; 

12.2.2. 	multa; 

12.2.3 	impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 	as peculiaridades do caso concreto 

12 3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12 3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
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12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12 1 8 a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não. 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6. 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°. da Lei n.° 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12 1 3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a 

imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  

sera  dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta ã impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  OW  anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema da BBMnet ou  e-mail:  licitacoeslicitacoes.itatiba.sp.qov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação. nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia  id  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra. no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.2. 	ANEXO II — Modelo de Procuração; 

14.11.3. 	ANEXO  III  — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração 

14.11.4. 	ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 

pequeno porte 

14.11.5. 	ANEXO V— Modelo de Proposta 

14 11.6. 	ANEXO VI - Minuta de Ordem de Serviço 

14.11.7. 	ANEXO VII — Minuta de Contrato 
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ltatiba, 17 de abril de 2026. 

MAURO DEt .RNO ( 

Secretário Municipal de-Ação Social, Trabalho e Renda 

SUELI DE MORAES TUON 

Secretária Municipal de Educação 

AgCE 0 CYRILLO 

Secretário Municipal de Esportes 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

CLAUDIA REGINA SWIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2026 

EDITAL N° 26/2026 

Processo n° 942/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa para prestação 

continuada de serviço de acesso a internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra 

óptica, para atendimento de 33 (trinta e três) pontos da Prefeitura de ltatiba, caracterizado como 

Serviço de Comunicação Multimidia (SCM), devidamente autorizado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações — ANATEL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos 

1.2 0 serviço compreenderá a instalação, ativação, operação, suporte técnico e manutenção dos 

acessos, conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. QUANTIDADES 

Item Material Unidade Quantidade Prego  

Unitário 

Prep()  Total 

1 2.05.26.0527-9 - SERVIÇO DE ACESSO A 

INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA 

LARGA, 	E 	M 	FIBRA 	ÓPTICA 	COM 

VELOCIDADE DE 100 MBPS 

MÊS 

33 pontos pelo 

período de 36 

meses 

1.188 168,30 199.940,40  

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 

100 MBPS. 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra óptica, não sendo aceitos enlaces via 

radio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes;• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para 
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download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, compativel com serviço de banda larga institucional;• O serviço 

deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação quanto ao volume de tráfego mensal;• 0 acesso 

deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da 

CONTRATANTE para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como 

IPsec, SSL VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de 

tradução ou filtragem que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade 

considerada não conformidade do serviço;• A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no minimo, 97% (noventa e 

sete por cento); • 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo 

admitidos bloqueios ou limitações arbitrarias de tráfego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da 

rede ou cumprimento de obrigações legais e regulatõrias.• Devera ser fornecido ao menos 1 (um) endereço  IF  público valido 

roteavel por local de acesso, podendo ser dinâmico:. 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou 

interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando aplicavel;• No momento da 

instalação, a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE as informações técnicas necessárias à integração do 

serviço, tais como IP,  gateway, DNS  e demais parâmetros de rede;• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias 

de monitoramento para acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA;4. 

ATENDIMENTO E SUPORTEI A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, 

por telefone,  e-mail  ou sistema eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo;• 0 atendimento técnico  sera  realizado 

em horário comercial, iniciando-se em até 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado;• Cada solicitação deverá gerar 

número de protocolo para acompanhamento; • 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, 

conforme os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência;• O serviço somente  sera  considerado normalizado 

após validação da CONTRATANTE; • A CONTRATANTE será responsável por centralizar a abertura de chamados, não 

sendo permitida a interação direta de usuários finais com a Central de Atendimento da CONTRATADA.5. ROTEADOR /  

MODEM•  Os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, incluindo instalação inicial para funcionamento do acesso; • Os equipamentos deverão ser homologados pela 

ANATEL e compatíveis com a velocidade contratada;• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos 

fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nível de serviço;• A 

configuração devera permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA a gestão da rede interna;• Deverá ser fornecido acesso W-Fl,  sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou 

cedido à parte com suporte minimo a frequência de operação de 2.4GHz, com pelo menos um ponto de acesso.6. ACORDO 

DE NiVEL DE SERVIÇO (SLA). A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento),. 

A indisponibilidade  sera  apurada considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço;• A 

identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, 

prevalecendo o primeiro registro ;• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da 

CONTRATANTE: • A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação da 

disponibilidade, sendo os registros considerados válidos para fins de aferição do SLA;• Não serão contabilizadas como 

indisponibilidade:• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; • falta de energia elétrica nas unidades;• 

manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  de 5 (cinco) dias Oteis;• As manutenções 

programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00.7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO0 prazo 

")4  
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para ativação do acesso  sera  de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato: A 

CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, 

contendo as etapas de implantação, instalação e ativação; O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar 

o contrato para fins de fiscalização; Toda a infraestrutura externa necessária à ativação do serviço  sera  de responsabilidade 

da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem 

de cabeamento necessária e a ativação do serviço ate o ponto de entrega indicado pela CONTRATANTE, em local interno e 

adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso plenamente operacional. A CONTRATANTE 

devera disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem como 

permitir acesso as dependências da unidade para execução dos serviços. A rede interna de dados da unidade  (LAN),  

incluindo  switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários,  sera  de 

responsabilidade da CONTRATANTE. A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela 

CONTRATANTE e realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referência.8. QUALIFICAÇÃO DA 

CONTRATADA. A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de Comunicação Multimidia 

(SCM), expedida pela ANATEL, em nome próprio:• A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e 

regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia;• O serviço devera prover comunicação de dados em IPv4, em 

conformidade com as recomendações da IETF;• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 

1500  bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da 

CONTRATANTE. • A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a 

mera intermediação comercial do serviço. [ LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA 

SECRETARIA DE SAÚDE, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS:01 Saúde ESF Engenho D Agua Rua Anisio Consoline, 

S/NO2 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azu103 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo 

Montanhez, S/N - Tapera Grande04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32, S/N05  Saida 

CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa06 Saúde UBS Alto Santa Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi07 Saúde ESF 

Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida José Boava, 1350 - 

Bairro da Ponte 

LOCAÇÃO DE 33 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 1.188.  

3. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INTERNET  BANDA LARGA 

3.1. Especificações Técnicas 

• 0 acesso à internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra 

óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes; 
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• A velocidade nominal  minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  

sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, compatível com serviço de banda larga 

institucional; 

• O serviço deverá operar sem franquia de dados, não havendo qualquer limitação 

quanto ao volume de tráfego mensal; 

• 0 acesso deverá permitir o funcionamento de aplicações institucionais que 

utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da CONTRATANTE para redes 

externas (VPN de saída), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais 

como Psec, SSL VPN, OpenVPN, VVireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  

NAT  simétrico ou qualquer mecanismo de tradução ou filtragem que impeça ou degrade o 

funcionamento estável dessas conexões, sendo sua indisponibilidade considerada não 

conformidade do serviço; 

• A disponibilidade mensal do serviço deverá ser de, no minimo, 97% (noventa e 

sete por cento); 

• 0 acesso deverá permitir utilização normal de serviços e aplicações disponíveis 

na internet, não sendo admitidos bloqueios ou limitações arbitrárias de tráfego, 

ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento 

de obrigações legais e regulatórias. 

• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço IP público válido roteável por 

local de acesso, podendo ser dinâmico; 

• 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou interface  web,  

sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando 

aplicável; 

• No momento da instalação, a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE 

as informações técnicas necessárias à integração do serviço, tais como  IF. gateway, DNS  

e demais parâmetros de rede; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para 

acompanhamento da disponibilidade do serviço, sem prejuízo das obrigações da 

CONTRATADA; 
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4. ATENDIMENTO E SUPORTE 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de 

chamados técnicos, por telefone,  e-mail  ou sistema eletrônico, permitindo sua abertura a 

qualquer tempo; 

• 0 atendimento técnico  sera  realizado em horário comercial, iniciando-se em até 

12 (doze) horas úteis após o registro do chamado; 

• Cada solicitação deverá gerar número de protocolo para acompanhamento: 

• 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no menor prazo possível, conforme 

os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência; 

• O serviço somente  sera  considerado normalizado após validação da 

CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE  sera  responsável por centralizar a abertura de chamados, não 

sendo permitida a interação direta de usuários finais com a Central de Atendimento da 

CONTRATADA. 

5. ROTEADOR /  MODEM  

• Os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteador/modem/ONT) 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo instalação inicial para 

funcionamento do acesso; 

• Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e compatíveis com a 

velocidade contratada; 

• A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos fornecidos serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nível 

de serviço; 

• A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, 

não sendo de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da rede interna; 
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• Deverá ser fornecido acesso VVi-Fi, sendo este integrado ao Roteador/Modem, ou 

cedido à parte com suporte minimo a frequência de operação de 2.4GHz, com pelo 

menos um ponto de acesso. 

6. ACORDO DE NiVEL DE SERVIÇO (SLA) 

• A disponibilidade mensal  minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete 

por cento); 

• A indisponibilidade será apurada considerando o período entre a identificação da 

falha e a normalização do serviço; 

• A identificação da falha poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou 

mediante abertura de chamado, prevalecendo o primeiro registro; 

• 0 restabelecimento do serviço somente será considerado após validação da 

CONTRATANTE; 

• A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para 

verificação da disponibilidade, sendo os registros considerados válidos para fins de 

aferição do SLA; 

• Não serão contabilizadas como indisponibilidade: 

• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; 

• falta de energia elétrica nas unidades; 

• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  minima  

de 5 (cinco) dias úteis; 

• As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 18h00 e 06h00 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

0 prazo para ativação do acesso será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados 

da assinatura do contrato; 
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A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de implantação em ate 10 (dez) dias 

corridos após a assinatura do contrato, contendo as etapas de implantação, instalação e 

ativação; 

O cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o contrato para fins de 

fiscalização; 

Toda a infraestrutura externa necessária à ativação do serviço  sera  de responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE: 

A CONTRATADA deverá realizar a instalação, através da passagem de cabeamento 

necessária e a ativação do serviço até o ponto de entrega indicado pela CONTRATANTE. em 

local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, entregando o acesso 

plenamente operacional. 

A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia elétrica adequado e espaço físico 

para instalação dos equipamentos, bem como permitir acesso as dependências da unidade para 

execução dos serviços. 

A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  switches.  cabeamento estruturado, 

pontos de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários, será de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

A instalação  sera  considerada concluida somente após validação técnica pela 

CONTRATANTE e realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referência. 

8. QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

• A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, em nome próprio; 

• A CONTRATADA deverá atender integralmente as normas técnicas e regulatórias 

aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimidia; 

• 0 serviço deverá prover comunicação de dados em IPv4, em conformidade com 

as recomendações da IETF; 
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• 0 acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  

bytes  na interface de rede do equipamento instalado, sem necessidade de ajustes 

especiais nos equipamentos da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua 

responsabilidade, vedada a mera intermediação comercial do serviço. 

9. VIGÊNCIA E REAJUSTE 

• 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido 

na Lei 14.133/2021 e suas alterações; 

• 0 prazo mencionado poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério do 

CONTRATANTE, nos termos e condições permitidas pela legislação vigente; 

• A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não 

gerara a CONTRATADA, direito a qualquer espécie de indenização; 

• Eventual prorrogação de prazo de vigência  sera  formalizada por meio de Termo 

Aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.° 14.133/2021; 

• Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada a época; 

• 0 prazo de 12 (doze) meses para o reajuste  sera  contado a partir da data da 

apresentação da proposta, com base no IPCA-IBGE. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATADA apresentará até o 150  (décimo quinto) dia do mês, a fatura correspondente 

ao serviço prestado no mês anterior, a qual terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para aprova-  la  

ou rejeitá-la. 0 pagamento  sera  em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal 

pela CONTRATADA. 
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A cobrança somente poderá ocorrer para acessos devidamente instalados, ativados e aceitos 

tecnicamente pela CONTRATANTE. 

0 pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura Dever ser 

apresentada uma Nota Fiscal/Fatura, para cada localidade. 

A fatura não aprovada pelo Departamento requisitante  sera  devolvida a CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

A devolução da fatura não aprovada pelo Departamento requisitante em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do serviço. 

Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos a CONTRATADA 

para as devidas correções. 

Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação 

do documento fiscal, sem imperfeições. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

• É facultado à CONTRATANTE realizar diligências para verificação do 

cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

12. LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

12.1. DA CONTRATAÇÃO POR DEMANDA E VARIAÇÃO DE PONTOS ATIVOS 

A presente contratação corresponde à quantidade  maxima  estimada de 33 (trinta e três) 

pontos de acesso à internet, entretanto, a efetiva utilização dos serviços poderá variar conforme 

as necessidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal de ltatiba, sem que isso 

caracterize qualquer ônus, penalidade, indenização ou quebra de contrato por parte da 

CONTRATANTE. 

O faturamento e pagamento a CONTRATADA ocorrerão exclusivamente sobre os pontos 

efetivamente ativos, ou seja, aqueles que estiverem em operação, devidamente solicitados e 

formalizados pela CONTRATANTE, sendo vedada qualquer cobrança por pontos que estejam 

temporariamente desativados, desmobilizados ou desligados por necessidade administrativa, 

logística ou operacional. 
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Ord  Secretaria Localidade Endereço 

01 Saúde ESF Engenho D Agua Rua Anisio Consoline, S/N 

02 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azul 

03 Saúde UBS Tapera Grande Rua Diogo Montanhez, S/N - Tapera Grande 

04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira km 32, S/N 

05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa 

06 Saúde 
UBS Alto Santa Cruz - Futura 

Construção 
Av. Luiz Jarussi 

07 Saúde ESF Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo Horizonte 

08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida José Boava, 1350 - Bairro da Ponte 

09 Ação Social Centro Comunitário Corradine José Pretti, 260 Nosso Teto 

10 Ação Social Centro Comunitário São Marcos Rua Pedro Fusussi,235 Jd São Marcos 

11 Ação Social Centro Comunitário Tapera Grande Rua Diogo Montanhez S/N Tapera Grande 

12 Ação Social Centro Comunitario Engenho DAgua Rua Maria Amélia de Moraes, s/n° 

13 Ação Social CREAS Rua Ana Abreu, 74- Centro 

14 Ação Social 
- 

Centro Comunitário Crhispim 
Rua Carmo Franco Penteado, n°150 Erasmo 

Chrispim 

15 Educação EMEB  Elizabeth  Abraão Rua João Marella Engenho D'Agua 

16 Educação CEMEI João de Barro Rua João Leardini S/N  NR  Abramo Delforno 

17 Educação CEMEI Amalia Rosseti Rua Pedro Soares Penteado 153 VI Cristo Redentor  

18 Educação CEMEI Joaquim Pires de Toledo 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos 

Pires  

19 Educação CEMEI Sebastião de Camargo Pires 
Rod.  Alkindar Monteiro Junkeira KM 32 - Bairro dos 

Pires 

20 Educação CEMEI Suzelei Mateuzzo 
Avenida Senador Paulo Abreu, 737 - Bairro do 

Engenho 

21 Educação CEMEI Jericó Av. Angelo Piovani, s/n - Jardim Alto de Santa Cruz 

22 Educação CEMEI Sebastião Siqueira 
Rua José Botelho Ferreira, n° 63,  Lot  Real Parque 

Dom Pedro I 

23 Educação EMEB Maria  Nair  Franco Rua dos Hibiscos, 222 - Terras de São sebastião 

24 Educação EMEB Rosa Maria  Ferrari  Belgini 
Rua  Elizabeth  Regagnin Picoli 355 Recanto dos 

Passaros 

25 Educação EMEB Maria Aparecida Tomazini Estrada Brasilio Franciscon KM 16 Morro Azul 

26 Educação EMEB  Prof Mara  Cabral Rua Josefina Fatori Padovani S/N B. Pinhal 

27 Educação EMEB Basilio Consoline  OK  Rua João Bernardo 50 Bairro da Ponte 

28 Educação EMEB  Prof°  Maria Salles de Souza Estrada Adolpho Pecorari S/N - Bairro Cocais 

29 Educação EMEB Profa Vera Lucia Carride  Rod.  Romildo Prado S/N Km 12 Tapera Grande 

30 Educação EMEB  Sonia  Tuon Rua Maria de  Lourdes  Pântano Scavone, n° 20 

32  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline, n°600,  Jardim  de Lucca 

It: (11) 3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

Jardim Santo Antonio 

31 Educação 
CEAI - Centro de educação 

Ambinetal de Itatiba 
Av Erasmo Chrispim 1500 Jd de  Lucca  

32 Esportes Parque Linear - Guarita Av  Carmelo  Scarpano,  sin  - Reserva Santa Rosa 

33 Meio Ambiente Aterro Sanitário 
Estrada Municipal Benedito Antonio Regagnin s/n° - 

Pinheirinho 

12.2. DA SUBCONTRATAÇÃO EM CASO DE INVIABILIDADE TÉCNICA 

Na hipótese de inviabilidade técnica devidamente comprovada pela CONTRATADA para 

atendimento direto de determinado ponto de acesso a internet, será facultado a mesma realizar 

o atendimento por meio de subcontratada, sendo permitida a subcontratação de até 10 (dez) 

pontos, equivalentes a aproximadamente 30% da quantidade contratada, mediante autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE, sem qualquer custo adicional. 

A subcontratada deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimidia (SCM) junto a ANATEL. 

Todos os custos decorrentes da subcontratação, incluindo instalação, ativação, 

manutenção, deslocamento, infraestrutura ou qualquer taxa operacional, serão de 

responsabilidade integral da CONTRATADA, não gerando repasse de valores, reequilibrio 

financeiro ou encargos extras para a Prefeitura de ltatiba. 

A CONTRATADA permanecerá responsável integral pela qualidade, disponibilidade, 

níveis de serviço (SLA), suporte técnico e demais obrigações contratuais, não sendo eximida de 

qualquer responsabilidade por atos, falhas ou omissões da subcontratada. 

12.3. REMANEJAMENTO DE PONTOS DE ACESSOS 

A CONTRATANTE poderá solicitar o remanejamento de acessos durante a vigência 

contratual, limitado a até 20% (vinte por cento) do total de pontos contratados. 0 remanejamento 

poderá ocorrer em razão de alteração de endereço de unidades administrativas, reorganização 

interna de setores, criação ou desativação de unidades, mudança de prédio público, instalação 

de unidades provisórias ou outras necessidades administrativas da CONTRATANTE, não 

caracterizando ampliação do objeto contratado. 
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O remanejamento deverá ocorrer dentro do território do município e preferencialmente 

em locais com viabilidade técnica e cobertura de rede existente da CONTRATADA. 

O remanejamento não caracterizará novo fornecimento nem ensejará cobrança de taxa 

de instalação ou ativação, desde que realizado dentro da  area  de cobertura regular da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá realizar a transferência e reativação do acesso no novo 

endereço no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação formal. 

Durante o período de transferência, não haverá cobrança do acesso desativado, sendo o 

faturamento devido somente após a efetiva disponibilização do serviço no novo local. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n°14.133. de 2021; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
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ajuste. 

a. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

j. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

k. Disponibilizar acesso ás dependências das unidades, em horário previamente acordado, 

para realização de vistoria, instalação e manutenção dos equipamentos; 

I. Indicar responsável local ou servidor de referência para acompanhamento das atividades 

técnicas, quando necessário; 

m. Garantir a existência de ponto de energia elétrica estabilizada e espaço adequado para 

instalação dos equipamentos no ponto de entrega do serviço; 

n. Providenciar a rede interna de dados  (LAN),  incluindo  switches,  cabeamento estruturado, 

pontos de rede e distribuição interna de conectividade aos usuários; 

0. Manter a integridade dos equipamentos instalados, comunicando à CONTRATADA 

qualquer ocorrência de dano, furto ou mau funcionamento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

São obrigações do Contratada: 

a) 0 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
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ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — ORE; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no   art.  124, II. d. da Lei n° 14.133, de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

t) Manter o serviço em funcionamento continuo durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, ressalvadas as interrupções programadas; 

u) Comunicar previamente à CONTRATANTE quaisquer manutenções programadas que 

possam ocasionar interrupção ou degradação do serviço, em conformidade com o item 6. 

ACORDO DE NIVEL DE SERVIÇO (SLA); 

v) Monitorar a própria rede e adotar ações preventivas e corretivas necessárias 

manutenção da qualidade do serviço, independentemente da abertura de chamado pela 

CONTRATANTE; 

w) Garantir que alterações em sua rede, roteamento, infraestrutura ou interconexões não 

causem degradação significativa de desempenho ou indisponibilidade prolongada do 

acesso; 

x) Providenciar, sem ônus adicional, ajustes técnicos necessários ao pleno funcionamento 
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das aplicações institucionais usuais, incluindo conexões VPN de saída; 

y) Disponibilizar suporte técnico apto a diagnosticar falhas até o ponto de entrega do 

serviço, não sendo admitida a simples alegação genérica de problema na rede interna 

sem verificação técnica; 

z) Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, o andamento e as providências 

adotadas para solução de falhas registradas. 

dd) Comunicar a CONTRATANTE. em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de segurança da informação ou violação de dados relacionada a infraestrutura 

ou aos equipamentos utilizados na prestação do serviço que possa impactar a rede ou as 

informações trafegadas pela CONTRATANTE. 

15. GARANTIA CONTRATUAL 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

16. SANÇÕES 

1 Comete infração administrativa, nos termos da  Lei n°14.133, de 2021 o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de 	penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, 

da Lei n°14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: -  Moratoria  de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

• 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

5. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  

159). 

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 

14.133. de 2021). 

12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  (Geis)  e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  (Art.  161, da Lei n°14.133, de 2021). 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21 

14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. na  forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

17. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

A contratação será formalizada pelo prazo inicial de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 

prorrogado. 

18. OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 

CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

A subcontratação é permitida exclusivamente nos casos de inviabilidade técnica devidamente 

comprovada, será permitida a subcontratação de até 10 (dez) pontos, equivalentes a 

aproximadamente 30% da quantidade contratada, conforme disposto no item 12.2 deste Termo 

de Referência. 

Todos os custos da subcontratação são de responsabilidade integral da CONTRATADA, não 

gerando qualquer encargo adicional para a CONTRATANTE." 

Da vedação â participação de empresas em consórcio 

A vedação â participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do objeto 

licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e 

inomogenea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresárias no 

certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a 

admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado o 

principio da competitividade e. em algumas circunstâncias. a própria licitação acabar convertida 

em procedimento iniclôneo e ineficaz. Assim, não obstante a participação de consórcio seja 

prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza com casos em que 

objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. Levando-se em 

conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra ora licitada é de pequeno vulto e baixa 

complexidade a vedação á participação de empresas em consórcio não restringirá o universo de 
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possíveis licitantes, não havendo prejuízo a competitividade tampouco a garantia de obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1 - A Contratação decorrente da presente licitação vigorará ate o recebimento definitivo do 

objeto do contrato. 

19.2 - A adjudicatária  sera  convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente para 

assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da 

data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 

a) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 

b) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de ltatiba; 

c) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 

poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do 

documento original para autenticação por servidor. 

d) Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato 

o suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar-  a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério desta Administração, contados da data da 

declaração do vencedor, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo da 

imposição das sanções previstas neste edital. 

20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

20.1 - Para fazer frente as despesas do ajuste, existem recursos orçamentários reservados, 

onerando as dotações classificadas nas Naturezas das Despesas: n° 3.3.90.39.00 — Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Unidades Orçamentárias: 02.04.06 — Secretaria da Ação 

Social Trabalho e Renda/Assistência Social Geral, 02.08.01 — Secretaria de Esportes, 02.09.01 — 
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Secretaria 	da 	Educação/Educação 	Infantil/Creches, 	02 09 02 	— 	Secretaria 	da 

Educação/Educação Infantil/Educação Pré-escolar, 02.09.03 — Secretaria de Educação/Ensino 

Fundamental/Ensino Regular, 02.14.02 — Secretaria da Saúde/Fundo Municipal da 

Saúde/Atenção Básica, 02.17.01 — Secretaria de Meio Ambiente; Classificações Funcionais: 

08.244.0014.2.0066 — Manutenção da Secretaria de  Aga()  Social. Trabalho e 

Renda/FMAS/Assistência Social, 10.301.0007.2.027 - Manutenção da Secretaria da 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde/Atenção Básica, 12.361.0008.2.036 — Manutenção do Ensino 

Regular, 12.365.0008.2.036 — Manutenção da Educação Pré-escola, 12.365.0008.2.034 — 

Manutenção de Creches Municipais, 27.812.0010.2.082 — Manutenção da Secretaria de 

Esportes, 18.541.0009.2.124 — Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente/Meio Ambiente 
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2026 

EDITAL N° 26/2026 

Processo n° 942/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede a (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato. nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e enderepo),a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de pregão n.° (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar pregos e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o 

caso de apenas uma licitação). 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2026 

EDITAL N° 26/2026 

Processo n° 942/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	, CPF: 	 representante legal 

da firma 	 , CNPJ-  	interessada em participar no Processo Licitatório 

(Pregão n° 19/2026), da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, DECLARO, sob as penas 

da Lei, que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital, que inexiste impedimento legal 

contra a firma 	 para licitar ou contratar com a Administração 

	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2026 

EDITAL N° 26/2026 

Processo n° 942/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

	 (denominação 	da 	pessoa 	jurídica), 	CNPJ 	n° 

	 . para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, cujos 

termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

C01110 	critério 	de 	desempate 	no 	procedimento 	I icitatório 	realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	. bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 
restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei federal n° 

8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como: 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006. 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

_ RG n° 	  
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ANEXO V 

MODELO - Proposta 

Pregão n° 19/2026 

Processo n° 942/2026 

A  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAT! BA 

Fornecedor: 	 CNPJ n° 	  

Endereço: 	 n° 	Complemento: 	  

Bairro: 	  Cidade: 	  Estado: 	 CEP 	  

E-mail:  

Banco: 	 Agência:     Conta: 	  

Telefone para contato 	  

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir: 

Item Material  Unidade Quantidade  Prep()  Unitário Preço Total 

1 2.05.26.0527-9 	- 	SERVIÇO 	DE mÉs 1.188  

ACESSO 	A 	INTERNET 	NA 

MODALIDADE 	DE 	BANDA 

LARGA, 	E 	M 	FIBRA ÓPTICA 

COM 	VELOCIDADE 	DE 	100 

MBPS 

SERVIÇO DE ACESSO A  INTERNET  NA MODALIDADE DE BANDA LARGA, EM FIBRA ÓPTICA COM 

VELOCIDADE DE 100 MBPS• 0 acesso a internet deverá ser fornecido exclusivamente por meio de fibra 

Óptica, não sendo aceitos enlaces via radio, satélite, cobre ou tecnologias equivalentes: • A velocidade nominal  

minima  por acesso deverá ser de 100 Mbps para  download,  sendo o  upload  de, no minimo, 40% desse valor, 

compatível com serviço de banda larga institucional: • 	serviço deverá operar sem franquia de dados, não 

havendo qualquer limitação quanto ao volume de trafego mensal;• 0 acesso devera permitir o funcionamento 

de aplicações institucionais que utilizem conexões VPN iniciadas a partir da rede interna da CONTRATANTE 

para redes externas (VPN de saida), incluindo protocolos usualmente adotados pelo mercado, tais como 

IPsec, SSL VPN, OpenVPN, WireGuard ou equivalentes. Não deverá ser utilizado  NAT  simétrico ou qualquer 

mecanismo de tradução ou filtragem que impeça ou degrade o funcionamento estável dessas conexões, 

sendo sua indisponibilidade considerada não conformidade do serviço;• A disponibilidade mensal do serviço 
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deverá ser de, no minimo, 97% (noventa e sete por cento);. 0 acesso deverá permitir utilização normal de 

serviços e aplicações disponíveis na internet, não sendo admitidos bloqueios ou limitações arbitrarias de 

trafego, ressalvadas intervenções necessárias por motivos de segurança da rede ou cumprimento de 

obrigações legais e regulatorias.• Deverá ser fornecido ao menos 1 (um) endereço 1P público válido roteável 

por local de acesso, podendo ser dinâmico;' 0 acesso deverá ocorrer sem autenticação por portal cativo ou 

interface  web,  sendo admitido o uso de PPPoE automatizado apenas na interface  WAN,  quando aplicável;' No 

momento da instalação, a CONTRATADA devera fornecer a CONTRATANTE as informações técnicas 

necessárias à integração do serviço, tais como  IF, gateway, DNS  e demais parâmetros de rede;' A 

CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para acompanhamento da 

disponibilidade do serviço, sem prejuizo das obrigações da CONTRATADA;4. ATENDIMENTO E SUPORTE- A 

CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente para registro de chamados técnicos, por telefone,  e-

mail  ou sistema eletrônico, permitindo sua abertura a qualquer tempo;' 0 atendimento técnico  sera  realizado 

em horário comercial, iniciando-se em ate 12 (doze) horas úteis após o registro do chamado;' Cada solicitação 

devera gerar número de protocolo para acompanhamento;' 0 restabelecimento do serviço deverá ocorrer no 

menor prazo possivel, conforme os niveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência;' O serviço 

somente  sera  considerado normalizado após validação da CONTRATANTE;' A CONTRATANTE será 

responsável por centralizar a abertura de chamados, não sendo permitida a interação direta de usuários finais 

com a Central de Atendimento da CONTRATADA 5. ROTEADOR /  MODEM'  Os equipamentos necessários 

prestação do serviço (roteador/modem/ONT) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, incluindo instalação 

inicial para funcionamento do acesso;' Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL e 

compativeis com a velocidade contratada;' A manutenção, substituição e atualização dos equipamentos 

fornecidos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, em conformidade com os acordos de nível 

de serviço;' A configuração deverá permitir o acesso a internet da rede da CONTRATANTE, não sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA a gestão da rede interna;' Deverá ser fornecido acesso Wi-Fi, sendo este 

integrado ao Roteador/Modem, ou cedido a parte com suporte minimo a frequência de operação de 2.4GHz, 

com pelo menos um ponto de acesso.6. ACORDO DE NiVEL DE SERVIÇO (SLA)- A disponibilidade mensal  

minima  do serviço deverá ser de 97% (noventa e sete por cento);' A indisponibilidade será apurada 

considerando o período entre a identificação da falha e a normalização do serviço,' A identificação da falha 

poderá ocorrer por monitoramento da CONTRATANTE ou mediante abertura de chamado, prevalecendo o 

primeiro registro;• 0 restabelecimento do serviço somente  sera  considerado após validação da 

CONTRATANTE;' A CONTRATANTE poderá utilizar ferramentas próprias de monitoramento para verificação 

da disponibilidade, sendo os registros considerados válidos para fins de aferição do SLA;• Não serão 

contabilizadas como indisponibilidade:• interrupções causadas por falhas internas da CONTRATANTE; • falta 

de energia elétrica nas unidades;• manutenções programadas previamente comunicadas com antecedência  

minima  de 5 (cinco) dias úteis;' As manutenções programadas deverão ocorrer, preferencialmente, entre 

18h00 e 06h00.7. PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO0 prazo para ativação do acesso  sera  de ate 45 

(quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato; A CONTRATADA devera apresentar 

cronograma de implantação em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato, contendo as etapas 
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de implantação, instalação e ativação; 0 cronograma aprovado pela CONTRATANTE passará a integrar o 

contrato para fins de fiscalização; Toda a infraestrutura externa necessária á ativação do serviço  sera  de 

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;A CONTRATADA deverá realizar a 

instalação, através da passagem de cabeamento necessária e a ativação do serviço até o ponto de entrega 

indicado pela CONTRATANTE, em local interno e adequado a interligação com a rede local da unidade, 

entregando o acesso plenamente operacional. A CONTRATANTE deverá disponibilizar ponto de energia 

elétrica adequado e espaço físico para instalação dos equipamentos, bem como permitir acesso es 

dependências da unidade para execução dos serviços. A rede interna de dados da unidade  (LAN),  incluindo  

switches,  cabeamento estruturado, pontos de rede e distribuição aos equipamentos dos usuários,  sera  de 

responsabilidade da CONTRATANTE. A instalação  sera  considerada concluida somente após validação 

técnica pela CONTRATANTE e realização dos testes de conectividade previstos neste Termo de Referencia.8. 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA • A licitante deverá possuir autorização vigente para exploração do Serviço 

de Comunicação Multimidia (SCM), expedida pela ANATEL, em nome proprio;• A CONTRATADA deverá 

atender integralmente as normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao Serviço de Comunicação Multimiclia;• 

serviço deverá prover comunicação de dados em 1Pv4, em conformidade com as recomendações da 1ETF;• 0 

acesso entregue a CONTRATANTE deverá suportar MTU  minima  de 1500  bytes  na interface de rede do 

equipamento instalado, sem necessidade de ajustes especiais nos equipamentos da CONTRATANTE.• A 

CONTRATADA devera possuir infraestrutura própria ou contratada sob sua responsabilidade, vedada a mera 

intermediação comercial do serviço. [ LOCAÇÃO DE 8 PONTOS DE BANDA LARGA DE 100MBPS PARA 

SECRETARIA DE SAÚDE, PARA USO NOS SEGUINTES PONTOS:01  Saida  ESF Engenho D Agua Rua 

Anisio Consoline, S/NO2 Saúde UBS Morro Azul Estrada Brasilio Franciscon, S/N - Morro Azu103 Saúde UBS 

Tapera Grande Rua Diogo Montanhez, S/N - Tapera Grande04 Saúde UBS Bairro dos Pires Rodovia Alkindar 

Monteiro Junqueira km 32, S/N05 Saúde  CAPS  IJ Av. da Saudade S/N Jd Teresa06 Saúde UBS Alto Santa 

Cruz - Futura Construção Av. Luiz Jarussi07 Saúde ESF Abramo Delforno Rua Francisco de Palma, 40 - Novo 

Horizonte08 Saúde Centro de Zoonoses Avenida José Boava, 1350 - Bairro da Ponte 

LOCAÇÃO DE 33 PONTOS DE BANDA LARGA POR 36 MESES, TOTALIZANDO A QUANTIDADE DOS 

1.188 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO VI - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 

IF  Vil 
",  Ulit. plg.i.5  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 1TATIBA  
Departamento de Suprimentos 

Av.  Luciano  Consoline, n° 600 - Jd. de  Lucca  - 
I  tatiba/SP 

CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento 
Fone/Fax: 11 3183-0655/ 3183-0699 

ORDEM DE SERVIÇO 
N° 

Modalidade: 
N°  RC  
Valor total (R$) Valor por extenso 

Fornecedor 
Endereço 	 Cep  
Bairro 	 - 	 Cidade 
Telefone 
CNPJ/CPF 	 I nscrição Estadual/RG 
Banco 	 Agencia 	 Conta 
Condição de pagamento: 
Prazo de Entrega: 
Local de Entrega: 
CEP 
Fonte de Recurso/Convénio 
Observação 

Processo 	1 	( nidade Requisilanie 	'Nola  de Empenho 	1)ot:100/Element° de Despesa 

Item 	Descrição 	 t Md. 	Quantidad Marca 	Valor Unitário 	Valor Total 

I 
Nota: 
NA NOTA FISCAL DEVERA 
A partir de 01/04/2011 
nos termos do inciso Ida 
Deverá constar na Nota 
Após o vencimento do 
prejuizo das sanções previstas 

A  empress  que não cumprir 
serão sujeitas as penalidades 

Para cada pedido deverá 

Autorizo o fornecimento, 

Itatiba/SP, 	de 

CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUTORIZAÇÃO DE FORNE 
as entregas deverão ser efetuadas mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 

cláusula 2 do protocolo ICMS 42/2009. 
Fiscal o  re  desta Autorização de Fornecimento. 

prazo de entrega a PMI se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem 
em Lei. 	. 

as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e preços. 
estabelecidas na legislação em vigor. 

ser feita uma Nota Fiscal. 

2017. 

Departamento de Suprimentos 
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21'  

ANEXO VII — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxx/xxxx 

Pregão Eletrônico 19/2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , sediado(a) na 	 , doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrita no CNPJ sob o n° 

	, sediado (a) 	  tendo em vista o que consta no Processo n° 

	  e em observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ./..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1- 0 objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
I 	

VALOR 

1 	UNITÁRIO I 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 

... 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) 0 Termo de Referência; 

b) 0 Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxxxx) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artido 105 da Lei n° 14.133, de 2021,  podendo ser prorrogada na forma da 

lei. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92 IV 

VII e XVIII 

3.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 
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CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1- 0 valor total da contratação é de R$  	) 

5.2- Para fazer frente ás despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 

reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 	 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1- 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência_do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do indice de variação do IPCA-IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos, 

8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital; 
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8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  

116, paráqrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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0)9  

CLAUSULA DÉCIMA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92 XIV) 

10.1 As infrações e multas ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

11.1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, devendo ser certificado nos autos pelo Gestor 

do Contrato. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a Administração deverá 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, mediante Termo Aditivo ao 

Contrato, sempre verificando com responsabilidade o que deu causa ao não cumprimento. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS  (art  92. ///) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n° 14 133. de 2021. 

13.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, desde que autorizados pelo Chefe do Poder 

Executivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133. de 2021  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  

art.  7°, 	inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO  (art.  92, §1°) 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itatiba/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  

art.  92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

[Local]. [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	 2- 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2026. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso a  Internet  
banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica. 

Nome da Empresa: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

Bairro: 	 Cidade: 

Telefone ( ) 	  FAX: ( 	) 	  

E-mail: 	  

Contato: 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO  E-MAIL:  licitacoeslicitacoes.itatiba.sp.qov.br, AOS 
CUIDADOS DO PREGOEIRO.  

A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 
julgamento/homologação, referentes ao Edital. caso a empresa não preencha e transmita as 
informações acima descritas. 

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° 19/2026, Edital N° 26/2026, Tipo Menor Prego por Item. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso a internet banda larga 
institucional, por meio de rede de fibra óptica. Os cadastros das Propostas serão recebidos até 
o dia 13 de maio de 2026, às 08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  
Luciano  Consoline, 600. Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.qov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto - 
Pregoeira. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇA0 DE LICITAÇC*S 

Pregão Eletrônico: 19/2026 

Objeto: Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso ã internet 

banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica. 

DESIGNAÇÃO 

Designo como Pregoeira principal, para o processo acima mencionado, a servidora 

Adriana de Oliveira Schiavinatto e, como Pregoeiras substitutas as servidoras Maria Angela 

Camargo  Correa  de Lima e Adriana Stocco, para compor a equipe de apoio, o seguinte 

servidor: Ana Paula Souza de Aradjo, em conformidade com a portaria 9.082 de 06 de janeiro de 

2026. 

Prossiga-se nos demais atos. 

ltatiba/SP, 17 de abril de 2026. 

WAWAia)  
CLAUDIA REGINA SWENSON 

Secretária Municipal de Saúde 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  

Data Horário 

Cadastro das Propostas até: 13/05/2026 8h5Ornin 

Abertura das Propostas: 13/05/2026 09 horas 

Inicio do Pregão (fase compe-
titiva): 

13/05/2026 09h1Omin 

Prefeitura do Município de itatiba 
Av  Luciano  Consoline n° 600. Jardim de  Lucca  

Isk (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba sp gov br  
Internet  www itatiba sp gov br 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PORTARIA N° 9.082, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"Designa servidores como pregoeiras/agentes de contratação, 
membros da equipe de apoio e integrantes do órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o 
exercício de 2026."  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do 

Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve 

DESIGNAR:  

I - ADRIANA STOCCO, lotada junto à Secretaria de Governo, 

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, MARIA 

ANGELA CAMARGO CORREA DE LIMA, lotada junto a Secretaria de Saúde e JOÃO MARCOS 

PEREIRA STOICOV, lotado junto à Secretaria de Governo, para as atividades de 

pregoeiras/agentes de contratação, durante o exercício de 2026: 

II - ANA  LAURA  DOMINGOS GASPAR, lotada junto à Secretaria de 

Governo, ANA PAULA SOUZA DE ARAÚJO, lotada junto à Secretaria de Educação, ANDREZA 

GAVA MACHADO, lotada junto a Secretaria de Governo, ANTÔNIO ELIAS DE ALMEIDA, lotado 

junto à Secretaria de Obras, EDMIR FLORENTINO DA SILVA, lotado junto a Secretaria de 

Administração,  MICHELE  VIVIANE FUMACHI, lotada junto a Secretaria de Governo, PRISCILA 

DOS SANTOS FERRACINI, lotada junto à Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA 

NASCIMENTO, lotada junto à Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a 

Secretaria de Governo, para atuarem corno membros da equipe de apoio, durante o exercício de 

2026; e, 

Centro Administrativo -  Paco  Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 f itatiba-SP 

(11) 3183-0630 I www.itatiba.sp.gov.br  
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Redigido e lavrado na 	etaria dos Negócios Juridicos. Publicado no  Paco  Munici- 
pal, mediante afixação no local de costume, na data su 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

(Portarfa n° 9.082/26 — fis. 02)  

III  - ADRIANA STOCCO, lotada junto á Secretaria de Governo, 

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, ANDREZA 

GAVA MACHADO, lotada junto à Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, 

lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a Secretaria de 

Governo, para compor o Orgâo Gerenciador do Sistema de Registro de Pregos, durante o 

exercício de 2026. 

CUMPRA-SE. 

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
em 06 de janeiro de 2026  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Itatiba 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline 
Rodovia  Luciano  Consoline, n'' 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 Itatiba-SP 

(11) 3183-06301 www.itatiba.sp.gov.br  
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DECRETOS 

PORTARIAS 

SUMARIO 
Prefeito.  Thomas  Antonio Capeletto de Oliveira 

Diagramação: Fabio  Hercules  
2 	Vice-Prefeito e Secretario de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno 

3 	Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de 

Oliveira 

Secretária de Administração: Francieli Guinami dos Santos 

Secretária de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte 

Secretaria de Educação: Sueli de Moraes Tuon 

Secretaria de Finanças: Katia Cecilia 8aptistella 

Secretaria de Governo: Jackeline R. Boava Monte 

Secretária de Sa0de: Claudia Regina  Swenson  
Secretário de Agricultura:  Maroc)  Aurelio Megda (Portaria ng 9.076/26) 
Secretário de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte 

Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Sumir Aoun 
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Secretário de Meio Ambiente: Herminio Geromel  Junior  
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Secretário de Obras: Adilson Franco Penteado 

Secretario de Segurança e Defesa do Cidadão: Luis Antonio Henrique Pereira 

Secretário de Serviços Públicos: Antonio de Carvalho (Portaria ng 9.077/25). 

A Imprensa Oficial de ltatiba é uma publicação sob a responsabilidade da 
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do 

Município de ltatiba. Circula as terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo 

haver edições extras (de acordo com Lei  Ng  2963/1997 e Decretos 

regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei  Ng  

5099/2018. 

ACERVO 

Demais edições do Imprensa Oficial Eletrônico de Itatiba poderio ser consultadas 
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PORTARIAS 
	

Itatiba Edição n2  3482 Edição Extraordinária Ano XXIII, 7 de Janeiro de 2026 

(REPUBLICADO POR MOTIVO DE RETIFICAÇÃO) 

PORTARIA  Ng  9.082, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"Designa servidores como pregoeiras/agentes de contratação, membros da equipe de apoio e integrantes do Orgào Gerenciador do Sistema de Registro de  Preps,  durante o 

exercício de 2026."  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OUVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve 

DESIGNAR: 

I - ADRIANA STOCCO, lotada junto à secretaria de Governo, ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, MARIA ANGELA CAMARGO CORREA DE 

LIMA, lotada junto .) Secretaria de Saúde e JOÃO MARCOS PEREIRA STOICOV, lotad0 junto à Secretaria de Governo, para as atividades de pregoeiras/agentes de contratação, 

durante o exercicio de 2026; 

II - ANA  LAURA  DOMINGOS GASPAR, lotada junto a Secretaria de Governo, ANA PAULA SOUZA DE AFLACIJO, lotada junto à Secretaria de Educação, ANDREZA GAVA MACHADO, 

lotada junto a Secretaria de Governo, ANTÔNIO ELIAS DE ALMEIDA, lotado junto a Secretaria de Obras, EDMIR FLORENTINO DA SILVA, lotado Junto a Secretaria de Administração,  

MICHELE  VIVIANE FUMACHI, lotada junto a Secretaria de Governo, PRISCILA DOS SANTOS FERRACINI, lotada junto à Secretaria de Governo, GLAVCE DA SILVA NASCIMENTO, lotada 

junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto à Secretaria de Governo, para atuarem como membros da equipe de apoio, durante o exercicio de 2026; e, 

(Portaria n99.082/26 — fls.  02)  

III  - ADRIANA STOCCO, lotada junto a Secretaria de Governo, ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ANDREZA GAVA MACHADO, lotada junto 
à Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto à Secretaria de Governo, para compor o Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o exercício de 2026. 

CUMPRA-SE. 

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
em 06 de janeiro de 2026  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA 

Prefeito do Municipio de Itatiba 

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.  

ANTONIO  DE CARVALHO 
Secretario dos Negócios Jurídicos 
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LICITAÇÕES  

Diário Oficial de I tatiba - Edição 3535 - Ano XXIII/23  

!team  - Edição ng 3535- Ano XXIII, 18 de Abril de 2026 

Pregão Eletrônico N2  17/2026, Edital N°24/2026, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de insumos de laboratório (tubos 
tIe coleta de sangue, flaconetes e reagentes1 Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 08 de maio de_7026  as 8h6Ornin  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet com.br). 0 edital fica disponivel na Seção de Licitações - As.  Luciano  Consoline, 600,  Id  de  Lucca  das Rh as 176 e  sites  www.iratiba.sa,gov.br  e www.novobbmnet  coati-K. 

Informações:  Tel.  (11) 3183-0655. Maria Angela Camargo  Correa  de Lima - Pregoeira. 

Pregão Eletrônico N2  18/2026, Edital P,I 5  25/2026, Tipo Menor Preço por  !tern.  Objeto: Contratação de empresa especializada em transporte sanitario de pacientes para tratamento de saúde fora do 
Municipio de Itanba. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 32 de  maid  de 2026,  às 08h5Omin  na pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 
edital fica disponivel na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600, Jci de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itabba.sp.gov.br  e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. 
Adriana de Oliveira Schiavinatto - Pregoeira. 

Pregão Eletrônico  Ng  19/2026, Edital  Ng  26/2026. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para prestação Continuada de serviço de acesso a internet banda larga institucional, 
por meio de rede de fibra optica. Os cadastros das Propostas serão recebidos ate o dia 13 de maio de 2026 as 08650min  na pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
Iwanknovõbbninet.com.bra O edital  fire  disponivel na Seção de Licitagoes - Av.  Luciano  Consoline, 600,  Id  de  Lucca  das 9h as 176 e  sites  www.itatiba sp.gov.br  e www.novobiunnet.com.hr. 
Informagoes: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto - Pregoeira. 

Pregão Eletrônico  Ng  20/2026, Edital  Ng  27/2026, Tipo Menor Preço Global. Objeto: 0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de arbitragem para modalidades esportivas. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 14_de maio de 2026  as 8h50mIn  na pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.novobbmnet.com,br). 0 edital fica disponivel na Seção de Licitações - As.  Luciano  Consoline, 600,  Id  de  Lucca  das 911 as 17h e  sites  www.itatiba.sp,gov.br  e 
www novobbmnetcom.4 Informações: tel. (11) 3183-0655. Maria Angela Camargo  Correa  de Lima - Pregoeira. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. Pregão Eletrônico  Ng  06/2026, Edital N2  08/2026, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
material de limpeza e higiene. Os cadastros das Propostas serão recebidos ate o dia 11 de maio de 2026_as81164mirt, no pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias  
(mew  novotibmnet.com.br). O edital fica disponivel na Seção de Licitações - An.  Luciano  Consoline, 600,  Id  de  Lucca  das Rh as 176 e  sites  www itatiba sp,gov lar e www novobbrnnet com.tir. 

/—"•\ 
	Informações: Tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Pregoeira. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  8448/2025 
REFERENCIA: EDITAL N2  04 / 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  14-4/2026 
Objeto: 0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material odontológico. 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras: 

AIRMED LTDA 
Item 125 - 38 FR, 1. Nome do Produto: Cimento Fosfato de Zinco — Po. 2. Descrição Técnica- 
Cimento odontológico a base de fosfato de zinco, apresentado na forma de pó fino, de coloração amarelo claro. Utilizado para cimentações permanentes e provisórias, forramento cávitario e bases 
protetoras em procedimentos restauradores e protéticos. Apresenta excelente resistência mecânica, baixa solubilidade oral e biocompatibilidade. 3. Indicações de Uso: Cimentações definitivas de 
restaurações metálicas e pinos - Bases cavitárias sob restaurações - Cimentações provisórias - Forramento sob restaurações de amalgama e resina composta - Uso exclusivo por profissionais 
cirurgiões-dentistas. 4. Composição: - Po h base de oxido de zinco (ZnO) - Dioxido de silicio (SiO2( - Óxidos metálicos inertes S. Características Técnicas: -Cor do po: Amarelo claro - Apresentação: Po 
fino e homogeneo - Tempo de presa: Compatfvel com manuseio clinico (ajustável com espatulação) - Resistência à compressão: - 100 Mpa - Solubilidade, Baixa, conforme exigências da ABNT NBR  

ISO  9917-1 - Biocompativel: Sim, quando corretamente manipulado - Radiopacidade: Suficiente para diferenciação em exames radiogreficos 6. Apresentação Comercial: - Pote contendo 28 g de 

Embalagem individual, lacrada, resistente a umidade - Acompanha bula/instrução de uso 7. Certificações, Normas e Regulamentações: - Produto regularizado na ANVISA — Apresentar número de 

Registro/MS 
- Fabricado conforme a RDC ng 665/2022 (Boas Praticas de Fabricação) -  Ens  conformidade com a ABNT NBR  ISO  9917-1 - Cimentos odontológicos a base de zinco- Certificação de qualidade e análise 
tecnica do lote. 8. Garantia, - Garantia contra defeitos de fabricação, Marca -  SS WHITE.  valor unitário de RS 9,49 (nove reais e quarenta e nove centavos) e valor total de R$ 360,62 (trezentos e 
sessenta reais e sessenta e dois centavos) 
Item 133 - 38 FR, PARAMONO CLORANFENICOL. Canforado- - indicado para os curativos de demora entre sessôes, após o esvaziamento do canal radicular. Apresentação. Frasco de vidro com 20m1. 
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação, Marca- MAQUIRA, valor unitário de R$ 7,44 (sete reais e quarenta e quatro centavos) e valor total de R$ 

282,72 (duzentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos) 
Item 151 - 60 CX, VERNIZ C/  FLUOR  - é um verniz com  fluor(  5% NaF = 2,26% F) para as aplicações tópicas na prevenção da carte.Sua formulação adesiva, possibilita um contato mais prolongado do  

fluor  com o esmalte debtario, potencializando a ação deste elemento - Composição e apresentação: liquido, fluoreto de soclio, verniz natural e veiculo ; frasco com 20 ml. P6: zirconita;  francs  com 20 
g Marra  -SS WHITE,  valor unitano de RS 18,80 ( dezoito reais e oitenta centavos) e valor total de R5 1.128,00 ( um mil, cento e vinte e oito reais) 

ARLIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Item 192 1250  UN.  AVEN1AL DE.SCARIAVEL MANGA LONGA Avental descartável, com manga longa, punho com  elastics,  amarração em tiras, em tecido (1NT)100% polipropileno, branco gramatura 

de 40/m4. tamanho Único - Embalados  ern  pacotes com 10 unidades„ Marca - GOLDMED, valor unitário de RS 3,02 ( très reais e dois centavos) e valor total de RS 3.775,00 (três mil, setecentos e 

setenta e cinco reais) 
Item 220- 1750  UN,  AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA  FIG  Avental descartavel, manga longa, punho com elastico, amarração em tiras, em tecido (TNT),100% polipropileno, cor branco, 

gramatura de 40/m'. Tamanho EG. Medidas aproximadas: 1,75 X 1,35., Marca - GOLDMED, valor unitário de R$ 5,99 ( cinco reais e noventa e nove centavos) e valor total de R$ 7.487,50( sete mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)  

ATHENA  COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO 

Item 165- 15  UN,  BROCA 08  HP  - Broca esférica com diâmetro de 2,3mm., Marca -  PERFECT,  valor unitário de R$ 9,701 nove reais e setenta centavos) e valor total de R$ 145,50 ( cento e quarenta e 

cinco reais e cinquenta centavos) 
Item 173- 15  UN,  BROCA  Ng  3  CARBIDE  CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO - broca  carbide  formato cilindrico, lamina regular em  ago carbide  indicada para preparo cavitario. Embaladas individualmente em  

blister,  esterilizadas para o primeiro uso. No  blister  deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote., Marca -  PERFECT,  valor unitário de R$ 

5,51 (  [into  reais e cinquenta e um centavos) e valor total de RS 82,65 ( oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

Item 177 - 27  UN,  BROCA N°702 C. Broca  carbide  cónica dentada cirúrgica; para alta rotação. lâmina regular em aço  carbide  indicada para cirurgia. Embaladas individualmente em  blister.  No  blister  

devera constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote., Marca -  PERFECT,  valor unitário de RS 7,50 I  sete reais e cinquenta centavos) e valor total  

dc  R$ 207,501 duzentos e dois reais e cinquenta centavos) 
Item 183 - 12  UN,  BROCA 2120023. Broca Carboneto de Tungsténio - PM  Max cut,  com anel vermelho. Embalagem contendo 01 unidade.. Marra -  PERFECT,  valor unitano de R$ 64,22 ( sessenta e 

quatro reais e vinte e dois centavos) e valor total de R$ 770,64 ( setecentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos) 

Item 189 60  UN.  BROCA 1012 FIL broca diamantada esférica extra longa com granulação media - 91  pm  - 126pm, indicada para preparo cavitario. Embaladas individualmente em  blister.  No  blister  

deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote, Marca - 3R MICRODONT, valor unitário de R$ 2,141 dois reais e quatorze centavos) e valor 

total de R$ 128,401 cento e vinte e oito reais e quarenta centavos) 
Item 203 - 27 CX, LIMA C -  FIEF  N2 08 21 MM lima manual em aço inoxidável empregadas no debridamento de canais calcificados; apresenta extremidade piramidal; secção transversal  quadrangular.  

Embalagem contendo 06 unidades 150.. Marca -  PERFECT,  valor unitário de R$ 27,54 ( vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos) e valor total de 85743.56 ( setecentos e quarenta e trés reais e 

cinquenta e oito centavos) 
Item 205 27 CX, LIMA C FILE  Ng  10 21 MM: lima manual  ern  aço inoxidável empregadas no debridamento de canais calcificados, apresenta extremidade piramidal; secção transversal  quadrangular.  

Embalagem contendo 06 unidades  ISO.,  Marca -  PERFECT,  valor unitário de 8528.38 ( vinte e oito reais e trinta e oito centavos) e valor total de R$ 766,261 setecentos e sessenta e seis reais e vinte e 

se is centavos) 
Item 207 - 23 CX, LIMA C - FILE NO 15 21 MM lima manual em aço inoxidável empregadas no debridamento de  canals  calcificados; apresenta extremidade piramidal; secção transversal  quadrangular.  

Embalagem contendo 06 unidades  ISO.,  Marca -  PERFECT,  valor unitário de R$ 28,19 ( vinte e oito  reels  e dezenove centavos) e valor total de R5 648,37 ( seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e 

sete centavos) 

Item 209 - 53  UN,  PONTA MONTADA DE BORRACHA. Pedra verde gigante abrasiva para desgaste de prótese, Marca  DH PRO,  valor unitário de 8537,18  ( trinta e sete reais e dezoito centavos) e valor 

total de RS 1.970,54 ( um mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos) 

Item 211 - 45  UN,  BROCA alg 702 LONGA- ALTA ROTAÇÃO. Broca  carbide  cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lamina regular em aço  carbide  indicada para cirurgia. Embaladas individualmente 

em  blister  No  blister  devera constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e numero de lote., Marca -  PERFECT,  valor unitário de 115 7,61 ( sete reais e sessenta e 

um centavos) e valor total de RS 342,45 ( trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) 
Item 223- 15  UN,  LIMA RLCIPROCANtL CONICIDADL 40.061 COMPRIMENIO DE 25MM. Limas fabricadas em Ni  Ii  para instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecanico. 

Movimento reciprocante  Design  em forma de S Ponta inativa. Conicidade decrescente no mesmo instrumento. Acondicionada em  blister  Esteril,pronta para uso. Instrumentos individuais de 

conicidade 40.06 e comprimento de 25mm. Condicionados em  blister  estéril com 4 unidades, Marca-  PERFECT,  valor unitária de  Rs  100,27 ( cem reais e vinte e sete centavos) e valor total de RS 

1.504,051 um mil, quinhentos e quatro reais e cinco centavos) 
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A menos de nova meses do inicio da entrada em vigor do IVA 
dual, companhias enfrentam lentidao 
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)) A 	vs, dc  nO,S ,ICSt 3  Du  
inicio is implementação 
modelo de Importo sobre Va-
lor Adicitanadu (IVA,  dual, ato-
forma tributária ia começa a 
evidenciar fragilidadesnaope-
racio fIscal das empresas bra-
sileiras. Processos lentos e alta 
dependência de tarefas  ma-
nuals am&  são realidade para 
grande parte das comparduas. 

Levantamento da V3bo,  
emotes,  especializada na au-
tonnagOo de pagamentos a for-
necedures, aponta que 62.2"4 
das empresas levam mais de 
zo dias para registrar urna 
nota fiscal no sistema. Destas, 
ia 3% ultrapassam o prazo de 
3o dias. 

Apesardisso.87%das com-
panhias afirmam possuir alto 
nivel de automaçao fiscal - 
um cuntraste que revela oft
n6menoda lalsaautomaclo-. 
quando processes siodigitali-
zados naas ainda exigem inter-
vencao humana. 

Segundeespecialistas. esse  
<road°  tendc a se agravarcom 
a adaptac-do ao novo sistema 

Empresas 
precisaria 
destacar a  CBS  e 
o IBS  nas notas 
fiscais, preencher 
novos campos 
obrigatórios e 
garantir a correta 
classificação 
fiscal de produtos 

tributado, pressionando es-
truturas consideradas pouco 
eticientes. A pesquisa ouviu 
355 profissionais de mechas c 
grandes empresas, sendo que 
63% delas processarn mais  dc  
to mil notas fiscais por  roes.  

AUTOWOO PARCIAL 
Na pratica. a autnmuça,  ain- 
da está longe de ser coinpie- 
to 	615o das empresas 
consigam capturar notas fis-
eaisautomatiramente.apenos 
49% realizam oregistro no sis-
tema semnecessidask deaçdo  

manuai 
Issa ocurre porque viste- 

mas de  Enterprise Resource 
Planning 	responsáveis 
pela gestao integrada das em-
presas dependem de 'milli-
plas integrações e validações 
para operas de forma plena no 
ambientetributirio brasileira 

"Muitas empresas acendi-
tam  qtreeStrie automatizadas.  

Mas ainda  depend=  de  pos-
sess  para validar dados e core 
clurr processes. O documento  
antra  automaticamente, mas 
exige aiustes e conferincias 
antes de seguir no sistema': 
afirma e  CEO  da V36o, Izaias 
Miguel 

NICOL 
O estudo tombem aponta ta- 

has  relevantes na validagOo 
das isolas fiscais.Apenas 4114 
das empresas realizar, confe-
rõncia completa comparando  
Vans,  valores e quantidades 
çoin os pedidos de compra. 

Outras 44% fazem venfi-
ações parciais. enquanto itr 
ainda operam de forma total-
manta manual.  

Erse  cenário  =Oa  riscos 
come pagamentos indevidos, 
erros fiscais e perda de coni so-
le interno, especialmente em 
organizações  corn granite  vo-
lume  tie  tomecedores 

'0 tempo entre a emissão 
o registro da nota e  an  ter,  

mArnetro  clam  de  &Elena).  
Quandu esse processo  (rya  
semanas. há acumule de  en-
seções e redabalho", destaca 
Miguel 

pRissia. 
A chegada do novo modelo mi-
butdriodeve incensificar esses 
desafios. As empresas precisa-
rataadaplarbells sisiemss Vera 
operas simultaneamente  corn  
tegraS antigas e novas, além 
de lidar com  Mimics  como o 
!moo= solve Bens e Servi-
gas  (iRS)  c o  COntninaii;50 So-
bre Bens c Serviros  (CBS).  que 
compõem o IVA dual. 

Para o  CFO  da V36o. o jsrisr- 
cipal 	nua está ape- 
nas na compteensan da re-
forma, mas na sua execticau 
derma de estruturas  temple-
suas e pouco integradas. 

'0 estudo evidencia fragi-
lidades importantes nos pro-
cesses de validaçao Menos da  

meta& das empresas realiza 
cheLtitem tompleta das nec 
tasfiscais.enquantoortante 
opera com validações parciais 
ou  manuals,  o que eleva o ris-
code  erro" afirma. 

Em 2006.2 retorrna tribo-
Edna cntra cm fase detestes. 
com  a apficaL-fro de (tliquo-
tas simbólicas de 0.9°..,  rara 
is  CBS  e o,r4 para o  IBS,  vale-
res que serao compensados 
nos tributas  (maids.  A partir 
de zor,  or  cinco tributos so-
bre o consumo começarao 

ser gradualmente extintos. 
enquanto alcovas allquotas 
serfio elevailas. 

Mesmo  corn  perccotuais 
reduzidos, as obngaçUes  aces-
sodas passam a vales de  Mae-
dial. As empresas prensarão 
destacar a  CRS c o IRS  nas no-
las Ivan, preencher novos 
campos obrigatõrios e ga  taw  
iiracorreta classificacto fiscal 
de produtos e serviços. 

Fm dezembra Receita Fe-
deral suspendeu temporaria-
mente multas pela ausência 
ale ifiscriminaçOu doo novc,s 
tributos nas notas fiscais  arc  R 
•IllaILUM6.2apiiNategrilliMen-
taçanda  CRS  e do  IRS.  

Neste contexte, a  au Loma-
ciao  deixa de  set  apenas ope-
racional c assume  panel  cs-
trategico. "Empresas mais 
eficientes tendem a ganhar 
agilidade na 
quanto aquclas com processr. 
fragmentados podem enfren-
tar aumento de custos,  arms  
e dificuldades operacionais". 
conclui Miguel  (GOP)  

TRIBUTAR!', Empresas levam mais de 20 dias para registrar nota fiscal no sistema 

Reforma expõe desafios 
em automatização 
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22/04/2026, 14:30  Pregão - Prefeitura de ltatiba 

07,  
 

Filtrar: 

Titulo 

Objeto 

[ Ano 

2026 - Pregão Eletrônico 20/2026 - O Registro de Preços pelo  prazo de 12 (doze)  meses  para 

eventual contratação de empresa especializada em  prestação de serviço de arbitragem.  

0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de arbitragem para modalidades esportivas. 

2026 - Pregão Eletrônico 19/2026 - Contratação de empresa  para  prestação continuada de 

serviço de acesso ã  Internet  banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica.  

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso à internet banda larga institucional, 

— por meio de rede de fibra óptica. 

2026- Pregão Eletrônico  18/2026 - Contratação de empresa especializada em transporte 

sanitário de  pacientes  para tratamento de saúde fora do Município de ltatiba.  

Contratação de empresa especializada em transporte sanitário de pacientes para tratamento de saúde fora do 

Município de Itatiba. 

2026- Pregão Eletrônico 17/2026 - 0 Registro de Preços  pelo  prazo de 12 (doze)  meses, para 

eventual aquisição de insumos de laboratório.  

O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de insumos de laboratório (tubos 

de coleta de sangue, flaconetes e reagentes). 



22/04/2026, 14:30 	 Pregão - Prefeitura de Itatiba 

2026 - Pregão Eletrônico 16/2026 - 0 Registro de Preços pelo  prazo de 12 (doze)  meses, para  

eventual aquisição de equipamento de  proteção individual — EPI.  

0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamento de proteção 

individual — EPI. 

2026 - Pregão Eletrônico 15/2026 - Contratação de instituição bancária, registrada no Banco 

Central do Brasil - BACEN, para operar os serviços em caráter de exclusividade.  

Contratação de instituição bancária, registrada no Banco Central do Brasil - BACEN, para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores municipais 

ativos, inativos, pensionistas e estagiários da Administração Direta, em caráter de exclusividade. 

2026 -Pregão Eletrônico 14/2026 - O Registro de Preços pelo  prazo de 12 (doze)  meses  para 

eventual contratação de empresa  para realização de exames toxicológico  para motorista.  

0 Registro de Pregos pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa para realização de 

exames  toxicologic°  para motorista profissional. 

2026- Pregão Eletrônico 13/2026 - Contratação de empresa especializada  para realizar a  

atualização do mapa digital urbano municipal e implantação de serviço de monitoramento 

anual 

Contratação de empresa especializada para realizar a atualização do mapa digital urbano municipal e 

implantação de serviço de monitoramento anual de alterações urbanas e invasões do muniapio de Itatiba. 

2026 - Pregão Eletrônico 12/2026 - Contratação de serviços técnicos especializados de mão 

de obra  para apoio à equipe de handebol do Município de Itatiba.  

Contratação de serviços técnicos especializados de mão de obra para apoio à equipe de handebol do 

Município de Itatiba. 

2026 - Pregão Eletrônico 11/2026 - Contratação de empresa especializada em transporte 

coletivo de  passageiros, para atender aos deslocamentos da equipe de handebol de Itatiba.  

Contratação de empresa especializada em transporte coletivo de passageiros, para atender aos deslocamentos 

da equipe de handebol do Município de Itatiba. 
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22/04/2026, 14:30 	2026- Pregão Eletrônico 19/2026 - Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso à internet  band  

2026 - Pregão Eletrônico 19/2026 - Contrataça 
de empresa para prestação continuada de 
serviço de acesso à internet banda larga 
nstitucional, por meio de rede de fibra óptic 

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso ã internet banda larga 

institucional, por meio de rede de fibra óptica. 

22/04/2026  ãs  10h34 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL  

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de 
Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2026. Objeto: Contratação de empresa para prestação 
continuada de serviço de acesso à internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica. 

Nome da Empresa: 

CNPJ N°  

Endereço: 

Bairro: 	 Cidade: 

Telefone ( ) 	  FAX: ( )  

E-mail:  

Contato: 

Importante: Este documento deverá ser  preenchido  (datilografado ou digitado)  e enviado através do  e-
mail:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br,   aos cuidados do Pregoeiro.  

A Prefeitura de ltatiba não se Responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: esclarecimentos, 
alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a 
empresa não preencha e transmita as informações acima descritas. 

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° 19/2026, Edital N° 26/2026, Tipo Menor Prego por Item. Objeto: Contratação de empresa pare 
prestação continuada de serviço de acesso a internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica. Os 
cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 13 de maio de 2026,  As 08h5Omin,  na página eletrônica da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.noyobbmnet.com.bri. O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av 



22/04/2026, 14:30 	2026- Pregão Eletrônico 19/2026 - Contratação de empresa para prestap.ão continuada de serviço de acesso à internet  band... 

Luciano 	Consoline, 	600, 	Jd 	de 	Lucca 	das 	9h 	as 	17h 	e  
sites  www.itatiba.sp.gov.br  e www novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira 
Schiavinatto - Pregoeira.  

Download:  

Pregão Eletrônico 19-2026 - Edital 
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Edit  ais Ericerrados/Arguivados 

C) 	DADOS DO 
EDITAL 

DADOS DO 
LOTE/ITEM 

DOCUMENTOS - EDITAIS. ANEXOS E 
OUTROS 

    

Nome do órgão Promotor  CNN  

Itatiba 	 50.122.571/0001-77 

0 Essa Licitação está programada com fulcro na Lei 14.133/2021. Artigo 28, I (pregão eletrônico). 
Sendo assim,  sera  informada e publicada no PNCP - Plataforma Nacional de Contratações Publicas. 

MODALIDADE • 	 UTILIZAREI VERSA FEDERAL 	AMPARO  ECM  

Pregão (Setor público) 
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Modelos de Documento 
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Edital o  
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EDITAL 	 LOTE/ITEM 
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OUTROS 
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----- 

Relatorios 

DOCUMENTOS DO EDITAL 
Adicione documentos referentes ao Edital 

DOCUMENTO 	 TIPO DOCUMENTO 

9fd04b94-4798-44ea-98f6-9f17dc4a1b0O_F'reg5o Eletrônico 19-2026- Edital.pdf 
Esclarecimentos 

Imougnacbes 	 Tamanho máximo para  upload  de 30MB 
Tipos aceitos: pdf,  tat,  rtf, doc, doca, xis. xlsx, odt, ods, sxw,  zip,  7z, rar, dwg, dwt, dxf, dwf, dwfx. svg, sldprt, sIdasm, dgn. 

ifc, skp. 3ds, dae. obj, rfa e  rte  
Apenados I Impeclidos 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Contrafações PNCP 	 Adicione documentos complementares 

Mortelos de Documenta DOCUMENTO 	 TIPO DOCUMENTO 

  

ValinacZo de Documentas 
Tamanho máximo para  upload  de 30MB 

Tipos aceitos: pdf, txt, qr. doc, docx, xis, xlsx, odt, ods. sxw,  zip,  7z, rar, dwg, dwt, dxf. dwf, dwfx, svg, sldprt, sIdasm, dgn, 

ifc, skp, 3ds. dae, obb rfa e Re 
Dados de Mercado 

SALVAR 

• AU
Etervloo exdusivo da Bolsa Brasileira de Mercadorias BBM 

INNICAM 



EditaL n° 26/2026- 
Ultimo atualização 22/04/2026 

Q191  

1:10;711 :tszji 
• 11::- 

119/2026/2026 

Portal Nacional de Contratações Públicag 

Local: Itatiba/SP Órgão: MUNICIPIO DE ITATIBA Unidade compradora: 989- Itatiba 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Nua Fonte orçamentária:  Mao  informada 

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 23/04/2026 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 13/05/2026 08:50 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 50122571000177-1-000120/2026 Fonte: Novo BBMNET Licitações 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso a internet banda larga institucional, por meio de 
rede de fibra óptica. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 199.940 4 C, 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

(tens 	Arquivos 	Histórico 

Numero 	Descrição 

SERVIÇO DE ACESSO A  

INTERNET  NA MODALIDADE 
DE BANDA LARGA, EM FIBRA 
ÓPTICA COM VELOCIDADE 
DE 100 MBPS 

Quantidade: Valor unitário estimado 	 Valor total estimado 

1188 	 R$ 168,30 	 R$ 199.940.40  

Exibir, 5 'r 1-1 de 1 itens Pagina 

<Voltar 

Criadc: acua  Le  n° 14.133/21, o Portal Nacional  Oa  Contratações Públicas (PNCP) . 

o sitio oi.elrônico oficial, destinado à dvulgaçào centralizada e Obrgatóna ck)s oOO 

OXIÇJiCi0:,', em sede de hcitações e contratos administrativos abarc:ido  poi.°  nov,,,.! 

dptcn 

E c;..r.,•,rido 	Comitê Gestor do  Redo  NacioilaL do Contrafações Public;v>,  urn  

coi.ogindo cioliborative  corn  suas atribuições estaboiecidas no Docroto n° 10.764. 

Lie do açlosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construco 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido  

corn  



A adequação. fidedignidade e corretude das infOrmaçõe:s e dos arquivos relativos 
as contratações dsponbItIz&as no  MCP  por força da Lei n° 14.13:3/2021 sed de 
estrita responsabilidade dos orgeos e entidades contratantes.  

in  http.s/Lwagideservicos.qestaagov.bi.  

_200.1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

:124L:10%1 WcrlAa...44 
1,al-firlitraeo,Oe 

.reido destinado a exibir,Lr>de informações elaciorl•-> iicença deisso. 



22/04/2026, 14:38 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

),P°  
AUDESP 
WSW tX AtAtTALL Ittrieftrx Dc Q. MIX  

Tribunal de Conta: 
do  Estado  de Sao Paulo  

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação v 

Posição de Dados Transmitidos 

Dados do Pacote  

Id.  do Pacote: 

Usuário: 

Descrição do Pacote: 

Data de Abertura: 

Dados do Documento  

Id.  do Documento: 

Tipo de Interação: 

Tipo do Documento:  

Status  do Documento: 

Data do  Status  do Documento: 

Mes/Ano de Referência: 

Erros do Documento: 

Descrição 
	

Classificação  

Canceler 

» Detalhe do Documento. 

12314100 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2026 

22/04/2026 

18814783  

Lote 

Edital de Licitação 

Documento armazenado 

22/04/2026 14:32:03 

1/2026  

''./ottar 

Tag  de Erro 	 Conteúdo da  Tag  
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